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GRUPO I –  CLASSE VII – Plenário 
TC 019.089/2024-4  
Natureza(s): Desestatização 
Órgãos/Entidades: Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA; Agência Nacional de Transportes Aquaviários; 
Ministério de Portos e Aeroportos      
Representação legal: não há   
 
SUMÁRIO: DESESTATIZAÇÃO. MINISTÉRIO DOS PORTOS 
E AERORPORTOS (MPOR). AGÊNCIA NACIONAL DE 
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS (ANTAQ). 
ACOMPANHAMENTO DA DESESTATIZAÇÃO, POR MEIO 
DE CONCESSÃO, DA ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DO CANAL DE ACESSO 
AQUAVIÁRIO AO PORTO DE PARANAGUÁ/PR. EXAME DO 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICO-
FINANCEIRA E AMBIENTAL QUE EMBASARÁ A 
LICITAÇÃO. PROJETO DE CONCESSÃO ALINHADO COM 
AS DIRETRIZES GOVERNAMENTAIS DE 
DESENVOLVIMENTO PORTUÁRIO. ANÁLISE DA 
MODELAGEM ECONÔMICO-FINANCEIRA NÃO 
IDENTIFICOU IRREGULARIDADES QUE COMPROMETAM 
A VIABILIDADE DO PROJETO. PROJEÇÕES DE DEMANDA 
COM ADEQUADA FUNDAMENTAÇÃO METODOLÓGICA. 
RISCO DE SUPERESTIMAÇÃO NOS ANOS FINAIS DA 
CONCESSÃO DEVIDO ÀS TAXAS DE CRESCIMENTO 
CONSTANTES ADOTADAS. PODER CONCEDENTE SE 
TORNARIA RESPONSÁVEL POR SUBSTANCIAL PARTE DO 
RISCO DE DEMANDA. MPOR RECONHECEU 
FRAGILIDADES E SE COMPROMETEU A ALTERAR 
CLÁCULSA CONTRATUAL SOBRE ALOCAÇÃO DE 
RISCOS. CUSTO DE OPORTUNIDADE ADOTADO 
ENCONTRA-SE RAZOÁVEL. ESTIMATIVAS DE RECEITA 
CONSDERAM A MODICIDADE TARIFÁRIA, INCLUSIVE 
COM MECANISMOS CONTRATUAIS PARA ELEVAÇÃO 
GRADUAL DAS TARIFAS CONFORME IMPLEMENTAÇÃO 
DE INVESTIMENTOS. OPORTUNIDADES DE 
APERFEIÇOAMENTO NO MÉTODO DE CÁLCULO DO 
DESCONTO MÁXIMO SOBRE A TARIFA DE REFERÊNCIA. 
INCORREÇÃO NO CÁLCULO DO VOLUME TOTAL DE 
DRAGAGEM. ALOCAÇAÕ RAZOAVELMENTE EFICIENTE 
DE RISCO ENTRE AS PARTES. QUANTO AOS 
MECANISMOS REGULATÓRIOS QUE ASSEGURAM O 
ACESSO NÃO DISCRIMINATÓRIO DA INFRAESTRUTURA 
ESSENCIAL, VERIFICOU-SE QUE O CONTRATO PREVÊ 
DISPOSIÇÕES ADEQUADAS CONTRA PRÁTICAS 
DISCRIMINATÓRIAS OU ABUSIVAS. OPORTUNIDADES 
PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 
TRÁFEGO. PREVISÃO PROPORCIONAL DE MECANISMOS 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77892005.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 019.089/2024-4 
 

2 
 

DE ADAPTABILIDADE, QUANTO À OBSOLESCÊNCIA 
CONTRATAL, AUSÊCIA DE MECANISMO 
COMPLEMENTAR QUE GARANTA AO PODER 
CONCEDENTE O REEQUILÍBRIO CONTRATUAL NO CASO 
DE DIMINUIÇÃO DOS CUSTOS OPERACIONAIS DA 
CONCESSIONÁRIA EM RAZÃO DO LICENCIAMENTO DE 
NOVO POLÍGONO DE DISPOSIÇÃO OCEÂNICA. 
RECONHECIMENTO DA NECESSIDADE DE CORREÇÃO 
PELO PODER CONCEDENTE E PELO REGULADOR. 
DETERMINAÇÕES. RECOMENDAÇÕES. CIÊNCIAS. 
COMUNICAÇÕES. 
 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de acompanhamento da desestatização, por meio de concessão, da administração e 
exploração da infraestrutura do Canal de Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá/PR. 
2. Transcrevo, no que importa e com os ajustes de forma necessários, o relatório de 
acompanhamento elaborado pela Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Portuária e 
Ferroviária (AudPortoFerrovia), que contou com a anuência do respectivo corpo diretivo (peças 146 a 
148): 

“INTRODUÇÃO  
1. Cuidam os autos de acompanhamento da desestatização, por meio de concessão, da 
administração e exploração da infraestrutura do Canal de Acesso Aquaviário ao Porto de 
Paranaguá/PR, com fundamento no art. 20 do Decreto 8.033, de 2013. 
2. A pretendida concessão foi qualificada como projeto de prioridade nacional no âmbito do 
Programa de Parcerias e Investimentos (PPI) do Governo Federal por meio do Decreto 
10.753/2021, tendo sido encaminhada a esta Corte por meio do Ofício 141/2024/AECI-MPOR 
(peça 19). 
3.   A análise destes autos é regida pelo rito estabelecido na Instrução Normativa-
TCU 81/2018, que dispõe sobre a fiscalização dos processos de desestatização. 
HISTÓRICO   
4. Em instrução preliminar (peça 71), delimitou-se o escopo da presente fiscalização. 
5. Nesse sentido, foi proposto, e posteriormente aprovado, conforme peça 72, nos termos do 
art. 9º da IN-TCU 81/2018 c/c o art. 3º da Portaria-Segecex 17/2020, o seguinte escopo para 
análise do mérito dessa concessão, abarcando exclusivamente os seguintes tópicos: 

a)  viabilidade técnica da concessão, em termos de sua estrutura operacional estar 
adequada para a demanda projetada, bem como o estudo demonstrar a utilização de parâmetros 
de desempenho que permitam identificar a elevação do nível dos serviços; 

b)  viabilidade econômico-financeira, compreendendo a análise das estimativas de 
receita, do estudo de demanda, da estrutura tarifária, além das estimativas de despesas 
operacionais e de investimentos, assim como a adequação do custo médio ponderado de capital 
(WACC) aplicável;  

c)  razoabilidade e coerência dos investimentos e dos custos operacionais 
projetados, especialmente a robustez das metodologias, bem como a economicidade e a 
eficiência dos custos unitários e quantidades; 
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d)  adequação das minutas jurídicas (edital, contrato e ato justificatório) e dos 
procedimentos da audiência pública ao ordenamento e ao estudo de viabilidade, de forma a 
evitar incompatibilidades que possam macular o processo; e 

e)  análise dos mecanismos regulatórios que assegurem o acesso não 
discriminatório da infraestrutura essencial, verificando as condições técnicas, econômicas e 
jurídicas para compartilhamento da instalação; exame dos critérios de precificação do acesso 
que garantam modicidade tarifária e não configurem barreira anticompetitiva; verificação dos 
instrumentos contratuais que obriguem a futura concessionária a prover acesso isonômico e 
transparente a todos os potenciais usuários; avaliação dos mecanismos de fiscalização e sanção 
para eventuais práticas discriminatórias ou abusivas; e análise da modelagem econômico-
regulatória que mitigue riscos de exercício de poder de mercado, com objetivo de preservar a 
competitividade setorial e o interesse público. 
6. Ademais, importa destacar que se entendeu oportuno e conveniente incluir a matriz de 
planejamento utilizada no âmbito dos estudos que subsidiaram a elaboração do Referencial 
para Controle Externo de Concessões e Parcerias Público-Privadas deste Tribunal, originado a 
partir dos trabalhos previstos na Ordem de Serviço Segecex 12/2023 e aprovado pela Portaria-
TCU 119/2024. 
7. Nesse sentido, tal matriz de planejamento (peça 140) contém os seguintes temas e questões 
de auditoria aplicáveis a este trabalho:  

a)  Tema 1: motivação estratégica e aspectos regulatórios da intervenção. 
Questão 1: O projeto da concessão ou PPP é consistente em relação à política 

pública? 
Questão 2: O ambiente regulatório contribui para a atração de investimentos? 
b)  Tema 2: Modelagem econômico-financeira. 
Questão 3: A modelagem econômico-financeira é compatível com o projeto da 

concessão ou PPP? 
c)  Tema 3: Alocação de riscos no projeto. 

Questão 4: O projeto apresenta uma análise consistente de riscos envolvidos e a 
definição adequada de responsabilidades? 
8. Diante do exposto, passa-se à análise dos temas juntamente com o exame dos estudos 
enviados pelo MPor relativo à concessão do Canal de Acesso ao Porto de Paranaguá. 

Documentação encaminhada ao TCU 
9. A maior parte da documentação sobre a referida concessão foi enviada ao TCU na data 
de 28/11/2024, por meio do Ofício 141/2024/AECI-MPOR (peça 19), tendo sido juntados ao 
processo por meio da plataforma do Conecta-TCU (peças 19 a 24).  
10. Documentos complementares também foram disponibilizados via link de acesso externo, 
encaminhado em e-mail de mesma data. Contudo, a planilha eletrônica com a modelagem 
econômico-financeira, elemento fundamental à análise da concessão, não constava na relação 
inicial dos documentos recebidos por esta Corte, tendo sido encaminhada apenas em e-mail 
datado de 5/12/2024 (peça 70).  
11. Desse modo, considerou-se esta data como a de recebimento integral das informações e 
documentos, nos termos dos artigos 3º, 8º e 9º da IN TCU 81/2018. 
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12. Nesse sentido, foram encaminhados pelo Ministério de Portos e Aeroportos ao TCU, entre 
outros, os seguintes documentos, que permitiram proceder ao exame técnico, com análise de 
mérito da desestatização em questão:  

a)  Ofício 141/2024 (peça 19), que trata sobre ato justificatório para a modelagem 
de projeto no âmbito do Programa de Concessões do Governo Federal; 

b)  Despacho Decisório 28/2024 (peça 20), que aprova o Ato Justificatório, o 
Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA, e as minutas de edital e 
contrato, devidamente revisados, relativos à Concessão do canal de acesso aquaviário ao Porto 
de Paranaguá/PR; 

c)  Nota Técnica 87/2024 (peça 21), que trata sobre Ato Justificatório que tem por 
objetivo descrever as informações relativas à abertura de licitação para a concessão do Canal 
de acesso aquaviário ao Porto de Paranaguá/PR; 

d)  Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental – EVTEA (peça 22); 
e)  Nota Técnica 15/2024 (peça 23), que trata sobre revisão do EVTEA. 
f)  Nota Técnica 16/2024 (peça 24), que trata sobre revisão das minutas do edital 

e do contrato. 
g)  Ofício 541/2024 (peça 33), referente à dragagem de manutenção no canal de 

acesso de forma provisória, desde a Data de Assunção até 31/12/2028; 
h)  Minuta de Edital e anexos (peças 41 a 55); 
i)  Minuta de Contrato e anexos (peça 56 a 63); 
j)  Respostas às contribuições da Consulta Pública 7/2023-ANTAQ (peça 37);   
k)  Planilhas eletrônicas desenvolvidas para avaliação econômico-financeira do 

empreendimento. (peça 68, item não digitalizável) 
13. Nada obstante, por ocasião da presente análise de mérito, foram realizadas rodadas de 
esclarecimentos junto à Antaq e ao MPor, bem como reuniões e entrevistas com esses órgãos e 
com a APPA, com o fito de obter informações adicionais que complementassem os estudos 
enviados. 
14. Destaca-se, que em razão das prorrogações de prazo para atendimento aos ofícios de 
requisição enviados, o termo final para conclusão da análise, consoante a Instrução Normativa 
81/2018, foi estabelecido em 9/4/2025. 
EXAME TÉCNICO 
TEMA 1: MOTIVAÇÃO ESTRATÉGICA E ASPECTOS REGULATÓRIOS DA 
INTERVENÇÃO 
15. No contexto da fiscalização, foram elaboradas duas questões centrais para investigar a 
dimensão estratégica e regulatória do projeto em análise. A primeira questão concentra-se na 
verificação da consistência do projeto de concessão, buscando examinar de que forma essa 
iniciativa está alinhada com os objetivos e diretrizes da política pública setorial. Pretende-se 
avaliar a coerência entre as premissas do projeto e as estratégias governamentais de 
desenvolvimento. 
16. A segunda questão foca na avaliação do ambiente regulatório, com o propósito de 
analisar a capacidade do marco normativo em criar condições favoráveis para atrair 
investimentos em infraestrutura. Nesse sentido, busca-se identificar os elementos regulatórios 
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que podem estimular ou, eventualmente, impedir a participação de investidores privados no 
setor. 
17. Embora essas questões não tenham produzido achados de auditoria específicos nos 
presentes autos, optou-se por realizar uma análise descritiva e contextual. O objetivo é mapear 
o alinhamento da concessão com as políticas públicas vigentes e investigar o papel do ambiente 
regulatório na dinamização dos investimentos. 
18. No próximo tópico, será apresentada visão abrangente do modelo brasileiro de 
exploração portuária, fornecendo panorama geral da concessão pretendida. A análise buscará 
esclarecer os elementos conceituais, legais e estratégicos que fundamentam o projeto de 
concessão, oferecendo compreensão ampla do seu significado e potencial impacto no setor de 
infraestrutura portuária. 
19. Essa abordagem permitirá compreensão mais profunda das motivações estratégicas, dos 
aspectos regulatórios e do contexto mais amplo no qual a concessão se insere, contribuindo 
para avaliação mais robusta e contextualizada do projeto em análise. 

Visão Geral 
I.1 Visão Geral do Porto de Paranaguá e do Canal de Acesso aquaviário 
20. O Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina está situado em uma baía natural que 
proporciona proteção às embarcações, localizada na Baía de Paranaguá, no estado do Paraná. 
A figura 1 mostra onde se encontram os portos (incluindo suas poligonais delimitadas) e os 
Terminais de Uso Privado (TUPs) que compõem o Complexo Portuário de Paranaguá e 
Antonina: 

Figura 1. Localização da Poligonal do Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina e terminais 
privados. 

 
Fonte: Seção A – Apresentação (peça 64, p. 6). 

21. O Porto de Paranaguá possui um cais público contínuo que permite atracação e que se 
estende por aproximadamente 3.131 metros, com capacidade para atender simultaneamente de 
12 a 14 navios em seus 14 berços. Adicionalmente, conta com um berço específico para 
operações roll on-roll off, que se estende por 220 metros e é composto por 3 dolfins de 
atracação e 1 de amarração. No total, o porto dispõe de cerca de 3.400 metros de cais 
acostável. A localização dos berços no Porto de Paranaguá pode ser visualizada na figura 
seguinte. 
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Figura 2. Berços do cais público do Porto de Paranaguá 

 
Fonte: Seção A – Apresentação (peça 64, p. 6). 

22. Como se observa, os berços 201, 204, 206, 208, 209, 211, 212, 213 e 214 são destinados à 
exportação de graneis sólidos, sendo que os de número 208, 209 e 211 também operam 
fertilizantes; os berços 202 e 205 movimentam carga geral; os 215, 216, 217 são usados pelo 
Terminal de Contêineres de Paranaguá (TCP); e o berço 219 destina-se à operação de veículos. 
23. Ademais, o porto possui três píeres de acostagem. O primeiro é o Píer de Inflamáveis, que 
é de uso público e onde a Transpetro tem prioridade de atracação, contendo dois berços 
(interno e externo) com 190 metros de comprimento cada. O segundo é o píer de granéis 
líquidos do TUP Cattalini, de natureza privativa, que também possui dois berços (interno e 
externo), cada um com extensão de 244 metros. O terceiro é o Píer de Fertilizantes, utilizado 
pela Fospar, que dispõe de berços interno e externo, ambos com 235 metros de extensão. 
24. No tocante ao acesso aquaviário, o canal de acesso ao Complexo Portuário de Paranaguá 
e Antonina é apresentado nas Cartas Náuticas DHN 1.820, 1.821 e 1.822 da Diretoria de 
Hidrografia e Navegação da Marinha do Brasil (DHN).  
25. O acesso à Baía de Paranaguá pode ser feito através dos canais da Galheta, Norte ou 
Sudeste. Contudo, conforme indicado no Roteiro da Marinha para a Costa Sul, apenas 
embarcações de pequeno porte podem navegar pelo Canal Norte. O Canal da Galheta foi 
construído no começo dos anos 1970 para substituir o Canal Sudeste, que necessitava ser 
aprofundado para receber navios de maior porte, mas apresentava formações rochosas em seu 
leito que demandariam derrocagens (peça 64, p. 8). Desde então, o Canal da Galheta tornou-se 
a principal via de acesso ao Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina, sendo dividido em 
três segmentos: Alfa, Bravo 1 e Bravo 2. 
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Figura 3. Acesso aquaviário ao Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina. 

 
Fonte: Seção A – Apresentação (peça 64, p. 8). 

26. As bacias de evolução do Porto de Paranaguá se estendem ao longo de toda a área frontal 
ao cais, com largura entre 500m e 700m e profundidade variando de 8,53 a 14 metros (DHN). 
Essa área está dividida em dois setores: a Área Charlie 1 e 2, localizada em frente ao cais 
público do Porto de Paranaguá, e a Área Charlie 3, situada diante dos píeres da Fospar, TUP 
Cattalini e Píer Público. Além disso, essas áreas também servem como rota de passagem para 
navios que se dirigem aos terminais localizados em regiões mais internas da Baía de 
Paranaguá. 

I.2 Competências institucionais no processo de concessão portuária e aplicabilidade da IN-
TCU 81/2018 
27. Em um típico processo de desestatização portuária, gênero do qual a concessão do canal 
de acesso faz parte, o papel principal reside no Poder Concedente. Ele é responsável pelo 
planejamento setorial, o que significa a decisão sobre o que deve ser outorgado e quando. Nesse 
contexto, essa atribuição legal envolve a própria condução das licitações, em termos de definir 
as diretrizes pelas quais elas ocorrerão, bem como a celebração dos contratos, conforme o art. 
16 da Lei 12.815/2013, a atual Lei dos Portos. 
28. Pelo art. 1º do Decreto 8.033/2013, que regulamenta a Lei dos Portos, observa-se que o 
Poder Concedente é a União, por intermédio do Ministério de Portos e Aeroportos. Nota-se que 
a minuta de contrato em tela é expressa nesse sentido, atestando em seu preâmbulo que o termo 
será assinado pela União por intermédio da referida Pasta. 
29. Relevante destacar o papel da autoridade portuária. Ela não possui competências em uma 
desestatização típica. Sua função legal visa à administração do dia a dia da operação, o que 
envolve manter as infraestruturas e superestruturas portuárias sob sua responsabilidade, bem 
como a fiscalização dos contratos adjudicados após a licitação. Nos termos do art. 17 da Lei 
12.815/2013, esse papel também é da União, no entanto, ele o exerce por meio de empresas 
públicas federais. 
30. No entanto, por meio do art. 2º da Lei 9.277/1996, autorizou-se que a função de 
administração dos portos públicos federais fosse repassada para Estados e Municípios por meio 
de convênios de delegação. 
31. O Decreto 2.184/1997 regulamentou esta lei e em seu art. 4º reforçou que a delegação 
seria para desempenhar exclusivamente a função de autoridade portuária, bem como que o 
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delegatário deveria constituir entidade da administração indireta específica para essa 
finalidade.  
32. Dessa forma, foi assinado o Convênio de Delegação 37/2001 (peça 127), entre a União e 
o Estado do Paraná, para que este explorasse e administrasse por 25 anos, nos termos da citada 
Lei 9.277/1996, os Portos de Paranaguá e Antonina. Como manda a legislação, apenas foram 
repassadas ao ente estadual as competências de autoridade portuária.  
33. Em 2020, o referido instrumento foi aditado e prorrogado por mais 25 anos, passando a 
ter duração até 1º/1/2052 (1° Termo Aditivo do Convênio de Delegação 37/2001, peça 130). 
Além disso, as suas cláusulas foram alteradas e consolidadas, apresentando, entre outros, os 
seguintes termos no que concerne à forma de administração e exploração dos portos delegados 
e às obrigações do delegatário:  

6.1. O DELEGATÁRIO deverá administrar e explorar os PORTOS por intermédio de empresa 
pública sob forma de sociedade anônima, da qual seja o único sócio, e cujo objeto social se limite 
à administração e exploração dos Portos Organizado de Paranaguá e Antonina – Sociedade de 
Propósito Específico (SPE).  

6.2. O DELEGATÁRIO exercerá a administração e exploração dos PORTOS e as funções de 
autoridade portuária descritas no art. 17 da Lei n° 12.815, de 2013, por intermédio da 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA – APPA, a qual será dotada 
de autonomia administrativa e financeira. 

(...) 

9.1. São obrigações do DELEGATÁRIO:  

I – Executar o objeto da delegação, obedecendo as normas aplicáveis aos convênios de 
delegação, em especial as mencionadas na Cláusula Quarta deste Instrumento;  

II – Exercer as atividades de administração dos PORTOS e as funções de Autoridade Portuária 
por intermédio da INTERVENIENTE DO DELEGATÁRIO, nos termos da Lei n° 12.815, de 2013, 
e demais normas aplicáveis; 

(...) 

IX – Adotar as medidas necessárias para que haja a manutenção e a conservação dos 
equipamentos e instalações da sob sua gestão, incluindo infraestrutura de proteção e acesso aos 
PORTOS, bem como responsabilizar-se pela reposição e aquisição de novos bens. 

34. Portanto, verifica-se que a APPA é classificada como autoridade portuária, ente por meio 
do qual o Estado do Paraná exerce a função de administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina, conforme delegação da União.  
35. A partir da Lei 12.815/2013, em virtude do § 5º do art. 6º, foi autorizado que as 
competências de condução das licitações e celebração de contratos fossem delegadas a 
autoridades portuárias, da seguinte forma:  

Art. 6º Nas licitações dos contratos de concessão e arrendamento, serão considerados como 
critérios para julgamento, de forma isolada ou combinada, a maior capacidade de movimentação, 
a menor tarifa ou o menor tempo de movimentação de carga, e outros estabelecidos no edital, na 
forma do regulamento. 
(...) 
§ 5º Sem prejuízo das diretrizes previstas no art. 3º, o poder concedente poderá determinar a 
transferência das competências de elaboração do edital e a realização dos procedimentos 
licitatórios de que trata este artigo à Administração do Porto, delegado ou não.  
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36. Assim, foi assinado o Convênio de Delegação de Competência 1/2019 (peça 128), entre a 
União e a APPA, visando à transferência das competências de condução dos processos de 
licitação e celebração de contratos de arrendamentos portuários, ipsis litteris:  

1.1. O presente Convênio tem por objeto a delegação das seguintes competências à Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA na condição de responsável pela administração dos 
Portos Organizados de Paranaguá e Antonina:  

I - A elaboração do edital e a realização de procedimentos licitatórios para o arrendamento de 
instalações portuárias; 

II - A celebração e gestão de contratos de arrendamento de instalações portuárias;  

III - A fiscalização da execução de contratos de arrendamento de instalações portuárias. 

37. Nesse momento, é pertinente diferenciar que na sistemática da Lei 12.815/2013, conforme 
seu art. 1º, § 1º, a desestatização do porto e das instalações portuárias dentro de sua poligonal 
ocorre mediante os institutos da concessão e do arrendamento. Elas possuem procedimentos e 
objetos específicos, logo, é importante notar que o referido convênio delegou apenas em relação 
aos arrendamentos, não incluindo qualquer tipo de concessão em seu objeto, ainda que a lei 
assim a autorizasse.  
38. Essa diferenciação também importa porque a administração do porto possui na citada lei 
natureza jurídica típica de serviço público, razão pela qual sua outorga ocorre por concessão. A 
operação portuária decorrente do arrendamento possuiria vínculo mais ligado a mera atividade 
econômica de interesse público, portanto, várias características típicas de serviço público, tais 
como reversibilidade dos bens, não são automáticas nesse tipo de outorga.  
39. Adentrando especificamente ao presente processo, que trata da concessão do canal de 
acesso do Porto de Paranaguá, deve-se concluir do exposto que não existe qualquer 
sobreposição de competências entre a União, representada pelo MPor, e a APPA.  
40. A manutenção do canal de acesso é função ligada à administração do porto, nos termos do 
art. 18, inciso I, alínea ‘a’, da Lei 12.815/2013, exercida atualmente pela APPA por força de 
convênio de delegação de competências. Assim, hodiernamente cabe a ela conduzir a 
contratação de empresas para exercer a dragagem dessa infraestrutura, visando garantir a 
segurança e a eficiência das operações, conforme manda a legislação. Esse tipo de contratação 
não envolve a desestatização de qualquer ativo.  
41. O que será realizado agora é justamente a outorga de parte do serviço público de 
administração portuária ligada à manutenção do canal de acesso por meio de concessão. 
Relembre-se que ambas as delegações de competências mencionadas não envolvem a condução 
de processos de concessão, portanto, tal atribuição ainda reside com a União.  
42. A partir da assinatura do contrato, as funções de administração do canal de acesso do 
Porto de Paranaguá serão divididas entre a autoridade portuária e o concessionário, na forma 
do Plano de Exploração do Acesso Aquaviário (PEAA), Anexo 1 da minuta de Contrato de 
Concessão.  
43. Seu item 16 apresenta matriz de responsabilidades extensa e detalhada sobre como cada 
parte exercerá suas funções. Em determinados momentos, o concessionário deve subsidiar a 
APPA e em outros deverá substitui-la. Pertinente replicar o texto do item, pela sua clareza:  

Considerando que objeto da Concessão se refere ao desempenho parcial das funções de 
administração do Porto Organizado, as atribuições da Administração do Porto e da 
Concessionária imprescindíveis à prestação de serviços que integram a gestão e exploração do 
Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá estão definidas na matriz a seguir. 
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44. Ressalte-se que a matriz trata da exploração e manutenção do canal de acesso após a 
adjudicação. Ou seja, não dispõe sobre a condução da licitação para sua concessão, na medida 
em que a legislação é clara acerca de sua atribuição originária à União, por intermédio do 
MPor, competência que efetivamente não foi delegada neste caso concreto.  
45. Reconhecida a ausência de sobreposição de competências institucionais que possam trazer 
quaisquer risco ou dúvida nesse processo, convém reconhecer a efetiva aplicabilidade da IN-
TCU 81/2018 em seu exame.  
46. Como bem definido em seus termos, a referida legislação visa apreciar processos de 
desestatização realizados pela Administração Pública Federal incluídos no Programa Nacional 
de Desestatização (PND), conforme disposto no art. 2º c/c o art. 18, inciso VIII, da Lei 
9.491/1997; e no Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), nos termos dos arts. 5º e 6º, 
inciso IV, da Lei 13.334/2016. Como informado, este objeto foi incluído no PPI pelo Decreto 
10.753/2021.  
47. No Voto que conduz o Acórdão 429/2025-TCU-Plenário, o Ministro Relator Bruno Dantas 
assim resume a norma:  

29. De retorno ao ponto, veja-se que o espírito da IN-TCU 81/2018 é, justamente e de forma 
resumida, cuidar da correta precificação e dos riscos associados à delegação, a particulares, da 
exploração de ativos federais – objetivo que somente pode ser resguardado se o controle externo 
atuar preventivamente sobre os instrumentos jurídicos que pactuarão a outorga ao particular. 

48. Não há dúvidas que se está diante da desestatização de ativo portuário federal, 
considerando que o canal de acesso é parte integrante e essencial do complexo portuário, 
consoante leitura combinada dos arts. 2º, inciso I, e 15 da Lei 12.815/2013. Ademais, trata-se de 
outorga conduzida diretamente pela Administração Pública Federal em conformidade com as 
normas aplicáveis à espécie. 
49. De outra forma, resta cristalino que o processo em tela exige atuação acerca de outorga 
de serviço público portuário federal por meio de concessão efetivamente qualificada no âmbito 
do PPI, visando à avaliação de sua precificação e da matriz de riscos considerando 
competência constitucional e legal reconhecida desta Corte de Contas. Regimentalmente, esse 
tipo de processo preenche todos os requisitos normativos para ser avaliado por meio da 
sistemática prevista na IN-TCU 81/2018. 

I.3 Contexto da Pretendida Concessão 
50. A Constituição de 1988 estabelece que o setor portuário brasileiro está sob controle 
federal. À União cabe não apenas a exclusividade na exploração de todos os tipos de portos 
(sejam eles marítimos, fluviais ou lacustres), mas também a competência única para criar leis 
que regulamentem o funcionamento desses portos, conforme estabelecido nos artigos 21 e 22 da 
Carta Magna. 
51. No contexto regulatório, destaca-se a já citada Lei 12.815/2013, regulamentada pelo 
Decreto 8.033/2013. Esta legislação revolucionou o sistema portuário ao estabelecer novas 
regras para a exploração dos portos e instalações portuárias, seja de forma direta ou indireta 
pela União. Além disso, a lei define as atribuições dos operadores portuários, tendo como 
objetivo principal impulsionar o desenvolvimento do setor e estimular a concorrência.  
52. De acordo com esta legislação, porto organizado é caracterizado como uma estrutura 
pública equipada para três finalidades principais: possibilitar a navegação, permitir o trânsito 
de passageiros e viabilizar a movimentação e estocagem de cargas. Todo porto organizado está 
sob a supervisão de uma autoridade portuária específica. Sua área, denominada poligonal, é 
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oficialmente definida pelo Poder Executivo e engloba tanto as instalações portuárias quanto 
toda a infraestrutura necessária para proteção e acesso ao porto. 
53. Quanto ao objeto da presente concessão, destaca-se que a infraestrutura portuária 
brasileira tem nos acessos aquaviários elemento crítico para sua eficiência operacional. A 
competência da União para explorar e legislar sobre os portos marítimos, fluviais e lacustres 
estabelece a base para a gestão dessa infraestrutura essencial, que precisa se adaptar 
constantemente às crescentes demandas do comércio internacional. 
54. Nesse contexto, nota-se que a evolução histórica da gestão dos acessos aquaviários no 
Brasil reflete gradual transformação do papel do Estado, partindo de uma atuação direta 
através de empresas estatais, até chegar ao atual momento de busca por maior participação 
privada. Transformação esta que se mostrou necessária diante dos desafios enfrentados pelo 
setor, especialmente quanto à necessidade de investimentos constantes em dragagem e 
manutenção dos canais de acesso, fundamentais para garantir a competitividade dos portos 
brasileiros no cenário internacional. 
55. Como se observa, a gestão da dragagem nos portos brasileiros passou por significativas 
mudanças ao longo das últimas décadas, com progressiva redução da participação estatal 
direta. Esta atividade, que inicialmente era executada pela Companhia Brasileira de Dragagem 
e posteriormente pela Portobrás, passou por diferentes estruturas administrativas, culminando 
com a criação da Secretaria Especial de Portos em 2007, quando o governo federal assumiu a 
responsabilidade pela melhoria dos acessos aquaviários. 
56. Os Programas Nacionais de Dragagem (PND I e II) representaram iniciativas 
governamentais para o setor. O PND I, estabelecido em 2007, removeu 73 milhões de metros 
cúbicos em 16 portos, aumentando em média 26% a profundidade dos canais de acesso, com 
investimento de 1,6 bilhão de reais. Já o PND II, lançado em 2013, tinha a expectativa de 
celebração de contratos de longo prazo, firmados com empresas privadas de dragagem para 
conferir competitividade e previsibilidade para os portos brasileiros, mas enfrentou desafios 
significativos, não logrando êxito em manter as profundidades outrora alcançadas nos canais de 
acesso, berços e bacias de evolução. 
57. As propostas de contratos de longa duração não encontraram receptividade significativa 
entre as empresas do setor de dragagem, pois tanto companhias brasileiras quanto 
internacionais manifestaram resistência a esse modelo, argumentando que havia riscos 
demasiados envolvidos e pouca margem para ajustes operacionais durante a execução dos 
serviços. Como consequência, a continuidade dos trabalhos de dragagem de manutenção foi 
prejudicada por diversos fatores, incluindo a falta de disponibilidade de equipamentos 
adequados e dificuldades nos processos de contratação. Somado a isso, o contexto econômico 
adverso do país contribuiu para criar ambiente pouco propício a investimentos nesse tipo de 
infraestrutura. 
58. Assim, a busca por novos modelos de gestão, como exemplificado pela iniciativa de 
desestatização dos acessos aquaviários nos Portos do Paraná, representa resposta às limitações 
do modelo tradicional de administração pública direta. Esta tendência, respaldada por órgãos 
de controle e alinhada às diretrizes governamentais, sugere novo caminho para enfrentar os 
desafios de manutenção e desenvolvimento da infraestrutura aquaviária, essencial para garantir 
a eficiência e competitividade dos portos brasileiros no cenário internacional. 
59. O crescimento do porte das embarcações e a modernização dos terminais portuários, 
resultante dos leilões conduzidos pelo governo federal, têm exercido pressão adicional sobre a 
infraestrutura aquaviária. A capacidade de receber navios de maior calado e dimensões não é 
apenas questão de competitividade, mas de sobrevivência no mercado global de transporte 
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marítimo. Nesse contexto, iniciativas como a autorização para recebimento de navios de 366 
metros demonstram a importância de se manter os acessos aquaviários adequados às demandas 
contemporâneas do comércio marítimo internacional. 
60. Dessa forma, a concessão de acessos aquaviários representa importante evolução no 
marco regulatório e contratual do setor portuário brasileiro, especialmente para portos que 
enfrentam desafios significativos relacionados à sedimentação e ao grau de saturação, bem 
como necessitam de investimentos para acomodar embarcações de nova geração. Este modelo, 
qualificado pelo PPI como projeto de interesse nacional, visa não apenas melhorar a 
infraestrutura de acesso aquaviário ao Porto de Paranaguá, mas também estabelecer novos 
padrões de serviço aos usuários, transformando significativamente a oferta de infraestrutura 
aquaviária no porto, alinhando-se às diretrizes da política pública setorial, conforme 
estabelecido no Ato Justificatório do Poder Concedente (peça 21). 
61. Nesse contexto, foram estabelecidas como obrigações contratuais da concessionária o 
desempenho das seguintes atividades relativas à administração e exploração do acesso 
aquaviário ao Porto de Paranaguá (peça 57), sem prejuízo da atuação da autoridade portuária 
local quanto às suas demais funções, na forma da minuta de contrato de concessão: 

a)  garantir as condições de navegabilidade do Acesso Aquaviário ao Porto de 
Paranaguá, executando as obras e serviços de engenharia de dragagem para manutenção, 
aprofundamento, adequação ou ampliação de acessos portuários, compreendendo a remoção do 
material submerso e a escavação ou derrocamento do leito, para expansão de infraestrutura e 
manutenção de nível de serviço definidos no Contrato de Concessão; 

b)  sob coordenação da Autoridade Marítima, realizar os levantamentos 
batimétricos necessários à apuração da profundidade do acesso aquaviário;  

c)  sob coordenação da Autoridade Marítima, estabelecer, manter e operar o 
balizamento do acesso aquaviário do Porto Organizado; 

d)  sob coordenação da Autoridade Marítima e da Administração do Porto, 
implantar, manter e operar o sistema Vessel Traffic Service (VTS); 

e)  sob coordenação da Administração do Porto, realizar a operação do tráfego de 
embarcações na área do Porto Organizado; 

f)  realizar a gestão ambiental relacionada ao Acesso Aquaviário ao Porto de 
Paranaguá; e 

g)  realizar demais atividades que visem assegurar o gozo das vantagens 
decorrentes do melhoramento e aparelhamento do Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá 
aos seus Usuários. 
62. O Plano Nacional de Logística (PNL), conforme estabelecido pela Portaria-MInfra 
21/2020, constitui o instrumento referencial de planejamento que identifica as necessidades e 
oportunidades, tanto atuais quanto futuras, relacionadas à capacidade dos diferentes 
subsistemas de transporte. Este plano tem como objetivo recomendar estudos para o 
desenvolvimento de novas infraestruturas, bem como melhorias nas estruturas já existentes, no 
contexto do Planejamento Setorial.  
63. Sua estrutura é segmentada em quatro eixos principais: Plano Setorial Terrestre, Plano 
Setorial Portuário (PSPort), Plano Setorial Hidroviário e Plano Aeroviário Nacional. Esta 
organização estabelece uma ponte entre o PNL e as ações coordenadas pelo MPor e o 
Ministério dos Transportes, sinalizando quais iniciativas demandam estudos aprofundados, seja 
para implementação com recursos do poder público ou mediante parcerias com o setor privado. 
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64. No âmbito do PSPort, embora a concessão do canal de acesso do Porto de Paranaguá não 
figure na lista de empreendimentos do Plano Tático Proposto (Tabela 32 do Plano), pertinente 
ressaltar que esse tipo de iniciativa está contida nas Estratégias Setoriais do referido documento 
da seguinte forma: “Adequar os acessos aquaviários e as instalações de atracação à demanda 
de navios”, o que reflete a aderência e a importância desse empreendimento ao planejamento 
público portuário. 
65. Por sua vez, o Plano Mestre, à luz da Portaria-MInfra 61/2020, é o instrumento de 
planejamento de Estado voltado aos complexos portuários que abranjam os portos organizados 
e terminais de uso privado, considerando as perspectivas do planejamento de transportes em 
nível estratégico, que visa direcionar ações e investimentos de curto, médio e longo prazos nos 
portos, na relação porto-cidade e em seus acessos. 
66. Já o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento (PDZ) trata do planejamento da Autoridade 
Portuária, contemplando as estratégias e ações para a expansão e o desenvolvimento integrado, 
ordenado e sustentável das áreas e instalações do porto organizado. 
67. Finalmente, o Plano Geral de Outorgas (PGO) consiste no instrumento de planejamento 
de Estado aderente às diretrizes do planejamento nacional de transportes, aos planos mestres e 
aos PDZ, com a finalidade de orientar investidores e consolidar projetos de outorga do setor 
portuário. 
68. Nesse cenário, a APPA manifestou à Secretaria Nacional de Portos e Transportes 
Aquaviários (SNPTA), em fevereiro de 2021, seu interesse em desenvolver estudos voltados à 
desestatização da infraestrutura de acesso aquaviário. 
69. O projeto ganhou novo impulso em julho de 2021, quando foi qualificado pelo PPI, 
tornando-se o primeiro projeto brasileiro de concessão de infraestrutura de acesso aquaviário 
em portos organizados. A iniciativa tem como finalidade selecionar, por meio de leilão, parceiro 
privado responsável por três elementos fundamentais: a ampliação, a manutenção e a 
exploração do canal de acesso ao Porto de Paranaguá. 
70. Por fim, importa mencionar que, em virtude do pioneirismo do projeto e visando a 
melhorias nos processos de governança, de gestão de riscos e de controles internos da 
modelagem, a Controladoria-Geral da União (CGU) foi instada, por meio da modalidade de 
consultoria, a realizar avaliações baseadas em risco acerca do projeto. A análise foi 
fundamentada em duas questões principais: i) em um processo de desestatização dessa natureza, 
quais as melhores práticas no tratamento de riscos? e ii) quais mecanismos de governança e/ou 
controle foram empregados em casos similares eventualmente apreciados pela CGU? 
71. Como resultado, foi elaborado o Relatório de Consultoria CGU (peça 131), em que foram 
gerados três produtos principais: o primeiro concentrou-se na análise de riscos da modelagem, 
incluindo experiências de outros setores de infraestrutura e culminando na elaboração de 
Matriz de Riscos com propostas de mitigação; o segundo focou na identificação de mecanismos 
de governança e controle, especialmente a partir das recomendações do TCU sobre obras de 
dragagem no Programa Nacional de Dragagem; e o terceiro enfatizou a importância da gestão 
baseada em riscos nos diferentes níveis organizacionais. 

Consulta e audiência públicas  
72. Inicialmente, cumpre observar que a análise dos procedimentos de consulta e audiência 
públicas está posicionada no bojo do tema 1 da matriz de planejamento por constituir elemento 
essencial da governança regulatória do projeto de concessão. Nesse sentido, a adequada 
condução desses processos, em conformidade com o arcabouço legal e regulatório vigente, é 
determinante para a segurança jurídica da licitação, constituindo, portanto, componente 
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fundamental da análise sobre a consistência do projeto com a política pública setorial e sobre a 
capacidade do ambiente regulatório em atrair investimentos. Por outro lado, a análise relativa à 
adequação das minutas jurídicas, usualmente realizada em conjunto com esta, consta no âmbito 
do tema 3, por possuir maior aderência com relação ao que se busca abordar naquele contexto. 
73. Por meio do Aviso de Audiência Pública 7/2023, a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários (Antaq) comunicou a realização de consulta e audiência públicas com o intuito de 
obter contribuições, subsídios e sugestões para o aprimoramento das minutas jurídicas e 
técnicas (edital de licitação, contrato, documentos técnicos e seus respectivos anexos), com 
vistas à realização de certame licitatório para a concessão do acesso aquaviário (canal de 
acesso) ao Porto de Paranaguá. 
74. O referido aviso foi devidamente publicado no Diário Oficial da União de 26/9/2023 (peça 
129), bem como em jornais de circulação nacional e regional, além de ter sido disponibilizado 
no sítio eletrônico da Antaq (https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-
social/audiencias-e-consultas-publicas/audiencias-publicas-em-andamento, acesso em 
20/1/2025). 
75. A Consulta Pública 7/2023-Antaq ficou disponível por 45 dias, de 9/10/2023 a 22/11/2023, 
visando obter contribuições, sugestões e demais subsídios para aprimorar o projeto. Foram 
recebidas cerca de 350 contribuições, cujas respostas da Agência foram juntadas aos autos na 
peça 37. 
76. Já a Audiência Pública 7/2023-Antaq foi realizada em 13/11/2023, a partir das 10h, em 
formato telepresencial, com transmissão em tempo real no canal da referida Autarquia no 
Youtube. A íntegra da sessão pode ser visualizada em 
https://www.youtube.com/watch?v=QsQkRbPPQMo, acesso em 20/1/2025. 
77. Conforme consta no Ato Justificatório (peça 21, p. 2), o EVTEA, elaborado pela então 
Empresa de Planejamento e Logística S/A e posteriormente alterado pela Infra S.A., bem como 
as minutas de edital e contrato foram efetivamente disponibilizados nos procedimentos de 
transparência social em tela. 
78. Ato contínuo, após a devida análise das contribuições recebidas, as Notas Técnicas 
15/2024 e 16/2024 da Infra S.A. (peças 23 e 24) descreveram respectivamente os ajustes 
realizados no EVTEA da concessão e nas citadas minutas. 
79. Entre outras, destacam-se as seguintes alterações: atualização da data-base dos estudos 
para julho de 2024; alteração da matriz de risco no sentido de compartilhar com a futura 
concessionária o risco específico de demanda derivado do potencial cenário de restrição de 
oferta de infraestrutura portuária para a carga conteinerizada, bem como no sentido de 
realocar o risco derivado de restrições operacionais relativos à limitação das capacidades de 
acostagem (notadamente a construção e operação dos píeres em L, em F e em T); e a alteração 
da fórmula de reajuste a fim de prever reajustes individuais sobre cada uma das tarifas que 
consta na estrutura tarifária, em função do cálculo individual do TpB.  
Análise da AudPortoFerrovia 
80. Inicialmente, verifica-se que a Antaq seguiu os procedimentos previstos na legislação para 
a realização da consulta e audiência pública, disponibilizando as informações necessárias e 
concedendo prazo adequado para o recebimento de contribuições. 
81. Adicionalmente, reforça-se a importância da consulta e audiência pública como 
instrumentos de transparência e participação social no processo de concessão, possibilitando o 
aprimoramento dos estudos e documentos que fundamentam o certame. 
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82. A consolidação das respostas às contribuições em documento específico (peça 37) permite 
verificar que as manifestações recebidas foram devidamente analisadas, de forma 
individualizada, e consideradas no processo de elaboração da modelagem final do 
arrendamento. 
83. Não foram identificadas, na documentação analisada, irregularidades nos procedimentos 
adotados para a realização da consulta e audiência pública ou no tratamento das contribuições 
recebidas. 
84. Tendo em vista as alterações promovidas nos documentos relativos à concessão em apreço 
(EVTEA, minutas jurídicas etc.) após o escrutínio público, é fundamental que tais documentos 
atualizados sejam disponibilizados aos eventuais interessados na página da Audiência Pública, 
conforme aduz o recente Acórdão 1.834/2024-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, em seu item 9.2.1.2. Esta medida garante a transparência do processo e 
permite que todos os potenciais participantes tenham acesso às informações mais recentes e 
relevantes. 
85. Diante disso, propõe-se determinar à Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
(Antaq), com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU e no art. 4º, 
inciso II, da Resolução-TCU 315/2020, que, previamente à licitação, faça publicar no sítio 
eletrônico relativo à Audiência Pública 7/2023 os documentos técnicos e jurídicos revisados e 
submetidos à análise do TCU, na esteira do subitem 9.2.1.2 do Acórdão 1.834/2024-TCU-
Plenário, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

Contribuição do ambiente regulatório na atração de investimentos 
86. Acerca da questão 2 deste Tema, ressalte-se que a demanda esperada para o projeto, 
como será delimitado mais para frente, depende que navios maiores e mais eficientes sejam 
atraídos para o Porto de Paranaguá em virtude das dragagens promovidas pelo concessionário.  
87. Isto quer dizer que além das dragagens e derrocagens previstas, o próprio Porto deve ser 
capaz de expandir sua capacidade aquaviária e promover as outorgas necessárias para 
aumentar a operação portuária e usufruir dos benefícios esperados por esta concessão.  
88. Deve-se reconhecer neste aspecto que a outorga de arrendamentos no Brasil vem 
crescendo de maneira significativa desde 2013, com a edição da nova Lei de Portos. Esta 
legislação, como já reconhecido em diversas oportunidades por esta Corte, promoveu com 
sucesso mecanismos eficientes visando inundar o setor portuário de oferta portuária, reduzindo 
a alta taxa de demanda reprimida que existia antes de sua edição, além de aumentar o nível de 
investimentos para melhorar a qualidade dos serviços prestados, tornando os portos brasileiros 
referência em operação de qualidade. Cite-se a liberação para terminais privados movimentar 
cargas de terceiros, bem como a possibilidade de prorrogações antecipadas, além da melhoria 
no processo licitatório como exemplos desses efeitos benéficos sobre o setor.  
89. Corrobora este fato que o próprio Porto de Paranaguá apresentou recentemente pipeline 
robusto de projetos de arrendamento para exame por parte deste Tribunal, tais como o PAR32, 
50, 14, 15, 25 e 09. O sucesso do exame desses projetos decorre do fato de que o processo de 
licitação no setor portuário encontra-se nesse momento robusto e maduro, considerando que 
desde 2013 os EVTEAs promovidos pelo Poder Público Federal vem melhorando de maneira 
visível, como mostram as deliberações recentes desta Corte de Contas.  
90. Deve-se ressaltar também que as normas do ministério setorial, atualmente o MPor, e da 
Antaq vem evoluindo de forma a promover na execução contratual ambiente regulatório 
saudável e previsível, podendo-se citar a Portaria-MInfra 530/2019, sobre alterações 
contratuais; Resolução-Antaq 75/2022, que trata do serviço adequado; Resolução-Antaq 
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72/2022, que dispõe sobre a operação de contêineres; Resolução-Antaq 62/2021, estabelecendo 
critérios para os direitos e deveres dos diversos agentes na navegação; e Resolução-Antaq 
49/2021, que estabelece a contabilidade regulatória dos arrendatários. Todos esses normativos 
buscam a estabilidade das regras e que o nível de enforcement da regulação seja previamente 
conhecido ao setor, o que reduz a judicialização e a ocorrência de reequilíbrios econômico-
financeiros, o que impacta positivamente nos usuários. 
91. Todo esse contexto regulatório se mostra como ambiente favorável para a atração de 
investimentos por parte do setor privado, o que de fato tem ocorrido no setor portuário, como se 
verifica pelo grande número de leilões que ocorreram desde 2013, bem como pela grande 
melhoria no nível de qualidade das operações nos portos brasileiros.  
92. Com efeito, desde o ano em tela, foram celebrados 60 contratos de arrendamento 
portuário, totalizando mais de R$ 11 bilhões de investimentos previstos para o  setor.  

Conclusão do Tema 1 
93. Diante do exposto, é possível afirmar que, em relação à consistência do projeto com a 
política pública setorial, observa-se que a concessão dos acessos aquaviários dos Portos do 
Paraná está fortemente alinhada às diretrizes governamentais de desenvolvimento do setor 
portuário. A iniciativa representa resposta às limitações identificadas nos modelos anteriores de 
gestão, especialmente após as experiências dos Programas Nacionais de Dragagem (PND I e 
II), que enfrentaram desafios significativos na manutenção das profundidades dos canais de 
acesso. O projeto está devidamente enquadrado nos instrumentos de planejamento setorial, 
tendo sido qualificado pelo Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) como projeto de 
interesse nacional, além de estar em consonância com o Plano Nacional de Logística (PNL) e 
demais instrumentos de planejamento portuário. 
94. Ademais, quanto ao ambiente regulatório, verifica-se que o marco legal estabelecido pela 
Lei 12.815/2013 e pelo Decreto 8.033/2013 fornece base jurídica adequada para a 
implementação do projeto, definindo claramente as competências e responsabilidades dos 
diversos atores envolvidos. A estrutura regulatória contempla mecanismos de governança que 
incluem a participação da Secretaria Nacional de Portos, da Antaq e das autoridades 
portuárias. Ademais, o setor conta atualmente com procedimento licitatório maduro e robusto, 
desde a confecção dos EVTEAs pelo Poder Público Federal, passando pela audiência pública, 
até normas voltadas à estabilidade regulatória na execução contratual. Esses fatores 
contribuem para estabelecer ambiente institucional propício para investimentos privados.  
95. As experiências públicas anteriores sobre o canal de acesso de portos, contudo, 
especialmente no PND II, indicam que aspectos específicos dos contratos como a distribuição de 
riscos e a flexibilidade operacional são cruciais para tornar ainda mais significativo o interesse 
do setor privado, o que será alvo de exame nos próximos temas.  
TEMA 2: MODELAGEM ECONÔMICO-FINANCEIRA 
96. O segundo tema abordado na matriz de planejamento concentra-se na análise da 
modelagem econômico-financeira do processo de desestatização. Este aspecto crucial do projeto 
é orientado por uma questão fundamental de auditoria, que busca avaliar a compatibilidade 
entre a modelagem econômico-financeira - contemplando receitas, despesas e investimentos - e 
o projeto de concessão ou Parceria Público-Privada (PPP). 
97. Para conduzir a avaliação deste tema e responder a questão de auditoria proposta, foi 
realizada análise dos elementos mais significativos da modelagem apresentada ao TCU, 
seguindo os procedimentos estabelecidos pela IN-TCU 81/2018. Esta análise englobou aspectos 
como as viabilidades técnica e econômico-financeira do projeto, bem como exame das despesas 
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operacionais previstas e do plano de investimentos proposto. A partir dessa investigação, foram 
desenvolvidas análises específicas e identificados resultados relevantes que serão apresentados 
subsequentemente. 

Viabilidade econômico-financeira – Estudos de Mercado. 
98. Esta seção apresenta a análise de mercado, que é composta pela projeção do fluxo de 
cargas e pela estimativa da tarifa dos serviços ao longo do horizonte contratual. Objetiva-se, 
desse modo, verificar as condições de mercado relacionadas ao ativo, orientando o 
dimensionamento, o porte do projeto e a modelagem que suporta a viabilidade econômico-
financeira. 

I.1. Principais produtos movimentados no Complexo Portuário de Paranaguá 
99. Conforme apresentado pela Seção B- Estudos de Mercado (peça 65), dentre as principais 
cargas movimentadas no Complexo no ano de 2023, destacam-se granéis sólidos (64,2%), carga 
conteinerizada (19,3%), granéis líquidos e gasosos (14,1%) e carga geral (2,4%). A figura 
abaixo apresenta os dados de perfil de carga movimentados: 

Figura 4. Movimentação por perfil de carga no Complexo Portuário de Antonina e Paranaguá, em 
toneladas (2023). 

 
Fonte:  EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 3. 

100. Quanto à evolução da movimentação ao longo do tempo no Complexo, quando comparada 
a participação do produto nos anos de 2012 e 2023, os dados apresentam aumento da 
participação tanto de granéis vegetais, quanto de contêineres, porém, a porcentagem de 
participação de adubos em 2023 é inferior à porcentagem que representava o produto em 2012. 

Tabela 1. Histórico de Classe de Produtos movimentados no Complexo, em toneladas (2012-2023). 

Classes de Produtos 2012 2021 2022 2023 % em 
2012 

% em 
2023 

Sementes e frutos 
oleaginosos; grãos 6.627.234 13.274.262 10.011.744 14.662.586 15% 23% 

Contêineres 6.572.801 11.499.949 11.460.017 12.487.489 15% 19% 

Adubos (fertilizantes) 7.466.766 10.869.028 9.448.897 9.491.433 17% 15% 

Resíduos e desperdícios - 
indústria alimentar 4.981.786 4.998.277 5.433.909 6.267.634 12% 10% 

Açúcares e produtos de 4.938.683 4.864.040 5.130.343 6.044.626 11% 9% 
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confeitaria 

Cereais 5.837.573 1.591.204 5.611.797 4.617.281 13% 7% 

Combustíveis minerais, 
óleos minerais 2.464.337 4.889.534 5.123.207 5.424.116 6% 8% 

Produtos químicos 
inorgânicos; 966.038 443.479 457.202 338.101 2% 1% 

Gorduras e óleos animais 
ou vegetais; 971.348 1.456.962 1.904.366 1.686.748 2% 3% 

Produtos químicos 
orgânicos 603.989 1.066.628 1.040.602 1.362.377 1% 2% 

Outros 1.834.705 2.220.200 2.533.182 2.208.276 4% 3% 

Total Geral 43.265.260 57.173.563 58.155.265 64.590.665 100% 100% 

Fonte: adaptado da Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 6. 

101. Em relação às taxas compostas de crescimento por classe de produto no Complexo, o 
CAGR calculado entre os anos de 2012 e 2023 é de 3,71% a.a., sendo que, dentre classes de 
produtos, os resultados mais expressivos são: grãos (7,49% a.a.), contêineres (6,01% a.a.), 
combustíveis (7,44% a.a.) e produtos químicos orgânicos (7,68%). 
g) Já para a análise dos anos de 2018 a 2023, verifica-se que, embora o CAGR tenha ficado 
próximo do período de análise anterior, 3,87% a.a. contra 3,71%, nota-se significativa 
alteração para taxa de grãos (-0,92% contra 7,49% a.a.) e diminuição na taxa de adubos 
(0,79% contra 2,21% a.a.), sendo que as maiores taxas de crescimento foram no grupo cereais 
(23,8% a.a.), açúcares (13,12% a.a.), produtos químicos orgânicos (8,07% a.a.) e contêineres 
(7,5% a.a.). 

Tabela 2. Taxas compostas de crescimento por classe de produto no Complexo, em toneladas (2012-
2023). 

Classes de Produtos 2012 2017 2022 2023 CAGR 
2012-2023 

CAGR 
2018-2023 

Sementes e frutos 
oleaginosos; grãos 

6.627.23
4 

11.454.1
16 

10.011.74
4 

14.662.58
6 7,49% -0,92% 

Contêineres 6.572.80
1 

8.315.84
3 

11.460.01
7 

12.487.48
9 6,01% 7,50% 

Adubos (fertilizantes) 7.466.76
6 

8.305.16
8 9.448.897 9.491.433 2,21% 0,79% 

Resíduos e desperdícios das 
indústrias alimentares 

4.981.78
6 

4.493.71
2 5.433.909 6.267.634 2,11% 2,70% 

Açúcares e produtos de 
confeitaria 

4.938.68
3 

4.846.26
8 5.130.343 6.044.626 1,85% 13,12% 

Cereais 5.837.57
3 

4.072.81
4 5.611.797 4.617.281 -2,11% 23,80% 

Combustíveis minerais, 
óleos minerais 

2.464.33
7 

6.335.83
9 5.123.207 5.424.116 7,44% 1,43% 

Produtos químicos 966.038 313.276 457.202 338.101 -9,10% -0,71% 
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inorgânicos; 

Gorduras e óleos animais 
ou vegetais; 971.348 916.874 1.904.366 1.686.748 5,15% 9,17% 

Produtos químicos 
orgânicos 603.989 1.207.40

4 1.040.602 1.362.377 7,68% 8,07% 

Outros 1.834.70
5 

2.282.34
7 2.533.182 2.208.276 1,70% -2,30% 

Total Geral 43.265.2
60 

52.543.6
61 

58.155.26
5 

64.590.66
5 3,71% 3,87% 

Fonte: adaptado da Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 7. 

102. Ademais, a Seção B do Estudo de Mercado (peça 65, p. 8-12) apresenta gráficos de 
sazonalidade referentes aos produtos movimentados pelo Porto de Paranaguá. Destacam-se os 
granéis vegetais, como soja e milho, cuja sazonalidade se concentra nos períodos de colheita 
das safras, assim como o açúcar. Em contrapartida, a movimentação de adubos e fertilizantes 
intensifica-se nos períodos de plantio, com maior atividade no segundo semestre do ano.  

I.2. Projeção do Fluxo de Carga 
Metodologia 
103. As projeções de demanda para a concessão do Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá 
fundamentaram-se na análise de demanda macro, metodologia que identifica padrões de 
escoamento das cargas produzidas e consumidas no país pelos portos brasileiros, refletindo a 
competição interportuária.  
104. Conforme a Seção B do EVTEA (peça 65, p.13), as principais fontes de dados utilizadas 
foram: 

a) Plano Nacional de Logística – PNL (2021);  
b) Plano Mestre do Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina – 2018 (ano 

base 2016);  
c) Arrendamentos estruturados pela EPL no escopo do Porto de Paranaguá: 

PAR09, PAR14, PAR15, PAR50, PAR01, PAR32, PAR25 e PAR12; 
d) Plano Setorial Portuário – Psport (2023);  
e)  Estatísticas de movimentação disponibilizadas pela APPA;  
f)  Anuário Estatístico da Antaq; e  
g) Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto de Paranaguá e Antonina 

(PDZ - 2023). 
Demanda Macro  
105. De acordo com o EVTEA, as demandas macro do projeto foram calculadas com base nas 
estimativas e projeções apresentadas nos estudos das áreas licitadas no Porto de Paranaguá.  O 
status atual de cada projeto, com base em dados de até setembro de 2024, foi representado no 
quadro abaixo: 
Tabela 3- Quadro de arrendamentos do Programa de Arrendamentos Portuários no Porto de Paranaguá. 

Arrendamento Perfil de Carga Status 

PAR 09 Granéis Sólidos Vegetais Concluído 
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PAR 14 Granéis Sólidos Vegetais Análise do TCU 

PAR 15 Granéis Sólidos Vegetais Análise do TCU 

PAR 50 Granéis Líquidos Concluído 

PAR 01 Carga Geral – Celulose Concluído 

PAR 32 Carga Geral – Açucar Concluído 

PAR 12 Carga Geral – RoRo Concluído 

PAR 25 Granéis Sólidos Vegetais Em Audiência Pública 

PAR 03 Fertilizantes Abertura de Audiência Pública 

Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 19. 

106.  Além das projeções da demanda macro para o Complexo, derivadas dos estudos acima, 
foram utilizadas as projeções do Plano Mestre (PM), de pleitos de reequilíbrio contratual de 
arrendamentos localizados no Complexo, além de outras estimativas próprias, desenvolvidas 
pela Infra SA. 
107. O quadro a seguir traz resumo acerca da fonte dos dados e da metodologia utilizada na 
projeção da demanda macro para cada produto. 
Tabela 4. Fontes de dados e metodologia aplicáveis a demanda macro da concessão das infraestruturas 

de acesso aquaviário. 

Produto Perfil de Carga Navegação Tipo De Carga - 
Tarifa 

Fonte - 
Demanda Metodologia 

Soja Granel Sólido 
Vegetal Longo Curso Granel Sólido INFRASA PAR25 

Açúcar Granel Granel Sólido 
Vegetal Longo Curso Granel Sólido INFRASA PAR09 

Farelo de Soja Granel Sólido 
Vegetal Longo Curso Granel Sólido INFRASA PAR25 

Milho Granel Sólido 
Vegetal Longo Curso Granel Sólido INFRASA PAR25 

Malte e Cevada Granel Sólido 
Vegetal Longo Curso Granel Sólido PM 

Taxas PM + 
Ajuste do Ponto 

de Partida 

Trigo Granel Sólido 
Vegetal Longo Curso Granel Sólido PM 

Taxas PM + 
Ajuste do Ponto 

de Partida 

Trigo Granel Sólido 
Vegetal Cabotagem Granel Sólido PM 

Taxas PM + 
Ajuste do Ponto 

de Partida 

Fertilizantes Granel Sólido 
Mineral Longo Curso Granel Sólido INFRASA PAR03 

Sal Granel Sólido 
Mineral Longo Curso Granel Sólido PM/TCP 

Taxas PM + 
Ajuste do Ponto 

de Partida 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77892005.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 019.089/2024-4 
 

21 
 

Sal Granel Sólido 
Mineral Cabotagem Granel Sólido PM/TCP 

Taxas PM + 
Ajuste do Ponto 

de Partida 

Contêineres Contêineres Longo Curso Carga Geral 
Conteinerizada PM/TCP 

Ponto de Partida 
+ Taxas de 
crescimento 
prorrogação 

TCP Contêineres Contêineres Cabotagem Carga Geral 
Conteinerizada PM/TCP 

Ponto de Partida 
+ Taxas de 
crescimento 
prorrogação 

TCP 
Derivados do 

Petróleo (exceto 
GLP) 

Granel Líquido Longo Curso 
Granel Líquido - 

derivados, petróleo e 
combustíveis 

INFRASA 
Ponto de Partida 

+ Taxa de 
Crescimento 
EPE + PM Derivados do 

Petróleo (exceto 
GLP) 

Granel Líquido Cabotagem 
Granel Líquido - 

derivados, petróleo e 
combustíveis 

INFRASA 
Ponto de Partida 

+ Taxa de 
Crescimento 
EPE + PM Produtos 

Químicos Granel Líquido Longo Curso Químicos/Corrosivos PM + PAR 50 Ponto de Partida 
+ PAR50 + PM 

Produtos 
Químicos Granel Líquido Cabotagem Químicos/Corrosivos PM + PAR 50 Ponto de Partida 

+ PAR50 + PM 

GLP Granel Líquido Longo Curso 
Granel Líquido - 

derivados, petróleo e 
combustíveis 

PM 
Taxas EPE + 

PM + Ajuste do 
Ponto de Partida 

GLP Granel Líquido Cabotagem 
Granel Líquido - 

derivados, petróleo e 
combustíveis 

PM 
Taxas EPE + 

PM + Ajuste do 
Ponto de Partida 

Etanol Granel Líquido Longo Curso 
Granel Líquido - 

derivados, petróleo e 
combustíveis 

INFRASA + 
PM 

EPE + PM + 
Ajuste do Ponto 

de Partida 

Óleo de Soja Granel Líquido Longo Curso Granel Líquido INFRASA + 
PM 

EPE + PM + 
Ajuste do Ponto 

de Partida 

Outros Óleos Granel Líquido Longo Curso Granel Líquido PM PM + Ajuste do 
Ponto de Partida 

Celulose Carga Geral Longo Curso Carga Geral EPL PAR01 

Açúcar Ensacado Carga Geral Longo Curso Carga Geral EPL PM + Ajuste do 
Ponto de Partida 

Veículos Carga Geral Longo Curso RoRo EPL PM + Ajuste do 
Ponto de Partida 

Outras Cargas 
Gerais Carga Geral Longo Curso Carga Geral 2020 

Dados 
Históricos APPA 

(2024) 

Outras Cargas 
Gerais Carga Geral Cabotagem Carga Geral 2020 

Dados 
Históricos APPA 

(2024) 

Outros Granéis 
Líquidos Granel Líquido Longo Curso Granel Líquido 2020 

Dados 
Históricos APPA 

(2024) 
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Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 19. 

108. A Seção B – Estudos de Mercado trouxe a análise da demanda macro estimada para cada uma das 
cargas identificadas como de interesse para a concessão do Acesso Aquaviário ao Porto de 
Paranaguá. No entanto, considerando os critérios de materialidade, relevância e risco, foram 
analisadas mais a fundo as cargas cuja receita da movimentação pertencem à classe “A” da 
Curva ABC (figura abaixo). No caso em questão, trata-se de granéis sólidos (nos sentidos de 
exportação e de importação) e contêineres. 

Figura 5. Curva ABC das origens das receitas ao longo do prazo de concessão. 

 
Fonte: elaboração própria. 

Granéis Vegetais 
109. A projeção da macrodemanda no sentido embarque para os granéis vegetais soja em 
grãos, farelo de soja, açúcar a granel e milho decorreram dos dados constantes nos estudos 
para o arrendamento das áreas PAR25 (granéis vegetais, a exceção de açúcar) e PAR09 
(açúcar) no Porto de Paranaguá, atualizados em junho/2023. 
110. Segundo o estudo, o Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina ocupa posição 
relevante nas exportações brasileiras, pois é o segundo maior exportador de soja, farelo de soja 
e açúcar, e o quinto em volume de milho. A Seção B do EVTEA aponta que, conforme dados de 
2022 do ComexStat, o Complexo respondeu por 12,98% das exportações de soja, 24,85% de 
farelo de soja, 16% de açúcar e 11,15% de milho do país. 
111. Conforme apresentado pela Seção B - Estudos de Mercado do PAR 25 (peça 12 do TC 
000.651/2025-7), para estimar a demanda macro de exportação de soja no Complexo foram 
considerados os seguintes parâmetros: 

a)  Projeções recentes (agosto/2023) realizadas pela Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab) para a safra 2022/23 de soja;  

b)  Projeção da produção de soja entre 2023 e 2059, por unidade da federação na 
área de influência do Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina, com base nas projeções do 
Agronegócio Brasil 2021/22 a 2031/32 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA);  

c)  Aplicação da participação média das exportações de soja entre 2017 e 2022 
sobre a projeção da produção futura de soja entre 2023 e 2059;  
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d)  Participação média das exportações de soja, tendo em vista que o Estado de 
São Paulo exportou mais do que produziu, conforme o quadro a seguir: 

Tabela 5. Produção/Exportação de soja no Estado de São Paulo entre 2017 e 2022. 

Total Exportação de Soja 2017 - 2022 - São Paulo 26.383.950,60 

Total Produção de Soja 2017 - 2022 - São Paulo 22.156.442,10 

Relação entre Exportação e Produção - São Paulo 119,08% 

Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 21. 

e)  Participação média das exportações de soja entre 2017 e 2022, por unidade da 
federação, na área de influência do Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina; e 

f)  Considera-se como ponto de partida para aplicação das taxas de crescimento 
nos diversos cenários de demanda, a produção média de soja verificada entre 2018/19 e 
2022/23 (Previsão), tendo em vista mitigar possíveis variações da produção em função dos 
efeitos climáticos. 
112. Inicialmente, calculou-se a participação média das exportações de soja em grão em 
relação à produção entre 2017 e 2022, chegando-se ao valor de 63,28%, e aplicou-se esse 
percentual sobre as projeções futuras de produção nacional de soja para estimar as exportações 
brasileiras no período contratual entre 2025 e 2059.  
113. Para estimar o volume de exportação de soja que poderá ser capturado pelo Complexo 
Portuário de Paranaguá e Antonina, considerou-se como parâmetro a média dos volumes 
exportados de soja pelo Complexo Portuário de Paranaguá entre 2017 e 2022 de cada unidade 
da federação, tendo em vista a área de influência do Complexo. 
114. Nesse sentido, a projeção da demanda macro de exportação de soja para o Complexo 
Portuário de Paranaguá e Antonina entre 2023 e 2059 considerou a participação média das 
exportações brasileiras de soja aplicada sobre a produção das unidades da federação na área 
de influência do Complexo, bem como a participação média das exportações de soja por 
unidade da federação. 
115. Ademais, de acordo com o estudo, conforme as projeções do Agronegócio Brasil 
2021/2022 a 2031/2032 do MAPA, a produção de soja crescerá em torno de 3,63% a.a. até 2032 
considerando o cenário tendencial, 5,13% a.a. no cenário otimista e 0,12% no cenário 
pessimista. Dessa forma, essas taxas de crescimento foram adotadas para a projeção da 
produção nacional de soja no período entre 2022 e 2032. Para o período entre 2033 e 2059, 
considerou-se que as taxas de crescimento permaneceriam constantes até o final do 
arrendamento.   
116. Com relação ao farelo de soja, de acordo com o estudo do PAR 25 (peça 12, p. 12, do TC 
000.651/2025-7) adotaram-se os mesmos critérios utilizados para estimar a demanda macro de 
exportação de soja. 
117. No entanto, a participação média das exportações de farelo de soja em relação à 
produção entre 2017 e 2022 foi de 13,63%. Assim como no caso de soja em grãos, para estimar 
o volume de exportação de farelo que poderá ser capturado pelo Complexo Portuário de 
Paranaguá e Antonina, considerou-se como parâmetro a média dos volumes exportados de 
farelo de soja no Complexo entre 2017 e 2022 de cada unidade da federação, tendo em vista a 
área de influência do Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina. 
118. A partir dos parâmetros de análise, a Seção B (peça 65, p. 22-23) apresentou os seguintes 
gráficos representando a projeção da demanda macro para soja em grãos e farelo de soja: 
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Figura 6. Cenários de movimentação de soja 

 
Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 23. 

 
Figura 7. Cenários de movimentação de farelo de soja. 

 
Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 22. 

  
119. Já em relação ao milho, de acordo com os estudos do PAR 25 (peça 12, p. 14, do  
TC 000.651/2025-7), a Conab estimou a safra de 2022/23 em 129,9 milhões de toneladas 
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(agosto/2023), representando aumento de 14,88% em relação à safra anterior. Esse acréscimo é 
resultado de aumento de 12,97% na produtividade e variação positiva de 3,18% na área 
plantada. 
120. Conforme os estudos, as Projeções do Agronegócio Brasil 2021/22 a 2031/32 do MAPA 
estimou que a produção de milho crescerá em torno de 2,86% a.a. até 2032 considerando o 
cenário tendencial, 5,40% a.a. no cenário otimista e -0,43% no cenário pessimista. Adotaram-se 
essas taxas de crescimento para a projeção de milho no período entre 2023 e 2033 e 
considerou-se que elas permanecerão constantes até o final do arrendamento. 
121. Dessa forma, a projeção da demanda macro de exportação de milho para o Complexo 
Portuário de Paranaguá e Antonina entre 2023 e 2059 considerou a participação das 
exportações totais de milho de cada unidade da federação, bem como a exportação de milho que 
será capturada pelo Complexo.  
122. A partir dos parâmetros de análise, a Seção B – Estudos de Mercado do EVTEA do 
presente estudo (peça 65, p. 23) apresentou os seguintes gráficos representando a projeção da 
demanda macro para milho: 

Figura 8. Cenários de movimentação de milho. 

 
Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 23. 

123. Em relação ao açúcar, a projeção da macro demanda teve como base dados constantes 
nos estudos para o arrendamento da área PAR09 do Porto de Paranaguá, referentes à 
desestatização avaliada por esta Corte de Contas no âmbito do TC 009.032/2022-3. Neste 
processo, utilizou-se como fonte o Plano Nacional de Logística Portuária (PNLP); o Plano 
Mestre do Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina; as Projeções do Agronegócio Brasil 
2019/2020 a 2029/2030 do MAPA; o PDZ do Porto de Paranaguá e Antonina; e as estimativas 
de produção para as safras de grãos e açúcar da Conab.  
124. De acordo com os estudos do PAR09, os dados do PNLP mostram taxa de crescimento 
médio anual na demanda de açúcar de 2,25% entre os anos de 2020 e 2060.  
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125. Ressaltou-se que para as taxas de crescimento da produção de cana de açúcar também 
foram tomadas como base informações da Conab. De acordo com tais dados, houve impacto 
resultante das baixas precipitações na safra 2021/2022, indicando redução da produtividade 
dos canaviais. As taxas de crescimento da produção de cana de açúcar até 2030 utilizaram 
como base as Projeções do Agronegócio Brasil 2019/2020 a 2029/2030 do MAPA. Para os anos 
posteriores de vigência da concessão, utilizou-se informação advinda das taxas de crescimento 
do Plano Mestre do Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina. 

Figura 9. Cenários de movimentação de açúcar. 

 
Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 22. 

 

Granéis Sólidos Minerais 
126. O estudo demonstra que os principais produtos de granéis sólidos minerais movimentados 
no Porto de Paranaguá e Antonina são os fertilizantes e o sal. Os fertilizantes são movimentados 
em ambos os portos, enquanto o sal é movimentado apenas em Paranaguá. 
127. Para a estimativa da demanda de sal (peça 65, p.27), o estudo utilizou as taxas de 
crescimento da demanda estimadas no Plano Mestre, ajustando-se o ponto de partida para 2024 
a partir da média dos últimos cinco anos, dada a baixa estacionariedade dos dados. Para os 
fluxos de cabotagem, estimou-se taxa de crescimento média de 0,53% a.a. para o cenário 
tendencial, 0,35% a.a. para o pessimista e 0,70% a.a. para o otimista.  
128. No caso da movimentação de longo curso, de acordo com os estudos, verificou-se que nos 
últimos cinco anos (2019 a 2023) não houve movimentação de longo curso da carga. Dessa 
forma, não foram feitas projeções de macrodemanda para o sal no longo curso. 
129. Quanto aos fertilizantes, conforme a Seção B do EVTEA (peça 65, p.27), a projeção da 
demanda macro seguiu as taxas de crescimento estimadas nos estudos do arrendamento PAR03, 
no Porto de Paranaguá, vocacionado para granéis sólidos minerais. 
130. De acordo com os estudos, os adubos e fertilizantes caracterizam-se por serem cargas de 
importação e, conforme apontado, o Porto de Paranaguá tem potencial para atrair a demanda 
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de adubos e fertilizantes importados com destino, principalmente, aos estados do Paraná, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás. Estes estados importaram 84,68% do total movimentado 
pelo Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina em 2022 (peça 65, p.28). 
131. Para estimar a demanda tendencial de adubos e fertilizantes para o período contratual 
entre 2027 e 2051, a Seção B do referente EVTEA (peça 65, p.28) trouxe que foram utilizadas as 
premissas utilizadas para o estudo da área PAR03: 

a) A demanda por fertilizantes está diretamente correlacionada com o crescimento 
do agronegócio; 

b) A taxa ponderada de 2,33% a.a. reflete as Projeções do Agronegócio Brasil 
2021/22 a 2031/32 do MAPA para o período de 10 anos; e 

c) O estudo de demanda tendencial por fertilizantes considera que a taxa 2,33% 
a.a. pode ser aplicada ao período contratual entre 2027 e 2051, tendo em vista que entre 2000 e 
2022 a taxa efetiva anual de crescimento dos fertilizantes entregues ao mercado nacional foi de 
4,26% a.a. 
132. Os estudam citam que entre 2018 e 2022, o Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina 
foi responsável por média de 24,93% das importações nacionais de adubos e fertilizantes. Com 
base nessa média histórica, o estudo estimou a manutenção dessa participação percentual no 
futuro, refletindo a demanda macro projetada para o complexo em relação às importações totais 
de fertilizantes pelo Brasil. 
133. Para o cenário otimista de demanda macro, o estudo considerou que os adubos e 
fertilizantes crescerão à taxa de 3,18% a.a. durante o período contratual. Essa taxa corresponde 
às projeções de crescimento do MAPA relativo à produção de grãos no Brasil. Para o cenário 
pessimista, considera-se a taxa de crescimento de 1,92% a.a., que corresponde às projeções de 
crescimento do MAPA relativo à produção das principais culturas, excluindo as projeções de 
crescimento de grãos. 
134. O gráfico abaixo, apresentado na Seção B do EVTEA (peça 65, p.29), representa a 
projeção de demanda macro para o Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina no horizonte 
contratual estabelecido: 
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Figura 10. Cenários de movimentação de fertilizantes no Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina 
– Longo Curso (em t). 

 
Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 29. 

Carga Conteinerizada 
135. De acordo com a Seção B do EVTEA (peça 65, p.29), a movimentação de carga 
conteinerizada no Porto de Paranaguá apresentou crescimento anual de cerca de 6% entre 2012 
e 2023 e de 7,5% entre 2018 e 2023. Conforme apresentado pelo estudo, recentemente, as 
infraestruturas de armazenagem e movimentação de contêineres foram ampliadas, em razão de 
investimentos decorrentes da prorrogação antecipada do contrato do arrendatário Terminal de 
Contêineres de Paranaguá (TCP). 
136. Em relação à demanda macro, o estudo utilizou, até 2030, as taxas de crescimento 
constantes na prorrogação antecipada do referido contrato de arrendamento. De 2031 a 2051 
foram consideradas as taxas de crescimento do plano mestre.  
137. No cenário tendencial, a taxa de crescimento utilizada foi de 6% ao ano até 2030, seguida 
por 1,47% para cabotagem e 1,03% para longo curso de 2031 a 2051. No cenário pessimista, a 
taxa de crescimento foi de 5% ao ano até 2030, com 1,25% para cabotagem e 0,88% para longo 
curso de 2031 a 2051. No cenário otimista, a taxa de crescimento é de 6,6% até 2030, com taxas 
de 1,67% para cabotagem e 1,17% para longo curso de 2031 a 2051.  
Tabela 6. Taxas de crescimento da demanda macro de carga conteinerizada no Complexo de Paranaguá 

e Antonina – cenários. 

Cabotagem 2024-2030 2031-2051 

Tendencial 6% 1,47% 

Otimista 6,60% 1,67% 

Pessimista 5% 1,25% 

Longo Curso 2024-2030 2031-2051 

Tendencial 6% 1,03% 

Otimista 6,60% 1,17% 
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Pessimista 5% 0,88% 
Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 30. 

138. De acordo com os Estudos de Mercado (peça 65, p.30), em razão de aumento significativo 
na movimentação dos últimos quatro anos em relação à carga conteinerizada de cabotagem, 
houve ajuste no ponto de partida das projeções constantes na prorrogação antecipada do 
contrato de arrendamento.  
139. Os gráficos a seguir apresentam a projeção de demanda macro para carga 
conteinerizada: 

Figura 11. Cenários de movimentação de carga conteinerizada de longo curso no Complexo Portuário 
de Paranaguá e Antonina – (em t). 

 
Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 30. 
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Figura 12. Cenários de movimentação de carga conteinerizada de cabotagem no Complexo Portuário de 
Paranaguá e Antonina – (em t). 

 
Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 31. 

 

Síntese: movimentação em cenários 

140. O gráfico abaixo apresenta a movimentação total projetada para o Complexo Portuário, 
por cenário, em toneladas de porte bruto (TpB):  
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Figura 13. Cenários de movimentação para o Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina – (em TpB). 

 
Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 42. 

Análise AudPortoFerrovia 
141. Inicialmente, cumpre-se destacar que, levando em consideração os critérios de 
materialidade, relevância e risco, foram examinadas de maneira mais aprofundada as cargas 
cujas receitas de movimentação se enquadram na classe "A" da Curva ABC (figura 5). No 
presente caso, isso se refere a granéis sólidos, tanto no contexto de exportação quanto de 
importação, bem como a contêineres. 
Granéis Sólidos Vegetais 
142. Conforme explicitado pela Tabela 4, o Complexo Portuário de Paranaguá opera dois 
perfis de granéis sólidos: vegetais e minerais. Os granéis minerais compreendem fertilizantes e 
sal, enquanto os vegetais abrangem soja, açúcar a granel, farelo de soja, milho, malte, cevada e 
trigo. 
143. A fim de calcular a projeção de crescimento da macrodemanda do Complexo Portuário de 
Paranaguá em relação ao perfil de carga de granel sólido vegetal, sentido embarque, o EVTEA 
utilizou os dados constantes nos estudos para o arrendamento das áreas PAR25 (soja em grãos, 
farelo de soja e milho) e PAR09 (açúcar). 
144. Cumpre destacar que assim como analisado por esta Unidade Técnica no âmbito do  
TC 013.470/2022-1 (PAR14 e PAR15), o estudo do arrendamento do PAR25 considerou um 
share médio entre exportação nacional e produção nacional. Dessa forma, por considerar os 
valores nacionais, há certa divergência entre o share dos estados que exportam pelo Complexo 
Portuário de Paranaguá e o share utilizado como a média nacional. 
145. Como anteriormente destacado por esta Unidade Técnica no TC 013.470/2022-1, a 
adoção de um share individualizado para cada estado poderia oferecer visão mais acurada da 
realidade, refletindo de maneira mais fidedigna a contribuição específica de cada um para o 
volume total de exportações.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77892005.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 019.089/2024-4 
 

32 
 

146. Contudo, a decisão do estudo de adotar um share médio nacional de 63,28% para a soja e 
o farelo de soja, apesar de potencialmente distorcer a representatividade de estados com 
dinâmicas exportadoras peculiares, encontra justificativa na peculiaridade do estado de São 
Paulo, que concentra as tradings de granéis vegetais (em nome das quais é emitido o 
conhecimento de embarque, dificultando individualização do share). Desse modo, a adoção de 
um índice médio nacional torna-se medida pragmática diante das limitações operacionais e da 
complexidade inerente à rastreabilidade das exportações. 
147. Salienta-se que para a elaboração do estudo de demanda macro, foram empregadas 
projeções fornecidas pelo MAPA para as safras de 2021/2022 a 2031/2032, resultando em 
índice nacional de crescimento médio anual. Aliado a isso, considerando que o período da 
concessão se estende até o ano de 2059 e diante da ausência de projeções específicas para o 
período subsequente a 2032, optou-se por estender as taxas de crescimento de produção 
calculada pelo MAPA nos diferentes cenários constantes para os anos restantes do 
arrendamento.  
148. É pertinente destacar que a metodologia adotada pelo estudo, ao utilizar como ponto de 
partida para a aplicação das taxas de crescimento a produção média de soja observada entre os 
anos de 2018/2019 e 2022/2023 (incluindo previsões), revela-se benéfica para as projeções. Tal 
prática mostra-se aderente às conclusões da fiscalização relativa ao terminal VDC29 (peça 62 
do  
TC 018.517/2024-2) e contribui para minimizar as possíveis variações na produção decorrentes 
de efeitos climáticos isolados. 
149. Contudo, é necessário explicitar que a taxa de crescimento utilizada, ao representar o 
aumento médio da produção agrícola em âmbito nacional, pode não espelhar fielmente as 
condições específicas dos estados que contribuem significativamente para a demanda no Porto 
de Paranaguá, como Paraná e Mato Grosso do Sul. A capacidade produtiva desses estados pode 
enfrentar restrições ao longo do tempo, devido à escassez de áreas disponíveis para expansão 
agrícola. Assim, a adoção de índice de crescimento nacional traz riscos de eventual 
superestimativa da demanda macro, não correspondendo precisamente à realidade da região 
que impacta diretamente no Porto de Paranaguá. 
150. Nesse sentido, por meio do segundo ofício de requisição enviado ao Ministério (peça 85), 
questionou-se a fundamentação do método utilizado para o cálculo da projeção de demanda. 
Em resposta (peça 94, p.17), o órgão informou, com base em informações do relatório de 
Projeções do Agronegócio - 2022/2023 a 2032/2033 do MAPA: 

Saliente-se, contudo, que os dados calculados igualmente sugerem outras tendências a serem 
destacadas. Por exemplo, os três estados da região sul devem experimentar um aumento 
considerável na produção de grãos (10,5 milhões de toneladas do total de 75,0 milhões previstos) 
e 15% do total do crescimento esperado na área plantada – 2,2 milhões de hectares na década 
analisada. São dados significativos por se tratar de região de ocupação rural mais antiga e com 
estruturas de produção relativamente consolidadas. Desta forma, é provável que, principalmente, 
diversos cultivos e áreas de pastagens serão substituídos pela produção de grãos e, menos, será 
usado o recurso ao desmatamento, sendo esses estados que observaram suas áreas rurais serem 
ocupadas em tempos mais remotos. A produção de grãos (especialmente a soja), em particular no 
Rio Grande do Sul e em diversas regiões paranaenses, se tornará amplamente dominante.  

151. Outro ponto destacado na resposta diz respeito à ausência de projeções regionais no 
relatório governamental (peça 94, p. 17). Conforme apontado, o relatório destaca que as 
projeções apresentadas de 23/24 a 33/34 são de âmbito nacional, não sendo possível realizá-las 
no âmbito regional. Dessa forma, o MPor explicita que a tarefa de regionalização da produção 
em função das áreas de influência, para fins de projeção da demanda de grãos, fica 
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comprometida em se considerando a necessidade de dados nacionais e oficiais que deixaram de 
ser calculados para safras mais recentes. 
152. À luz do exposto, a aplicação da taxa de crescimento nacional, conquanto não incorpore 
integralmente as especificidades regionais, mostrou-se necessária diante da insuficiência de 
dados regionalizados e da complexidade associada às projeções de crescimento produtivo para 
o extenso período da concessão.  
153. Não obstante, reconhece-se que tal abordagem metodológica pode não captar com 
precisão as particularidades dos estados componentes da área de influência primária do Porto 
de Paranaguá, notadamente Paraná e Mato Grosso do Sul, que apresentam condicionantes 
específicas quanto à disponibilidade de áreas para expansão agrícola. Contudo, considerando-
se a ausência de projeções regionalizadas de longo prazo e as incertezas intrínsecas a 
estimativas para períodos extensos, considera-se que a metodologia empregada constitui 
alternativa pragmática e tecnicamente defensável, uma vez que é alicerçada em fontes oficiais. 
154. É imperioso ressaltar, todavia, que a pressuposição de crescimento contínuo até o término 
do contrato pode negligenciar restrições estruturais, econômicas e ambientais potencialmente 
capazes de atenuar ou até mesmo inverter a tendência de expansão em horizontes temporais 
mais dilatados. 
155. Ao ser questionado sobre o fato, a Pasta Ministerial destacou (peça 94, p.18) a dificuldade 
de acesso a dados de projeções de longo prazo para a produção nacional, superiores a 10 anos, 
e, em determinados casos, dificuldade de acesso a projeções regionais de produção agrícola 
para cada estado, mesmo que dentro dos prazos normais. 
156. Em resposta à segunda diligência enviada (peça 94, p.19), o MPor concordou sobre 
possível superestimativa de demanda na parte final da execução do contrato vis-à-vis às 
possíveis limitações advindas dos ganhos de produtividade e da área plantada dos estados que 
estão sob a zona de influência do Complexo. Adicionalmente, alegou que esse fato alocaria 
maior risco de demanda para o concessionário, já que esse é alocado ao parceiro privado. 
157. No entanto, explicitou que se entende necessária a análise de como o planejamento 
portuário do Complexo tem sido conduzido para fins de atendimento das movimentações de 
granéis vegetais, já que existem uma série de investimentos sendo realizados pela Administração 
Portuária, inclusive com financiamento do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), e por investidores privados que visam aumentar a capacidade de armazenagem 
e de movimentação aquaviária no Porto de Paranaguá. Além disso, destacou que boa parte da 
armazenagem de granéis vegetais do Porto se dá em áreas retroportuárias e não são 
diretamente perceptíveis nos instrumentos de planejamento do Porto. 
158. Cumpre destacar que não obstante a potencial superestimativa de demanda nos anos 
finais do contrato, tal circunstância configura-se como risco de demanda da concessionária. Tal 
alocação de risco, clara e previamente estabelecida nos instrumentos contratuais, pressupõe o 
pleno conhecimento por parte do parceiro privado quanto às incertezas inerentes às projeções 
de longo prazo, constituindo-se elemento intrínseco à estruturação econômico-financeira do 
empreendimento e às estratégias de mitigação de riscos desenvolvidas pelo concessionário. 
Ademais, o referido risco de demanda se torna mais acentuado nos anos finais do contrato, 
quando pela modelagem econômico-financeira há significativo desconto dos fluxos de caixa, de 
forma que eventuais alterações teriam reduzido impacto no valor presente líquido do projeto. 
159. Já para o caso do açúcar, utilizou-se como base o caso específico do arrendamento 
PAR09, analisado anteriormente por esta Corte de Contas no âmbito do TC 009.032/2022-3 e 
entendido como razoável.  
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Granéis Sólidos Minerais 
160. No caso de granéis sólidos minerais, as projeções de fluxo de carga foram feitas 
separadamente para sal e fertilizantes. 
161. Para a estimativa da demanda de sal, para os fluxos de cabotagem, utilizaram-se taxas de 
crescimento da demanda estimadas no Plano Mestre do Complexo, ajustando-se o ponto de 
partida para 2024 a partir da média dos últimos 5 anos, dada a baixa estacionariedade dos 
dados. No caso da movimentação de longo curso, não foram feitas projeções de macrodemanda, 
uma vez que se verificou que não houve movimentação de longo curso da carga nos últimos 
anos.  
162. Destaca-se que a metodologia utilizada para estimar a projeção de demanda de sal 
revela-se tecnicamente aceitável, destacando-se o procedimento de ajuste do ponto de partida 
mediante a utilização da média quinquenal como referência, o que confere maior precisão às 
estimativas ao harmonizar as tendências projetadas no Plano Mestre com os dados 
contemporâneos de movimentação portuária. 
163. Em relação aos fertilizantes, a projeção da demanda macro seguiu as taxas de 
crescimento estimadas nos estudos do arrendamento PAR03. A estimativa da demanda 
tendencial de adubos e fertilizantes para o período 2027-2051 baseou-se na correlação direta 
com o crescimento do agronegócio, adotando a taxa 2,33%, conforme Projeções do MAPA para 
o período de 10 anos. Para os anos seguintes, houve extrapolação da mesma taxa com a 
justificativa de que a taxa efetiva anual de crescimento dos fertilizantes entregues ao mercado 
nacional foi de 4,26% a.a. entre 2000 e 2022. 
164. Contudo, é necessário considerar que, à semelhança do que ocorre com granéis sólidos 
vegetais, a aplicação de taxa única e a premissa de crescimento contínuo até o término 
contratual podem não contemplar adequadamente eventuais restrições estruturais, econômicas e 
ambientais capazes de atenuar ou mesmo reverter a tendência expansionista em horizontes 
temporais mais amplos. Em contrapartida, tal metodologia também pode subestimar potenciais 
incrementos de demanda, conforme já evidenciado pelos índices superiores atualmente 
observados.  
165. Cumpre ressaltar, ainda, que o processo referente ao PAR03 encontra-se ainda em fase 
preliminar de audiência pública, não tendo sido submetido à análise desta Corte de Contas, o 
que poderá resultar em eventuais ajustes ou complementações nas premissas e metodologias 
adotadas. 
166. No entanto, as fontes utilizadas na projeção originam-se de dados oficiais do MAPA, 
oferecendo parâmetros razoáveis para a estimativa futura da demanda de fertilizantes. Embora 
não se trate de análise exaustiva e aprofundada que vincule o futuro processo de desestatização, 
considerando a extensão e profundidade dos procedimentos de avaliação necessários para o 
caso concreto, a metodologia de projeção apresenta-se tecnicamente aceitável, considerando 
tanto o comportamento histórico quanto as perspectivas oficiais de crescimento do setor 
agrícola. 
Contêineres 
167. Para a estimativa da taxa de crescimento da demanda de cargas conteinerizadas, o estudo 
utilizou informações constantes da prorrogação antecipada do contrato de arrendamento do 
TCP. 
168. A projeção da demanda foi dividida em duas fases, até 2030 adotou-se taxa de 
crescimento de 6% a.a. tanto para cabotagem quanto para longo curso. Já de 2031 a 2051 
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foram consideradas as taxas de crescimento constantes no Plano Mestre, de 1,47% a.a. para 
cabotagem e 1,03% a.a. para longo curso. 
169. Destaca-se que a adoção de taxas de crescimento distintas, sendo uma maior até 2030 e 
outra significativamente menor para o período subsequente até 2051, demonstra-se 
metodologicamente consistente com as limitações físicas e operacionais do Complexo Portuário. 
Este escalonamento temporal reflete adequadamente a previsão de que as infraestruturas 
portuárias atingirão níveis progressivos de utilização, tornando inverossímil a manutenção de 
taxas elevadas por todo o período contratual, o que inevitavelmente conduziria a estimativas 
desproporcionais à capacidade efetiva de absorção de demanda.  
170. Em síntese, à luz da análise dos fatos delineados, pode-se reconhecer que as estimativas 
de fluxo de carga demonstram conformidade com os dados oficiais disponíveis e apresentam 
projeções tecnicamente aceitáveis para os fluxos de demanda considerados.  

Viabilidade técnica 
171. Os documentos técnicos apresentados pelo EVTEA (peças 64 a 69) contêm estruturas 
conceituais e operacionais que, em conjunto com os padrões mínimos de desempenho que o 
privado deve atender, permitem aos participantes da licitação apresentarem propostas de 
construção e operação que maximizem a eficiência e os níveis de serviço do projeto. 
172. Nesse sentido, a seguir, são apresentados os elementos técnicos fundamentais 
relacionados à concessão em questão. Para essa análise, foram examinadas a primeira parte da 
Seção D – Operacional (peça 67) e, especialmente, a Seção C – Engenharia (peça 66) do 
EVTEA. 
173. A dinâmica operacional projetada para a concessão do canal de acesso compreende a 
realização de dragagens de aprofundamento e de manutenção a fim de permitir o tráfego, o 
fundeio, a atracação e a desatracação dos navios-tipo de projeto, além da implementação do 
sistema de gerenciamento de tráfego e da sinalização e balizamento náutico com o fito de 
assegurar a segurança e a eficiência da navegação no Porto. 
174. Como ponto de partida, para dimensionar adequadamente as intervenções no acesso 
aquaviário, é fundamental realizar avaliação criteriosa dos tipos de embarcações que utilizarão 
o porto durante o período da concessão. Com foco na efetividade desta análise, priorizou-se o 
estudo dos perfis de frota que representarão a maior demanda sobre a infraestrutura de acesso 
aquaviário. 
175. Nesse contexto, com relação aos navios porta-contêiner, o processo de globalização do 
comércio marítimo tem sido marcado pela crescente conteinerização e pelo aumento no porte 
das embarcações, com destaque para marcos importantes como a ampliação do Canal do 
Panamá em 2016, que passou a comportar navios da classe New Panamax (366m de 
comprimento, 49m de largura e 15,2m de calado), e o desenvolvimento da classe Triple E, com 
capacidade ainda maior (400m de comprimento, 59m de largura e 15,5m de calado). A figura a 
seguir ilustra a evolução desse tipo de embarcação ao longo dos anos. 
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Figura 14. Evolução da frota de navios de contêiner em termos de dimensões e capacidade de carga. 

Fonte: Seção C – Engenharia (peça 66, p. 24) 

176. Nesse contexto, o Porto de Paranaguá enfrenta desafios de competitividade. Embora 
possua autorização para receber navios de até 368m de comprimento e esteja equipado para 
operá-los através do TCP, suas limitações de calado operacional - atualmente em 13,10m - 
restringem sua capacidade de atender plenamente às demandas do mercado. Esta situação 
torna-se ainda mais crítica considerando que outros portos concorrentes já estão adaptados 
para receber embarcações maiores, apontando para a necessidade urgente de dragagem de 
aprofundamento em Paranaguá para viabilizar operações com calado de até 15,5 metros no 
médio prazo. 
g) Quanto aos navios graneleiros, responsáveis pela movimentação da classe de produtos 
mais representativa para o Porto atualmente, a classe de navios Panamax é a mais utilizada nas 
operações de granéis sólidos em Paranaguá. Estas embarcações, com capacidade entre 50.000 
e 80.000 toneladas de porte bruto (TPB), apresentam dimensões características de 
aproximadamente 230 metros de comprimento total (LOA), 32 metros de boca e calado máximo 
de 14 metros. Embora a classe Panamax deva manter sua relevância no transporte marítimo de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77892005.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 019.089/2024-4 
 

37 
 

grãos, observa-se tendência crescente de utilização de embarcações de maior porte, 
especialmente os navios da classe Capesize, que comportam entre 80.000 e 200.000 TPB. 
Dentro deste segmento, destaca-se particularmente o subgrupo Minicapesize, com capacidade 
entre 80.000 e 120.000 TPB. 
177. Para essa classe de navios, foi destacado o baixo calado operacional atual do Porto de 
Paranaguá frente aos seus concorrentes e a existência de espaço para incrementos no perfil de 
frota que frequenta o Porto, passando pelo incremento de operações com navios da classe 
Minicapesize, acompanhada da eliminação de restrições de calado (peça 66, p. 26).  
178. Nesse sentido, considerando as iniciativas em curso para adequação das infraestruturas 
de acostagem (Píer em T e Píer em F) para viabilizar atracações de navios com capacidade de 
até 140.000 TPB (peça 66, p.26)  e o estudo de simulação de manobras contratado pela APPA, 
que buscou embarcação mais próxima das características do navio de projeto dos futuros 
píeres, chegou-se à conclusão acerca da necessidade de viabilizar operações no médio prazo 
com calado de até 14,5 metros para navios de até 125.000 TPB (peça 66, p. 27). 
179. Por fim, dentre as classes de navios que devem acessar o porto que exercem maior pressão 
sobre os acessos aquaviários, estão os navios Tanker, utilizados na movimentação de graneis 
líquidos. 
180. No Porto de Paranaguá, as principais movimentações que ocorrem no Píer de inflamáveis 
são os derivados de petróleo, produtos químicos, etanol, óleo de soja e outros óleos vegetais. As 
destinações operacionais dos berços pouco diferem, exceto pelo porte das embarcações (em 
função do berço ser externo ou interno) (peça 66, p.28). 
181. De acordo com o Plano Mestre dos Portos de Paranaguá e Antonina, não se espera 
grande alteração na frota dos navios tanker até 2045, estando a frota dividida basicamente em 
navios de classe Handysize e Handymax.  
182. No entanto, dada as características da frota de navios de graneis líquidos no Porto de 
Paranaguá, verifica-se a necessidade de aperfeiçoar as operações para os navios de maior 
porte que nele já operam, com destaque para os navios Flagship Willow, com 229 metros de 
comprimento, 32,24 metros de boca, 14,25 metros de calado e capacidade de 74.000 dwt; e 
Stena Provence, com 182,9 metros de comprimento, 40,04 metros de boca, 13,0 metros de 
calado e capacidade para 65.125 dwt. 
183. Definidos os navios tipo esperados para o Porto ao longo do horizonte contratual, foram 
determinadas as necessidades de profundidades das dragagens em função dos calados desses 
navios. Para isso, foram realizadas simulações e considerados estudos realizados 
anteriormente. 
184. Como resultado, os estudos e simulações conduziram a aprimoramento significativo nos 
coeficientes de segurança aplicados tanto nos cálculos determinísticos da Folga Abaixo da 
Quilha (FAQ) quanto na definição das larguras dos canais de navegação do Porto de 
Paranaguá. 
185. Com base nos dados levantados, tornou-se viável definir os diferentes cenários de 
investimento que o futuro concessionário deverá realizar, considerando tanto a demanda 
operacional quanto as exigências dos usuários do Porto de Paranaguá. O quadro a seguir 
sintetiza, para cada trecho do canal, a profundidade nominal e a profundidade de dragagem 
necessária para o alcance dos objetivos contratuais. 
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Tabela 7. Parâmetros para a determinação das profundidades média de dragagem. 

Trecho Referência Profundidade 
Nominal (m DHN) 

Média dos 
Fatores 

relacionados ao 
fundo (m) 

Profundidade Média de 
Dragagem (m DHN) 

FAQ 
adotada 

Alfa Offshore 
Área de 

profundidade 
naturais 

18,00  0,70  18,70  21% 

Alfa Canal 
Externo 17,70  0,70  18,40  19% 

Bravo 1 Canal Semi-
Abrigado 17,10  0,50  17,60  16% 

Bravo 2 
Canal Interno 

e Parte do 
Surdinho 

17,00  0,50  17,50  15% 

Palangana 
Solo sobre 

Palangana e 
Surdinho 

18,00  1,00  19,00  16% 

Charlie 1 Bacia de 
Evolução 16,50  0,80  17,30  12% 

Charlie 2 
Berços 216-
218 (Cais 
Público) 

16,00  0,50  16,50  0,5m 

Fonte: Adaptado de Seção C – Engenharia (peça 66, p. 39). 

186. Para a modelagem, adotou-se o zero da DHN como referência de nível adotada no estudo. 
O zero DHN está acima do zero hidrográfico do Porto de Paranaguá em 0,707m, ou seja, zero 
DHN é equivalente à 0,707m do porto (peça 66, p. 41). 
187. Elemento crucial para a navegação segura é a FAQ ou Pé de Piloto (Gross Underkeel 
Clearance - UKC), que representa o espaço entre a quilha do navio e a Profundidade Nominal 
do Canal. Esta profundidade nominal, também chamada de Profundidade de Projeto, é o 
parâmetro de segurança oficialmente divulgado pelas Autoridades Portuárias e Marítima junto 
aos calados máximos permitidos.  
188. Já a Profundidade de Dragagem do Canal (Channel Dredge Level) é utilizada 
especificamente para calcular os volumes de dragagem necessários, planejar as operações de 
manutenção e determinar a profundidade máxima permitida nas estruturas de atracação. A 
figura a seguir ilustra esses fatores. 
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Figura 15. Detalhamento dos fatores a serem considerados na definição das cotas de dragagem. 

Fonte: Seção C – Engenharia (peça 66, p. 30), em referência ao Report 121 de 2014 PIANC/IAPH. 

189. Em relação aos aspectos operacionais, os parâmetros tradicionalmente aplicados nas 
desestatizações por meio de arrendamento de terminais portuários - como consignação média, 
prancha média, taxa de ocupação de berço e nível de serviço de berço - embora não sejam 
diretamente aplicáveis a esta concessão, mantêm-se cruciais para dois propósitos fundamentais: 
o dimensionamento adequado das capacidades de acostagem; e o desenvolvimento de 
modelagens e simulações que verificam se a infraestrutura poderá atender adequadamente à 
demanda projetada. 
190. Para estimar a capacidade futura e existente da infraestrutura de acostagem do Porto de 
Paranaguá, avaliou-se o cenário de 2020 com projeções até 2056 através de simulação 
dinâmica.  
191. A simulação baseou-se nos resultados da avaliação analítica de 2020 e nas estimativas de 
capacidades futuras, sendo desenvolvida para cada berço de atracação com o intuito de obter 
uma avaliação preliminar das condições portuárias.  
192. Após a análise das capacidades individuais de cada berço, obteve-se a estimativa da 
capacidade total do Porto, avaliando tanto os berços existentes quanto as projeções futuras no 
Porto público de Paranaguá, conforme a nomenclatura ilustrada na figura subsequente. 
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Figura 16. Esquematização das disponibilidades de acostagem atuais e futuras do Porto de Paranaguá. 

 

 
Fonte: Seção C – Engenharia (peça 66, p. 4 e 13) 

193. Para os berços 202, 205, 208 e 211, a prancha média geral foi mantida ao decorrer dos 
anos avaliados (265 t/h, 439 t/h, 248 t/h e 241 t/h, respectivamente), enquanto para as demais, 
foram adotadas as seguintes: 

Tabela 8. Capacidades aquaviárias (berços) ao longo do horizonte contratual. 

Berços Graneis Vegetais Un. 2020 2030 2040 2050 

Número de berços - 1 1 1 1 
201 

Prancha Geral - 2 Shiploader 2.000 t/h cada t/h 325 1.147 1.147 1.147 

Número de berços - 0 1 1 1 
Píer F 

Prancha Geral - 4 Torres 1.000 t/h cada t/h 0 1.147 1.245 1.249 

Número de berços - 1 1 1 1 
204 

Prancha Geral - 2 Shiploader 1500 + 2000t/h t/h 685 1.563 1.563 1.563 

Número de berços - 1 1 1 1 
206 

Prancha Geral - Shiploader 1500t/h novo t/h 224 446  446  446  

Número de berços - 3 2 2 2 
COREX 

Prancha Geral t/h 909 909  956  956  

Número de berços - 0 2 2 2 
Píer T 

Prancha Geral t/h 0 2.336 2.365 2.377 

Contêiner Un. 2020 2030 2050 

215, 216 e Número de berços - 3 3 3 
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Prancha Geral TEU/h 45 75 75 218 

Fator TEUs/unidades - 1,78 1,78 1,78 

Inflamáveis Un. 2020 2030 2040 2050 

Número de berços - 2 2 2 2 
141 e 142 

Prancha Geral t/h 384 400 400 400 

Número de berços - 0 4 4 4 
Píer L 

Prancha Geral t/h 0 400 400 400 

Veículos Un. 2020 2030 2040 2050 

Número de berços - 1 1 1 1 
219 

Taxa efetiva de carregamento/descarregamento t/h 142 246 246 246 

Fertilizantes Un. 2020 2030 2040 2050 

Número de berços - 2 2 2 2 
200 

Prancha Geral t/h 366 441 441 441 

Número de berços - 1 1 1 1 
209 

Prancha Geral t/h 307 1.154 1.154 1.154 

Fonte: elaboração própria a partir da Seção C – Engenharia, (peça 66, p. 14-18). 

194. Nota-se que, para o píer em T, foi considerada apenas a sua primeira fase de 
implementação. 
195. De acordo com a Seção C- Engenharia (peça 66, p.18), diante da demanda projetada, da 
tipologia dos navios esperados no Porto de Paranaguá durante o horizonte contratual da 
concessão e das produtividades esperadas, foram conduzidas simulações dinâmicas para análise 
da infraestrutura e do desempenho operacional dos acessos aquaviários do Porto.  
196. Após a etapa de calibração do modelo para o ano base, foram implementadas as taxas de 
crescimento da demanda projetada para cada grupo de carga, em conjunto com as estimativas 
de suas consignações médias por embarcação, com o objetivo de antecipar o volume de navios 
que farão uso da infraestrutura de acesso aquaviário. 
197.  Os resultados indicaram, conforme apontado pelo EVTEA (peça 66, p.22) que a estrutura 
operacional definida para o canal de acesso comporta a demanda projetada. Cabe ressaltar, 
contudo, que as capacidades de acostagem demandam ampliação e aprimoramentos (tema que 
será abordado em outra seção desta instrução), responsabilidade esta que compete à Autoridade 
Portuária. 
Análise da AudPortoFerrovia 
198. Inicialmente, considerando que toda a definição da viabilidade técnica parte dos 
pressupostos estabelecidos para os navios-tipo previstos para demandarem o Porto de 
Paranaguá ao longo do horizonte contratual, buscou-se detalhamento acerca de metodologia e 
das fontes de informação utilizadas para a definição desses parâmetros. 
199. Nesse sentido, esclareceu o MPor (peça 80, p. 8) que a seleção dos navios-tipo se baseou 
em estudos da Autoridade Portuária, identificando os maiores navios que demandariam a 
infraestrutura de acesso aquaviário no curto e médio prazo, tendo sido adotados como 
referência o navio porta-container New Panamax, o graneleiro Capesize e o tanker Panamax, 
escolha validada por simulações de manobra Fast-Time e Real-Time, cujos relatórios foram 
divulgados na Audiência Pública 7/2023. 
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200. Ademais, a Norma de Tráfego Marítimo e Permanência nos Portos de Paranaguá e 
Antonina, aprovada pela APPA em outubro de 2024, já autoriza operações com esses navios, 
confirmando a materialidade dos navios-tipo adotados.  
201. Por fim, afirmou que para o longo prazo, considerando embarcações da classe Triple E, o 
contrato de concessão prevê o mecanismo da Proposta Apoiada, que permite flexibilização 
regulatória para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro e da eficiência na gestão 
portuária. 
202. Diante do detalhamento apresentado e após análise dos parâmetros, mostram-se razoáveis 
as escolhas realizadas.  
203. A determinação das profundidades de projeto necessárias para garantir a navegação 
segura dos navios-tipo selecionados constitui outro aspecto fundamental na análise da 
viabilidade técnica da concessão. Este parâmetro é decisivo, pois fundamenta o cálculo dos 
volumes de dragagem requeridos, componente que representa a parcela mais significativa do 
investimento a ser realizado pela concessionária. Nesse sentido, solicitou-se a apresentação de 
detalhamento da metodologia, bem como o encaminhamento das memórias de cálculo 
pertinentes. 
204. Em resumo do que apresentou o MPor sobre o tema (peça 94, p. 46), foi afirmado que o 
dimensionamento desta grandeza depende fundamentalmente do navio-tipo selecionado para o 
projeto e do cálculo da FAQ, que varia ao longo do canal de acesso devido a múltiplos fatores 
operacionais, incluindo os efeitos trim e list da embarcação, densidade da água, efeito squat, 
inclinação devido a condições de vento, guinadas durante a derrota do navio e incidência de 
ondas. 
205. A definição das profundidades nominais teve como ponto de partida estudos contratados 
pela APPA (peça 144), que dimensionaram as intervenções de engenharia no nível de Projeto 
Executivo de Dragagem. Conforme ressaltado pela resposta do MPor (peça 94, p.48), no caso 
dos estudos contratados, as profundidades nominais foram estabelecidas considerando como 
navio-tipo os graneleiros líquidos, sem incorporar o aproveitamento da altura de maré no 
dimensionamento geométrico. 
206. Já em relação ao EVTEA desenvolvido para a Concessão do Canal de Acesso, elaborado 
pela Infra S.A., adotou-se o navio porta-contêiner como embarcação de referência, 
fundamentando-se na manobrabilidade restrita desses navios em águas rasas e nas perspectivas 
de consignações médias observadas para navios de granéis líquidos. Além disso, ao considerar 
a vocação do Porto de Paranaguá para a movimentação de graneis sólidos, a Infra S.A. também 
buscou atender aos navios desse perfil com profundidades nominais que dispensasse o uso de 
maré. 
207. Dessa forma, de acordo com a resposta enviada (peça 94, p. 48), a Pasta Ministerial 
declarou que as profundidades do Projeto Executivo contratado pela APPA são adequadas para 
navios de granéis sólidos sem necessidade de maré, para navios porta-contêiner com 
aproveitamento de maré e para navios de granel líquido com atendimento pleno, mantendo-se as 
FAQs percentuais verificadas no cálculo original do projeto executivo. Em complemento, 
esclareceu que eventuais necessidades de aprofundamento podem ser objeto de Proposta 
Apoiada. 
208. Diante do detalhamento apresentado, conclui-se pela consistência técnica da metodologia 
empregada, partindo de estudo detalhado em nível de projeto executivo e complementado pelas 
análises da Infra S.A. no EVTEA para concessão.  
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209. As adaptações realizadas foram necessárias para compatibilizar as profundidades 
nominais com os diferentes perfis de navios-tipo previstos para operar no Porto de Paranaguá, 
considerando particularmente sua vocação predominante para granéis sólidos.  
210. A abordagem diferenciada quanto ao aproveitamento dos níveis de maré mostrou-se 
tecnicamente aceitável, permitindo que navios porta-contêiner possam operar com o uso da 
maré, enquanto navios de granéis sólidos possam prescindir dessa condição, otimizando assim a 
eficiência operacional do porto e garantindo flexibilidade para atendimento da demanda 
comercial. 
211. Quanto ao tema das profundidades nominais, foi verificado a partir da análise das 
memórias de cálculo que não foi realizado o aproveitamento do nível de maré no trecho 
referente ao derrocamento da Pedra da Palangana, situação devidamente justificada após 
diligência (peça 108, p. 32) no sentido de que os fundos rochosos são extremamente críticos e 
oferecem riscos adicionais à segurança da navegação, razão pela qual foi adotado maior 
conservadorismo no dimensionamento das profundidades nominais para a obra de 
derrocamento, desconsiderando o referido aproveitamento. 
212. De acordo com resposta, trata-se de prática consolidada no setor, conforme citado no 
Report 121/2014 da PIANC (Permanent International Association of Navigation Congresses), 
que recomenda distinção entre condições de navegação sob circunstâncias ambientais médias e 
extremas, bem como das prováveis consequências do contato com o leito. Conforme parte 
transcrita do Report 121/2014 pela Pasta Ministerial (peça 108, p. 32), os riscos são 
significativamente maiores quando há contato com leito rochoso do canal em comparação com 
leito lodoso, assim como são mais elevados para navios-tanque do que para embarcações de 
carga geral. 
213. No caso específico da Pedra da Palangana, essa necessidade de cautela é ainda mais 
premente por se tratar de maciço rochoso contínuo, e não de blocos de rocha dispersos. A 
comprovação da elevada dureza do material está devidamente documentada nos boletins de 
sondagem que integram o Projeto Executivo de Derrocamento, elaborado pela Autoridade 
Portuária no âmbito do Contrato 3/2020 (peça 132). Evidência adicional dessa característica 
pode ser observada no método de execução adotado no Contrato 109/2020, cujo objeto foi o 
derrocamento parcial do mesmo maciço, também empreendido pela APPA (peça 133). 
214. Por fim, com relação à viabilidade técnica da concessão, cumpre averiguar a clara 
demonstração da utilização de parâmetros de desempenho que permitam identificar a elevação 
do nível dos serviços no Porto. 
215. Quanto ao aspecto em questão, as metas mínimas vinculadas ao Calado Máximo 
Operacional (CMO) referentes ao canal de acesso e às bacias de evolução do acesso aquaviário 
ao Porto de Paranaguá, assim como as metas de nível de serviço, mediante o CMO, nos berços 
de atracação do Porto, serão abordadas posteriormente no item IV do tema 3 da instrução. 
216. Com o aumento do calado operacional, navios de maior porte - anteriormente impedidos 
de acessar o porto devido às restrições de profundidade - passam a incluir o terminal em suas 
rotas, o que resulta em aumento imediato da consignação média, permitindo que cada 
embarcação transporte volumes superiores de carga em uma única viagem. 
217. O impacto na produtividade também é direto e mensurável. As operações de carga e 
descarga se tornam mais eficientes, pois navios de grande porte substituem múltiplas 
embarcações menores, reduzindo o número de manobras necessárias e o tempo de ocupação dos 
berços, além de otimizar a utilização da infraestrutura portuária existente. 
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218. Além disso, a possibilidade de receber navios maiores coloca o porto em posição 
competitiva superior no mercado global de transporte marítimo, atraindo rotas comerciais de 
maior relevância e aumentando seu papel estratégico na cadeia logística regional e 
internacional. 
219. Após análise, conclui-se que o estudo de viabilidade técnica da concessão do canal de 
acesso ao Porto de Paranaguá não evidenciou quaisquer irregularidades capazes de 
comprometer o certame. A estrutura operacional revela-se compatível com a demanda 
projetada, demonstrando que os parâmetros de desempenho não apenas viabilizam a elevação 
do nível dos serviços, mas também potencializam a eficiência operacional, otimizam a 
capacidade logística e incrementam a competitividade do complexo portuário. 

Viabilidade técnica – parâmetros e dimensionamentos 
220. De acordo com a Seção B- Estudos de Mercado (peça 65), em relação à análise da 
macrodemanda do Complexo Portuário, foram analisadas as infraestruturas portuárias de 
atracação para cada perfil de carga, dimensionando-se suas capacidades e as confrontando 
com a demanda projetada. O EVTEA destacou que, da análise realizada, não foram 
identificadas restrições operacionais relacionadas às infraestruturas de atracação que levem a 
cenário de limitação de capacidade de movimentação da demanda futura projetada. 
221. No entanto, houve ponderação acerca da carga conteinerizada. Verificou-se que as 
infraestruturas existentes podem não ser capazes de absorver a totalidade da macrodemanda 
projetada. Em contraponto, o estudo trouxe que existe a expectativa de construção e operação 
de novos TUPs no Complexo Portuário, denominados Pontal do Paraná, Novo Porto e Porto 
Guará, dedicados à movimentação e armazenagem de contêineres, dentre outras cargas, o que 
poderia gerar aumento de capacidade da infraestrutura portuária dedicada a carga 
conteinerizada. 
222. Ainda, de acordo com o estudo, o modelo de simulação dinâmica para fertilizantes 
apresentado na Seção C do EVTEA também revelou certo grau de saturação, uma vez que os 
berços de carga também operam outros produtos. Com a demanda projetada para 2028, foi 
percebida deterioração no nível de serviço nos berços que lidam com fertilizantes. Para mitigar 
esse problema, decidiu-se aumentar a capacidade no berço 209, conforme previsto no projeto 
PAR03 da Infra S.A. 
223. Desse modo, em razão dos incrementos operacionais advindos com o PAR03, o estudo 
citou que não coexistiriam maiores restrições à absorção da macrodemanda, de tal forma que, 
com o novo empreendimento PAR03, a taxa de utilização dos berços ficaria reduzida em função 
da melhor capacidade operacional. 
Análise da AudPortoFerrovia 
224. Inicialmente, destaca-se que a análise da capacidade portuária constitui elemento 
essencial na avaliação da desestatização do canal de acesso, pois delimita o potencial efetivo de 
geração de receitas do empreendimento e permite identificar eventuais gargalos operacionais 
que possam comprometer tanto a eficiência das operações quanto a viabilidade econômico-
financeira do projeto. 
225. Os estudos de projeção do fluxo de carga tiveram como base, majoritariamente, estudos 
de mercado de arrendamentos de terminais do Complexo Portuário de Paranaguá.  
226. Levando isso em consideração, foram anteriormente analisados por esta Unidade Técnica, 
no que se refere a granéis sólidos vegetais, os estudos do arrendamento do PAR25, no âmbito 
do  
TC 000.651/2025-7, e do PAR14, tratado pelo processo TC 013.470/2022-1.  
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227. Em ambos os processos, verificou-se que a projeção de macrodemanda de granéis sólidos 
vegetais é limitada pela capacidade de armazenamento dos terminais.  
228. No caso do PAR25, segundo a tabela 23 da Seção B do estudo (peça 12, p.23, do  
TC 000.651/2025-7), a partir do ano de 2042, no cenário tendencial, a demanda micro 
capturada pelo terminal atingirá o limite de 4,3 milhões de toneladas, estabelecido pela sua 
capacidade máxima de armazenamento.  
229. Quanto ao PAR14, de acordo com a projeção do estudo, o terminal alcançará o teto de 6,8 
milhões de toneladas a partir do ano 2043 (peça 23, p. 24, do TC 013.470/2022-1). 
230. Tal limitação implica que, independentemente do crescimento da demanda macro, a 
demanda efetivamente capturada por cada terminal estará restrita à sua capacidade 
operacional. 
231. Considerando que os estudos de demanda do processo de desestatização do canal de 
acesso ao Porto de Paranaguá, diferentemente dos arrendamentos supracitados, não 
apresentam como limitação a capacidade de armazenagem e expedição/recepção de um 
terminal específico apenas, mas do somatório de todos os terminais do Complexo Portuário de 
Paranaguá, esta equipe técnica, mediante o primeiro ofício encaminhado ao MPor (peça 74, p. 
2), solicitou a remessa de documentos referentes aos estudos que fundamentaram a definição 
das capacidades estáticas e dinâmicas dos terminais situados no citado Complexo.  
232. Em resposta (peça 80, p. 6), o MPor alegou entender que as capacidades de armazenagem 
e expedição têm alta probabilidade de se equalizarem ao longo da execução contratual, a partir 
de novos investimentos em terminais portuários, contratos de passagem e investimentos em 
armazenagem na retroárea portuária.  
233. Destacou-se, ainda, a impossibilidade de prever com precisão, para todo o Complexo 
Portuário, as projeções de capacidade relacionadas às variáveis de armazenagem e 
expedição/recepção, uma vez que essas estruturas podem ser implementadas tanto dentro 
quanto fora do porto organizado e são influenciadas por diversas estratégias operacionais 
adotadas por produtores e exportadores. 
234. O Ministério citou (peça 94, p. 20) os investimentos em arrendamentos portuários do 
PAR9, PAR14, PAR15 e PAR25 e destacou as iniciativas que visam melhorar os níveis de 
serviço das infraestruturas do Complexo Portuário, como o Moegão (sistema exclusivo de 
descarga ferroviária de grãos e farelos) e expansão dos berços.  
235. Ainda em resposta à segunda diligência enviada, o MPor relatou (peça 94, p. 20) que 
realizou o cálculo, através dos dados de microcapacidade, da capacidade projetada com as 
infraestruturas atuais e a carteira de investimentos de curto prazo (previsão de operação até 
2033) do Complexo Portuário para granéis vegetais, no que diz respeito à capacidade de 
armazenagem.  
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Figura 17. Projeção de demanda x capacidade (Granel Sólido Vegetal) 

 
Fonte: Resposta 2ª Diligência (peça 94, p. 20). 

236. De acordo com o Ministério, considerando-se a capacidade dinâmica projetada, a partir 
da capacidade estática, sem considerar investimentos adicionais, o Complexo está 
dimensionado para receber a macrodemanda projetada até o 14º ano da concessão. Dessa 
forma, considerando-se a taxa de crescimento de granéis vegetais utilizada no estudo, a 
capacidade de armazenamento do Complexo seria alcançada no ano de 2040, ou seja, 15 anos 
contados de 2025.  
237. Em outro cálculo, procedeu-se à análise da capacidade aquaviária para granéis vegetais 
em 2040 (peça 94, p. 21), com todos os investimentos que constam no planejamento portuário da 
APPA (primeiras e segundas fases da construção dos novos berços) chegando-se a 60,3 milhões 
de toneladas de capacidade aquaviária: 

Tabela 9- Capacidade aquaviária (Granéis Vegetais) 

Berço Capacidade (kt) 

Berço 201 5000 

Píer F- Berço 
Externo 

5500 

Berço 204 6800 

Berço 206 2000 

Berço 213 

Berço 214 

1ª fase Píer T- 
Oeste 

 

41000 

Capacidade Total 60300 

Fonte: Resposta 2ª Diligência (peça 94, p. 21). 

238. Conforme enviado pelo MPor, ao se confrontar a capacidade aquaviária com a 
macrodemanda projetada, verifica-se que possíveis restrições poderiam acontecer a partir de 
2050, ou seja, 24º ano da concessão. 
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239. Diante dos fatos apresentados, a Pasta Ministerial declarou que, no cenário mais 
restritivo, com a infraestrutura e superestrutura atuais, entende-se que, no mínimo, 45 milhões 
de toneladas passarão pelo complexo no ano de 2040 (capacidade dinâmica projetada), sem se 
considerar investimentos adicionais em estruturas de armazenagem e movimentação. 
240. Complementarmente, a resposta (peça 80, p. 7) destacou que as infraestruturas de 
atracação, cais e píer são geralmente os ativos mais escassos de um Complexo Portuário. 
Ademais, acrescentou que no Porto de Paranaguá os berços públicos são explorados por 
diversos terminais, contratos de passagem, além de operações portuárias diretas no cais para 
recepção/expedição, o que realça as infraestruturas de atracação como limitantes no caso 
concreto. 
241. Dessa forma, em razão das incertezas, o MPor citou que se preferiu tratar da capacidade 
de absorção da demanda através da matriz de riscos do contrato, especificamente em sua 
cláusula 18.2.20, que estabelece como responsabilidade do Poder Concedente: 

18.2.20. Não alcance da capacidade no complexo portuário suficiente para suprir a demanda 
projetada na Seção B do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental que embasou 
este Contrato de Concessão, desde que a Concessionária tenha concluído todos os investimentos 
e demais Atividades sob sua responsabilidade, nos termos do Anexo 1, e seja comprovado 
impacto relevante na viabilidade econômico-financeira do negócio, situação em que o risco de 
demanda excedente será alocado ao Poder Concedente. 

242. Sendo assim, de acordo com a resposta enviada, o risco teria sido endereçado na matriz 
de riscos contratuais, cabendo avaliar, na fase de execução, a existência de eventual gargalo de 
infraestrutura atrelado à capacidade que leve a cenário de incapacidade de absorção da 
demanda projetada, desde que o concessionário tenha realizado os investimentos e as atividades 
sob sua responsabilidade, nos termos do anexo 1 do contrato, e que seja comprovado impacto 
relevante na viabilidade do negócio (1% da receita bruta total, conforme Cláusula 23.1.1 do 
contrato). 
243. Porém, em relação a cláusula 18.2.20, atentou-se, especialmente, à responsabilidade 
atribuída ao Poder Concedente pelo não alcance da capacidade no complexo portuário 
suficiente para suprir a demanda projetada na Seção B do EVTEA.  
244. Especificamente, indagou-se sobre a abrangência do termo “capacidade” no dispositivo 
em análise, pois pode referir-se à capacidade aquaviária, de atracação, de movimentação, de 
armazenamento, entre outras possíveis interpretações. Questionou-se também sobre a 
aplicabilidade dessa responsabilidade no caso de término de operações de TUPs, uma vez que a 
cláusula referia-se a todo o Complexo Portuário; assim como sobre a falta de clareza a respeito 
do cenário de demanda considerado (tendencial, pessimista e/ou otimista) e sobre a possível 
saturação da capacidade de movimentação de contêineres ao longo do horizonte da concessão. 
245. Conforme enviado em resposta pela Antaq (peça 101, p. 11), para o dispositivo contratual, 
entende-se como não alcance de capacidade as restrições que impedem a absorção da 
macrodemanda pelo concessionário devido à falta de capacidades aquaviárias do Complexo 
Portuário.  
246. Acrescentou-se, também, que a diminuição de capacidade ocasionada por encerramento 
de atividades de TUPs ou terminais arrendados não necessariamente justifica reequilíbrio 
contratual, como nos casos de movimentações que se tornem obsoletas, migração de cargas 
para outras modalidades de transporte ou revocacionamento de áreas portuárias para atender 
outros produtos, situações consideradas como risco de demanda assumido pelo concessionário. 
247. A Antaq afirmou que mesmo havendo restrições, estas devem ser avaliadas conforme a 
inviabilidade econômico-financeira da concessão, cabendo à concessionária demonstrar o 
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impacto da restrição na própria existência do empreendimento e que a cláusula contratual em 
questão visa principalmente endereçar questões relacionadas a cronogramas de obras, 
especialmente intervenções em berços para aumento da capacidade aquaviária do Porto de 
Paranaguá.  
248. Ademais, foram identificados riscos associados ao cronograma das obras que podem 
afetar a capacidade de absorver a macrodemanda, incluindo dificuldades na execução oportuna 
de intervenções como píer em F, píer em T, píer em L, moegão e outras iniciativas da APPA 
destinadas a aumentar a capacidade aquaviária. 
249. Diante da abrangência da redação do dispositivo em questão, considerou-se prudente 
limitar as capacidades contempladas pela cláusula 18.2.20 exclusivamente às restrições de 
capacidades aquaviárias, levando em conta as possibilidades de expansão das capacidades 
estáticas de armazenamento nas retroáreas portuárias.  
250. Assim, a Agência comunicou que a cláusula seria revisada para a seguinte redação: 

18.2.20 Não alcance da capacidade no complexo portuário suficiente para suprir a demanda 
projetada na Seção B do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental de granéis 
sólidos vegetais e de carga conteinerizada que embasou este Contrato de Concessão, desde que a 
Concessionária tenha concluído todos os investimentos e demais Atividades sob sua 
responsabilidade, nos termos do Anexo 1, e seja comprovado impacto relevante na viabilidade 
econômico-financeira do negócio, situação em que o risco de demanda excedente será alocado ao 
Poder Concedente.  

18.2.20.1. Para efeitos do disposto na Subcláusula 18.2.20, será considerado como impacto 
relevante as alterações da receita da Concessionária que excedam o percentual definido na 
cláusula 23.1.1.  

18.2.20.2 A capacidade a que se refere a cláusula 18.2.20 é a capacidade aquaviária para os 
produtos de granéis sólidos vegetais (soja, farelo de soja, farelo de milho, milho e açúcar) e carga 
conteinerizada.  

18.2.20.3 Para a os granéis sólidos vegetais, o compartilhamento do risco de capacidade 
aquaviária só será considerado a partir do oitavo ano contratual. Para carga conteinerizada, o 
compartilhamento do risco será considerado a partir do décimo segundo ano do contrato. Os 
prazos são contidos na subcláusula são contados a partir da Data de Assunção.  

251. Verifica-se que o texto reformulado contempla a maior parte dos riscos previamente 
identificados, restringindo o escopo da norma especificamente aos riscos relacionados às 
intervenções sob responsabilidade da Administração Portuária. Adicionalmente, a incorporação 
de prazos demonstrou-se adequada ao sincronizar o aspecto temporal da distribuição do risco 
de demanda ao planejamento das obras nos píeres T, F e L, assim como ao cronograma de 
investimentos do terminal TCP. 
252. Desse modo, permaneceram pendentes de elucidação ainda alguns aspectos 
remanescentes, os quais foram alvo de nova diligência realizada junto ao MPor (peça 102). 
253. No que concerne à ausência de precisão sobre o cenário de demanda adotado como 
gatilho para a norma em questão, identificou-se o risco de que, na eventualidade de 
concretização do cenário otimista de demanda do EVTEA, combinado com a insuficiência de 
capacidade aquaviária correspondente, pudessem emergir litígios judiciais. O Ministério 
assumiu o compromisso de modificar a cláusula para limitar o compartilhamento do risco à 
demanda tendencial (peça 108, p. 5). 
254. Em conclusão, no tocante à inclusão da capacidade integral do complexo portuário na 
norma, o MPor elucidou que (peça 108, p. 7): 
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Adicionalmente, cabe salientar que, de forma análoga ao estabelecido no inciso I, § 4º, 
art. 9º, da Resolução Antaq Nº 61/2021, do ponto de vista da tarifação, a cobrança é 
devida independentemente posição física inicial ou final do usuário dentro do canal de 
acesso aquaviário.   
Dessa maneira, o fato gerador da tarifa é a utilização efetiva do canal de acesso a ser 
concedido. Como a demanda do projeto foi projetada considerando-se tanto o Porto 
Organizado de Antonina quanto o de Paranaguá, a utilização da expressão “complexo 
portuário” visa abarcar situações de restrições de capacidade aquaviária em ambos os 
portos organizados, uma vez que os usuários que têm movimentações cuja origem/destino 
o Porto de Antonina paga, também, a tabela I do Porto de Paranaguá.  
Dada a preocupação levantada em relação aos projetos de TUPs existentes no complexo 
portuário, sugerimos uma revisão da Seção B de tal forma a demonstrar expressamente 
que nenhum projeto de TUP foi considerado na projeção de capacidade do complexo, de 
tal forma que, na eventualidade de nenhum dos projetos serem materializados, não poderá 
o concessionário usar dessa hipótese para embasar um pleito de reequilíbrio relacionado 
a cláusula 18.2.20.  
Adicionalmente, sugere-se a substituição no subcláusula 18.2.20 da expressão “no 
complexo portuário” para “nos terminais atendidos total ou parcialmente pelo acesso 
aquaviário do Porto de Paranaguá”. Isso, de forma a considerar a capacidade dos 
terminais do Porto de Paranaguá, do Porto de Antonina e também de eventuais terminais 
privados que venham a fazer uso do acesso aquaviário concedido.  

255. Dessa forma, depreende-se que os riscos identificados na alocação de responsabilidades 
do instrumento concessório foram devidamente tratados mediante as alterações promovidas na 
cláusula 18.2.20, a qual agora delimita o compartilhamento de riscos à capacidade aquaviária 
para granéis sólidos vegetais e carga conteinerizada, com cronogramas alinhados às projeções 
de obras e investimentos. 
256. Diante do exposto, propõe-se deixar de determinar ao MPor, com fundamentos no inciso 
I do parágrafo único do art. 16 da Resolução-TCU 315/2020, sem prejuízo de que o TCU 
verifique a efetiva implementação e os impactos dela resultantes, tendo em vista que a unidade 
jurisdicionada dispõe-se a, antes da licitação, modificar a cláusula 18.2.20 de forma a 
delimitar o compartilhamento de riscos à capacidade aquaviária para granéis sólidos vegetais 
e carga conteinerizada, com expressa menção de que tal compartilhamento se refere apenas 
ao cenário tendencial, bem como substituir o termo “complexo portuário” por “terminais 
atendidos total ou parcialmente pelo acesso aquaviário do Porto de Paranaguá”. 
257. Em relação aos granéis sólidos minerais, o modelo de simulação dinâmica aponta para 
deterioração do nível de serviço nos berços que operam fertilizantes até 2028 (peça 65, p.43) e 
que um incremento da capacidade do berço 209 é previsto para quando for implementado o 
projeto de arrendamento PAR03. 
258. Dessa forma, em face do terceiro ofício de requisição enviado ao MPor (peça 102), 
questionou-se sobre as medidas de contingência previstas para mitigar os riscos de atrasos na 
implementação do PAR03, haja vista que este ainda se encontra, de acordo com o estudo, em 
fase de Audiência Pública. Ainda, questionou-se se existiriam alternativas para garantir a 
absorção da macrodemanda de fertilizantes caso o incremento de capacidade no berço 209 não 
ocorra conforme planejado. 
259. A Pasta Ministerial elucidou (peça 108, p.31) que o estudo partiu da premissa de que, no 
médio e longo prazo, o Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina irá absorver toda a 
macrodemanda de fertilizantes projetada, pois trata-se de carga altamente correlacionada à 
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movimentação de granéis sólidos vegetais. Em termos de capacidade, a deterioração do nível de 
serviço é, de acordo com a resposta, um ponto de atenção do Poder Concedente e da Autoridade 
Portuária, motivo pelo qual a Infra S.A., por demanda do MPor e da APPA, já concluiu a 
elaboração do estudo PAR03. 
260. Segundo o MPor, há investimentos previstos no Contrato de Passagem 112/2021, 
celebrado entre a APPA e a Sociedade Privada Rocha Terminais Portuários e Logística S.A. que 
visam aperfeiçoar o descarregamento de fertilizantes no curto prazo. E que, além disso, a 
capacidade de absorção de fertilizantes está relativamente resguardada, já que essa carga pode 
também ser operada mediante descarga direta, por meio de equipamentos móveis, em berços 
que apresentem menores taxas de ocupação. 
261. Considerando os elementos expostos, embora a ampliação definitiva do berço 209 
(PAR03) dependa de trâmites regulatórios, a combinação de outros fatores sugere uma 
capacidade de adaptação às demandas futuras. Dessa forma, entende-se que o risco de demanda 
inerente à movimentação de fertilizantes pode ser atenuado pelos investimentos previstos e pela 
dinâmica operacional flexível dessa carga no porto.  
262. Outro aspecto relevante que suscitou indagações por parte desta unidade técnica refere-se 
à afirmação contida na Seção B - Estudos de Mercado do EVTEA (peça 65, p.43), segundo a 
qual, no tocante à carga conteinerizada, as infraestruturas existentes poderiam revelar-se 
insuficientes para absorver integralmente a macrodemanda projetada.  
263. Com efeito, o estudo apresentou expectativas concernentes à construção e operação de 
novos TUPs no Complexo Portuário - denominados Pontal do Paraná, Novo Porto e Porto 
Guará - dedicados à movimentação e armazenagem de contêineres, entre outras cargas, os 
quais, segundo as premissas do EVTEA, aumentariam a capacidade da infraestrutura portuária 
dedicada a carga conteinerizada. 
264. Diante disso, questionou-se, no segundo ofício de requisição ao MPor, acerca dos riscos 
significativos de se depender da construção de TUPs em fase ainda embrionária para que a 
demanda fosse adequadamente absorvida e para que houvesse ampliação da capacidade 
infraestrutural portuária voltada à carga conteinerizada. 
265. Em sua resposta (peça 94, p.28), o Ministério esclareceu que a referência citada no 
EVTEA visava evidenciar que a oportunidade de expansão portuária no segmento de cargas 
conteinerizadas no Complexo Portuário de Paranaguá já havia sido identificada por players de 
mercado, os quais, mediante autorização, desenvolveriam iniciativas de implantação de novos 
terminais em áreas adjacentes ao porto organizado. 
266. Ademais, o Ministério complementou que a movimentação de carga conteinerizada não 
dependeria exclusivamente da construção de novos TUPs para o suprimento de infraestrutura. 
Conforme resposta enviada, além da construção de novos terminais oriundos das autorizações 
já concedidas e da expansão do terminal existente por meio de aditivos contratuais, haveria a 
possibilidade de transformação de outras áreas do porto, inclusive de berços de atracação, em 
espaços dedicados à movimentação de contêineres. 
267. Outrossim, destacou-se a possibilidade de aumento de produtividade nos berços atuais 
mediante a adição de novos portêineres tipo Ship-to-Shore Crane (STS), bem como por meio de 
melhorias advindas da consignação dos navios.  
268. Ainda de acordo com a resposta encaminhada, considerando os investimentos no próprio 
TCP e utilizando parâmetros operacionais observados nos planos de expansão dos terminais de 
contêineres do Porto de Santos, projeta-se que a capacidade do TCP, após investimentos em 
modernização, poderia alcançar 2,6 milhões TEUs/ano. 
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269. O gráfico abaixo representa, segundo o MPor, a projeção de capacidade total, sem 
considerar os faseamentos dos investimentos e expansões, e a macrodemanda projetada em 
TEUs: 

Figura 18. Projeção de capacidade total x macrodemanda projetada (TEUs) 

 
Fonte: Resposta 2ª Diligência (peça 94, p. 29). 

270. Dessa forma, observou-se que existiriam restrições de capacidade a partir do ano de 
2046, sendo que a demanda final do projeto seria 151 mil TEU (5,8%) superior à capacidade 
calculada para o TCP. 
271. O MPor ressaltou incertezas temporais quanto às fases de expansão do TCP e à 
operacionalização dos novos TUPs. Identificam-se, assim, dois riscos relativos à oferta: 
entraves de capacidade até que os investimentos no TCP sejam efetivados; e o risco residual da 
demanda projetada superar a capacidade máxima do terminal. 
272. Por conseguinte, enfatizou-se que existem outras soluções operacionais e de engenharia 
no âmbito das ferramentas de planejamento portuário capazes de aumentar a oferta de 
infraestrutura para carga conteinerizada, especialmente no que tange à própria expansão do 
TCP. 
273. Destarte, o entendimento é de que existe risco de demanda residual não coberto pela 
expansão do TCP e que, por sua vez, demandaria novas infraestruturas, como TUPs ou 
reordenamentos do planejamento portuário do Porto de Paranaguá para atendimento da 
demanda projetada. 
274. O Ministério ressaltou que as cargas conteinerizadas constituem a modalidade mais 
rentável do Complexo Portuário, tanto para terminais quanto para linhas marítimas. O 
principal entrave à sua movimentação é a adequação das infraestruturas de acesso aquaviário, 
devido ao aumento das dimensões das embarcações. 
275. Complementarmente, esta Unidade Técnica questionou se a não construção ou operação 
desses TUPs poderia alocar o risco de demanda ao Poder Concedente, conforme cláusula 
18.2.20 da minuta contratual. 
276. A Pasta Ministerial (peça 94, p. 33) confirmou que a insuficiência de capacidade para 
suprir a demanda projetada pode ensejar a alocação do risco prevista na referida cláusula. 
Entretanto, o MPor considerou tratar-se de risco residual, baseando-se nos cálculos de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77892005.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 019.089/2024-4 
 

52 
 

capacidade do TCP, na possibilidade de construção dos novos terminais e na projeção de 
macrodemanda contemplada no projeto. 
277. À luz das análises realizadas, é imperativo destacar o risco associado à dependência da 
implementação de TUPs para absorver a demanda projetada de carga conteinerizada. Esta 
abordagem possui potencial para representar fragilidades significativas em EVTEAs, pois 
inexistem mecanismos efetivos que garantam a implantação desses terminais dentro do 
cronograma necessário, ficando sujeita a variáveis mercadológicas, regulatórias e econômicas 
que escapam ao controle direto do poder público.  
278. No entanto, o caso concreto mostra que o risco possui atenuações para descaracterizá-lo. 
Quanto à projeção de demanda excedente em relação à capacidade calculada do TCP, o 
percentual de 5,8% ou 151 mil TEUs não representa valor expressivo no contexto global do 
projeto, constituindo risco residual de baixo impacto que, caso se materialize, poderia ser 
gerenciado mediante ajustes operacionais ou incrementos pontuais de infraestrutura, 
principalmente por meio de estruturas de acostamento para aumentar a capacidade aquaviária 
(haja vista a nova cláusula 18.2.20 da minuta contratual). 
279. Ademais, cabe destacar que a alteração da cláusula 18.2.20 do contrato traz importante 
atenuação do risco para o projeto, ao especificar que o Poder Concedente só será 
responsabilizado pela não absorção de demanda no que se refere à capacidade aquaviária para 
os produtos listados. Esta delimitação de responsabilidade configura elemento crucial na matriz 
de riscos, pois restringe o escopo de eventuais reequilíbrios contratuais exclusivamente às 
questões de infraestrutura aquaviária, excluindo outros fatores que poderiam impactar na 
absorção da demanda, como a própria ausência dos TUPs previstos ou limitações nas áreas 
terrestres dos terminais. Esta especificação contratual representa salvaguarda importante para 
o erário, embora não elimine completamente os riscos associados às projeções de demanda e 
capacidade do empreendimento. 

Viabilidade econômico-financeira – parâmetros e dimensionamentos 
IV.1. Custo Médio Ponderado de Capital – WACC 
280. Inicialmente, cumpre observar que o WACC (Weighted Average Cost of Capital) é um 
componente fundamental na análise de viabilidade econômico-financeira de projetos. Seu 
correto dimensionamento é crucial, pois serve como taxa de desconto nos modelos de fluxo de 
caixa descontado, determinando o valor presente dos fluxos futuros. 
281. Nesse sentido, um WACC subestimado pode resultar em projetos aparentemente viáveis 
que, na realidade, não geram retorno suficiente para compensar o risco assumido pelos 
investidores. Por outro lado, um WACC superestimado pode levar à rejeição de projetos 
potencialmente lucrativos, gerando oportunidades perdidas de crescimento e criação de valor. 
282. Assim, o dimensionamento preciso do WACC exige a correta ponderação entre custo de 
capital próprio e de terceiros, considerando o perfil de risco específico do projeto, aspectos 
setoriais, condições macroeconômicas e estrutura de capital ideal. Fatores como prêmio de 
risco, beta setorial e taxas livres de risco devem ser cuidadosamente avaliados para refletir as 
características particulares do investimento. 
283. Em suma, o WACC não é apenas um número a ser inserido em uma fórmula, mas 
parâmetro estratégico que influencia diretamente a qualidade das decisões de investimento, 
sendo determinante para a alocação eficiente de recursos e a sustentabilidade financeira de 
longo prazo. 
284. Diante dessa breve introdução, a análise desse componente foi incluída como parte do 
escopo do presente trabalho a fim de averiguar sua adequação ao perfil de risco específico do 
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projeto, haja vista se tratar de projeto pioneiro consideravelmente distinto das desestatizações 
anteriormente realizadas, para as quais foi definido WACC de 9,92%, nos termos do Acórdão-
Antaq 329/2022, excerto abaixo transcrito: 

5.3. recomendar ao Ministério da Infraestrutura que utilize o WACC de 9,92% a.a. na modelagem 
econômico-financeira de futuras licitações de arrendamentos e concessões portuárias. 

Análise AudPortoFerrovia 
285. Quanto ao tema, questionou-se o motivo pela qual foi adotado o mesmo WACC 
regulatório utilizado em arrendamentos de terminais portuários, dispensando a realização de 
estudos específicos para estabelecer WACC próprio para esta concessão. A dúvida central 
consistia na equiparação de riscos entre dois tipos de empreendimentos considerados 
substancialmente diferentes: a administração e exploração da infraestrutura aquaviária de 
acesso ao porto versus a operação de terminal portuário. Em essência, foi solicitada 
justificativa técnica para essa decisão metodológica, considerando que o WACC deve espelhar 
adequadamente o perfil de risco específico do projeto em análise. 
286. A justificativa apresentada (peça 94, p. 1-5) defende a utilização do WACC de 9,92% a.a. 
na modelagem econômico-financeira da concessão com base em diversos fundamentos técnicos 
e regulatórios.  
287. Primeiramente, esclarece que o Acórdão citado recomenda explicitamente a aplicação 
deste percentual tanto para arrendamentos portuários quanto para concessões portuárias, 
conforme estabelecido no item 5.3 do documento. Este entendimento foi posteriormente 
reforçado pelo Acórdão-Antaq 750/2024, que manteve o valor da taxa WACC em 9,92% até 
dezembro de 2025. 
288. A resposta aborda ainda as dificuldades metodológicas para o cálculo de WACC 
específico apenas para empresas de dragagem, destacando o mercado concentrado deste 
segmento, dominado globalmente por grupo restrito de empresas como DEME, Van Ord, 
Boskalis, Jan de Nul e CCCC. Dentre estas, apenas DEME e Boskalis possuem capital aberto 
em bolsa de valores, o que limita significativamente a amostragem disponível para cálculo 
estatisticamente representativo. 
289. Mesmo ampliando a pesquisa para incluir outras empresas menores com capital aberto, 
foram identificados diversos problemas metodológicos. Muitas das companhias encontradas são 
grandes conglomerados onde a dragagem representa apenas pequena parte dos negócios, 
outras possuem poucas ou nenhuma draga, algumas são focadas apenas em aspectos ambientais 
sem equipamentos de dragagem adequados e a maioria apresentava baixíssima liquidez de 
ações, comprometendo a confiabilidade da estimação do beta. 
290. Apesar destas limitações, foram realizados testes de aderência do WACC considerando 
lista mista de empresas que incluía administrações portuárias, terminais e empresas de 
dragagem. O resultado deste cálculo pontual foi um WACC de 9,69% a.a., valor bastante 
próximo ao range de WACC probabilísticos calculados pela Antaq (entre 9,40% e 9,92%) e ao 
WACC vigente à época (9,38% a.a.). 
291. A justificativa também considera a possibilidade de adoção de WACC ad hoc, baseado em 
presunção de risco do projeto, mas conclui que esta não seria a melhor escolha técnica, uma vez 
que a matriz de riscos do contrato já endereça os principais riscos e mecanismos como o 
reajuste tarifário periódico reduzem o risco de frustrações da rentabilidade do projeto. 
292. Em conclusão, a resposta defende a adequação da metodologia do cálculo do WACC 
regulatório considerado no projeto, fundamentando-se na recomendação explícita da Antaq 
para concessões portuárias, nas dificuldades metodológicas para cálculo de WACC específico 
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para dragagem e na constatação de que mesmo um cálculo aproximado resultou em valor 
dentro da faixa considerada aceitável pela própria metodologia do WACC regulatório. 
293. Diante do exposto, conclui-se que a adoção do WACC de 9,92% a.a. para a concessão do 
canal de acesso ao Porto de Paranaguá/PR mostra-se tecnicamente adequada e devidamente 
fundamentada. 

IV.2. Receita da Concessão  
Valores das tarifas de Tabela I para o empreendimento 
294. A concessão do Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá foi planejada com a premissa 
inicial de que as tabelas portuárias atualmente em vigor no Porto seriam mantidas até que os 
investimentos e os níveis de serviço da primeira fase da concessão fossem disponibilizados (peça 
65, p.44).  
295. Assim, para a modelagem e avaliação econômico-financeira foram utilizadas as tarifas 
definidas pelo Acórdão-Antaq 652/2024. 

Tabela 10. Tabela I vigente no Porto de Paranaguá – Acórdão-Antaq 652/2024. 

NÚMERO GRUPO TABELA NOME DA 
TABELA ITEM FORMA DE INCIDÊNCIA 

TARIFA 
REAJUSTADA COM 

IMPOSTOS (R$) 

1 2 Tarifa variável, pela tonelagem de porte 
bruto da embarcação (TPB/DWT): - 

2 2.1 Para operações de longo curso: - 

3 2.1.1 De carga geral ou de projeto, solta. - 

4 2.1.1.1 De açúcar, cereais e grãos 2,62 

5 2.1.1.2 De demais cargas 1,35 

6 2.1.2 De carga geral, conteinerizada. 0,42 

7 2.1.3 De granéis sólidos. - 

8 2.1.3.1 Exportação 2,95 

9 2.1.3.2 Importação 2,62 

10 2.1.4 De granéis líquidos. 1,27 

11 2.1.5 De petróleo, de seus derivados ou outros 
combustíveis. 2,52 

12 2.1.6 De embarcações do tipo roll-on roll-off. 0,42 

13 2.1.7 De embarcações de turismo ou de 
transporte de passageiros. 1,67 

14 2.1.8 De carga perigosa ou tóxica. - 

15 2.1.8.1 Ácidos corrosivos a granel líquidos 1,85 

16 2.1.8.2 Demais granéis líquidos tóxicos/corrosivos 1,27 

17 2.1.9 
Com outros fins ou que não movimentam 

carga, inclusive fundeio para 
abastecimento. 

0,95 

18 2.2 Para operação de cabotagem ou navegação 
interior: - 

19 2.2.1 De carga geral ou de projeto, solta. - 

20 2.2.1.1 De açúcar, cereais e grãos 1,84 

21 2.2.1.2 De demais cargas 1,08 

22 
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2.2.2 De carga geral, conteinerizada. 0,29 
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23 2.2.3 De granéis sólidos. 1,95 

24 2.2.4 De granéis líquidos. 1,02 

25 2.2.5 De petróleo, de seus derivados ou outros 
combustíveis 2,52 

26 2.2.6 De embarcações do tipo roll-on roll-off 0,29 

27 2.2.7 De embarcações de turismo ou de 
transporte de passageiros. 1,18 

28 2.2.8 De carga perigosa ou tóxica. - 

29 2.2.8.1 Ácidos corrosivos a granel líquidos 1,85 

30 2.2.8.2 Demais granéis líquidos tóxicos/ corrosivos 1,27 

32 2.2.9 
Com outros fins ou que não movimentam 

carga ou passageiro, inclusive fundeio para 
abastecimento. 

0,95 

Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 44. 
296. Para fins de modelagem, convencionou-se dois marcos de entrega de aumento no nível de 
serviço: (i) o final do terceiro ano de concessão; e (ii) o final do quinto ano.  
297. O estudo ressaltou que durante a execução do contrato esses prazos podem variar, a 
depender das efetivas entregas no aumento dos níveis de serviço decorrentes das intervenções 
no acesso aquaviário promovidas pelo futuro concessionário.  
298. Destacou-se, também, que as tarifas consideradas na modelagem são as estabelecidas 
para fins de variável de leilão, sendo as tarifas contratuais definidas pelo mecanismo de leilão 
detalhado no edital, que inclui desconto sobre a Tarifa Básica da Tabela I. 
299. Para melhor compreensão acerca da sistemática tarifária adotada, convencionou-se as 
seguintes nomenclaturas: 
a) Tarifa do 1º período – Tarifa de Referência Pré Leilão x (1-0,20) = 80% da TR; 
b) Tarifa do 2º período – Tarifa de Referência Pré Leilão x (1-0,15) = 85% da TR; e 
c) Tarifa de Referência Pré Leilão (TR). 
300. Dessa forma, para fins de modelagem, os valores considerados para tarifa são os 
seguintes: 

Tabela 11. Tarifas aplicáveis, para fins de modelagem, durante o período da concessão. 

ITEM FORMA DE 
INCIDÊNCIA 

TARIFA 
1º 

PERÍODO 

TARIFA 
2º 

PERÍODO 

TARIFA DE 
REFERÊNCIA 

2 

Tarifa variável, pela 
tonelagem de porte bruto 

da embarcação 
(TPB/DWT): 

- - - 

2.1 Para operações de longo 
curso: - - - 

2.1.1 De carga geral ou de 
projeto, solta. - - - 

2.1.1.1 De açúcar, cereais e grãos 2,10 2,23 2,62 

2.1.1.2 De demais cargas 1,08 1,15 1,35 

2.1.2 De carga geral, 
conteinerizada. 0,34 0,36 0,42 
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2.1.3 De granéis sólidos. - - - 

2.1.3.1 Exportação 2,36 2,51 2,95 

2.1.3.2 Importação 2,10 2,23 2,62 

2.1.4 De granéis líquidos. 1,02 1,08 1,27 

2.1.5 
De petróleo, de seus 
derivados ou outros 

combustíveis. 
2,02 2,14 2,52 

2.1.6 De embarcações do tipo 
roll-on roll-off. 0,34 0,36 0,42 

2.1.7 
De embarcações de 

turismo ou de transporte 
de passageiros. 

1,34 1,42 1,67 

2.1.8 De carga perigosa ou 
tóxica. - - - 

2.1.8.1 Ácidos corrosivos a granel 
líquidos 1,48 1,57 1,85 

2.1.8.2 Demais granéis líquidos 
tóxicos/corrosivos 1,02 1,08 1,27 

2.1.9 

Com outros fins ou que 
não movimentam carga, 
inclusive fundeio para 

abastecimento. 

0,76 0,81 0,95 

2.2 
Para operação de 

cabotagem ou navegação 
interior: 

- - - 

2.2.1 De carga geral ou de 
projeto, solta. - - - 

2.2.1.1 De açúcar, cereais e grãos 1,47 1,56 1,84 

2.2.1.2 De demais cargas 0,86 0,92 1,08 

2.2.2 De carga geral, 
conteinerizada. 0,23 0,25 0,29 

2.2.3 De granéis sólidos. 1,56 1,66 1,95 

2.2.4 De granéis líquidos. 0,82 0,87 1,02 

2.2.5 
De petróleo, de seus 
derivados ou outros 

combustíveis 
2,02 2,14 2,52 

2.2.6 De embarcações do tipo 
roll-on roll-off 0,23 0,25 0,29 

2.2.7 
De embarcações de 

turismo ou de transporte 
de passageiros. 

0,94 1,00 1,18 

2.2.8 De carga perigosa ou 
tóxica. - - - 

2.2.8.1 Ácidos corrosivos a granel 
líquidos 1,48 1,57 1,85 

2.2.8.2 Demais granéis líquidos 
tóxicos/ corrosivos 1,02 1,08 1,27 

2.2.9 

Com outros fins ou que 
não movimentam carga ou 

passageiro, inclusive 
fundeio para 

abastecimento. 

0,76 0,81 0,95 
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Fonte: EVTEA, Seção B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 45. 
301. Dessa forma, a modelagem pressupõe desconto de 20% sobre a Tarifa de Referência Pré-
Leilão nos três primeiros anos da concessão e de 15% nos anos 4 e 5. 
302. O estudo ressaltou (peça 65, p.46) que a primeira variável de leilão estabelecida no edital 
é o desconto de tarifa, que, nesse caso, corresponde aos valores da Tarifa de Referência sob o 
qual incidirão, ainda, os possíveis descontos decorrentes do processo competitivo entre os 
interessados. 
303. Conforme o Anexo 3 da Minuta de Contrato (peça 59), as tarifas portuárias poderão ser 
cobradas pela Concessionária, que deverá observar as disposições da Lei Federal 12.815/2013, 
do Decreto Federal 8.033/2013 e, no que couber, da Resolução 61/2021 da Antaq, ou das 
normas que as substituírem. Além disso, estarão sujeitas ao mecanismo de Teto Tarifário. 
304. As tarifas são devidas pelos Usuários quando da efetiva utilização dos serviços, dos 
equipamentos, das instalações e das facilidades disponíveis no Porto Organizado, e têm por 
objetivo remunerar a Concessionária pelos serviços prestados (peça 59, p.2). A cobrança 
poderá ser realizada à vista ou a posteriori no prazo máximo definido pela Concessionária, 
diretamente com os Usuários (peça 59, p.6). 
305. A Concessionária disponibilizará em seu sítio eletrônico na internet, de forma clara e 
acessível, as tabelas tarifárias completas, com os valores de referência e simulador tarifário que 
permitam ao Usuário calcular o valor dos serviços (peça 59, p.3). Outrossim, deverá apresentar 
anualmente à Antaq e a APPA o Relatório de Remuneração das Tarifas de Infraestrutura de 
Acesso Aquaviário (RTAA), que deverá contemplar os dados referentes às embarcações que 
acessaram o Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá, cujas receitas associadas à cobrança 
ou estorno das Tarifas Portuárias tenham sido reconhecidas, contabilmente, no mês de 
referência (peça 59, p.5). 
306. Ademais, é dever da Concessionária implementar sistema de cobrança de tarifas 
portuárias tecnicamente adequado, que deverá assegurar rastreabilidade das modificações, 
manter registros por cinco anos e possibilitar a geração do RTAA. As tarifas estarão sujeitas à 
fiscalização da Antaq, que poderá realizar auditorias e requisitar verificações de fidedignidade 
dos dados, inclusive mediante contratação de empresa independente (peça 59, p.6). 
Taxas de conversão – tonelada x TpB 
307. O estudo também ressalta como relevante aspecto para a compreensão da cobrança da 
tarifa da Tabela I sua incidência sobre a tonelagem de porte bruto da embarcação (TpB ou 
DwT), em atendimento à Resolução-Antaq 61/2021. A atual tabela tarifária do Porto de 
Paranaguá obedece ao disposto na referida da resolução, estabelecendo a tarifa por perfil de 
carga e com incidência sobre o TpB das embarcações. 
308. Para estimar as taxas de conversão da previsão da demanda macro, de tonelada para 
TpB, o estudo utilizou a base de dados de atracações dos anos de 2018 a 2023 no Porto de 
Paranaguá e Antonina, a fim de estabelecer as taxas de conversão para cada categoria de 
incidência da Tabela I. Os resultados são apresentados a seguir (obtidos a partir da análise 
presente no item não digitalizável da peça 65): 
309.  

Tabela 12.  Taxas de conversão por perfil de carga para o Complexo Portuário de Paranaguá e 
Antonina. 

Taxa de Conversão (DwT/Ton) Cabotagem Longo Curso Total Geral 

Granel Líquido - Ácidos Corrosivos 4,246 4,195 4,201 
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o B – Estudos de Mercado - peça 65, p. 46, resultados obtidos a partir da análise do item não 
digitalizável da peça 65 (planilha eletrônica “Taxa de Conversão TpB_Ton_v2”). 

310. Por fim, a Seção B - Estudos de Mercado do EVTEA destacou que as taxas de conversão 
calculadas a partir de dados históricos podem sofrer alterações no futuro, uma vez que aspectos 
operacionais ou comerciais podem levar a mudanças no perfil de embarcações nas 
consignações médias e nas taxas de utilização das embarcações (navios mais ou menos 
aliviados).  
311. Em vista disso, pontuou-se que não foram verificadas a partir das análises operacionais 
aspectos relevantes que ensejem projeção das taxas de conversão diferentes da histórica 
(adotada) para os principais perfis de carga movimentados no porto (contêiner e granéis 
sólidos). Adicionalmente, enfatizou-se que os documentos jurídicos devem prever mecanismo de 
regulação tarifária através da revisão ordinária do contrato, capaz de absorver alterações 
relevantes nas taxas de conversão tonelada/TpB que venham a ocorrer. 
Receita pelo uso do Polígono de Disposição Oceânica por terceiros 
312. Outra receita identificada para a concessão diz respeito à cobrança pelo uso das áreas de 
Polígono de Disposição Oceânica (PDO) por terceiros que não a própria concessionária. 
Conforme apontado pelo estudo, para essa receita aplicou-se o preço de R$ 1,02 por m³, tendo 
como referência os preços praticados em situação análoga no Porto de Santos.  
313. Como demanda, considerou-se o volume derivado da dragagem do acesso aquaviário ao 
Porto de Antonina (Trechos Delta), estimados em 570.000 m³. Assim, para fins de modelagem, 
considerou-se receita a partir do ano 3 da concessão (2029) pela utilização da PDO pelos 
responsáveis pela dragagem do acesso de Antonina. Entre 2027 e 2028, como o presente 
contrato de concessão prevê a obrigação de dragagem do acesso aquaviário ao Porto de 
Antonina pela concessionária, não foram consideradas receitas decorrentes do uso do PDO 
nesse período. 
Análise AudPortoFerrovia 
314. O núcleo da análise das estimativas de receitas da concessão consiste essencialmente na 
projeção das receitas durante todo o período da concessão, considerando tarifas, demanda 
estimada e possíveis receitas acessórias.  
315. Essa análise avalia a capacidade dessas receitas em cobrir os custos operacionais, 
investimentos necessários e proporcionar remuneração adequada do capital investido. Busca-se, 

Carga Geral Conteinerizada 6,741 6,134 6,143 

Carga Geral - De Açúcares, Cereais e Grãos - 1,559 1,559 

Demais Cargas Gerais - 4,720 4,720 

Granel Líquido 5,634 4,069 4,071 

Granel Líquido Corrosivo - 11,074 11,074 

Granel Sólido - Cabotagem 1,540 0,000 1,540 

Granel Sólido - Exportação - 1,344 1,345 

Granel Sólido - Importação - 1,927 1,927 

Granel Líquido - Petróleo, Derivados, 
Combustíveis 

2,572 2,522 2,539 

Carga Geral - RoRo - 8,812 8,812 

Total Geral 2,832 2,667 2,675 
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dessa forma, garantir que o projeto seja simultaneamente viável para a concessionária, com 
retorno adequado sobre o investimento, e para o Poder Concedente, com modicidade tarifária e 
nível de serviço adequado, sustentáveis ao longo de todo o período da concessão. 
316. Quanto à modicidade tarifária, destaca-se que as tarifas de referência adotadas na 
modelagem se mantêm idênticas às vigentes cobradas conforme a Tabela I pela APPA, 
preservando as condições atuais para os usuários, independentemente de eventuais descontos 
resultantes do processo licitatório. 
317. Ademais, importante mecanismo contratual é o estabelecimento dos tetos tarifários em 
função de degrau, condicionada à elevação dos níveis de serviço e à respectiva comprovação, 
pela Antaq, da entrega das fases 1 e 2 de investimento. Com efeito, a limitação em 80% da tarifa 
de referência pré-leilão até a entrega da primeira fase e de 85% até a entrega completa dos 
investimentos simultaneamente incentiva a concessionária a implementar com celeridade as 
melhorias previstas e contribui significativamente para a modicidade tarifária. 
318. Elemento crucial na estimativa da receita é a taxa de conversão das cargas movimentadas 
em termos de TpB, base sobre a qual incide a Tabela I, em conformidade com a Resolução-
Antaq 61/2021.  
319. Nesse sentido, buscou-se, a partir dos dados brutos de movimentação de cargas e navios 
no Porto, encaminhadas pelo Poder Concedente após diligência, proceder ao recálculo das 
referidas cargas. Findada essa análise, concluiu-se pela correção das taxas inicialmente 
adotadas.  
320. Adicionalmente, revela-se indispensável a previsão contratual de recalibração anual 
dessas taxas, considerando a expectativa, inerente à própria finalidade da concessão, de 
progressivos incrementos na consignação média das embarcações. 
321. Nesse diapasão, cabe destacar o Anexo 3 da minuta de contrato (peça 59), que dispõe, 
entre outros, da metodologia para a determinação dos valores das tarifas portuárias, inclusive 
sobre o teto tarifário ao qual estão sujeitas, e dos mecanismos de reajuste e revisão tarifário.  
322. Segundo o dispositivo, as tarifas teto serão reajustadas todo mês de dezembro, com 
vigência para o ano calendário posterior, conforme fórmula disposta no Apêndice A do Anexo 3, 
a qual leva em consideração o Fator Q, o Fator X, o índice de reajustamento contratual e a 
relação entre a movimentação em TpB e toneladas do canal do ano sob análise com o anterior. 
323. Especificamente quanto ao índice de reajustamento contratual (IRC), cabe destacar que 
seus principais aspectos foram analisados no processo da concessão do Porto de Itajaí, no bojo 
do  
TC 039.017/2021-4. 
324. Não obstante tal análise, consoante registrado pela Antaq, “conforme análise da estrutura 
de custos de cada projeto de Canal de Acesso, verificou-se que a composição dos custos de 
dragagem de manutenção pode variar em função do porte da draga, das distâncias entre as 
áreas de dragagem e o bota-fora, bem como pelas características próprias da composição de 
custo de tripulação, combustíveis e custo da draga”, de forma que cada projeto deve contar com 
ponderação própria, calculada com base nos levantamentos realizados na fase de estruturação 
do projeto (peça 101, p.10). 
325. Nesse sentido, foram realizadas ponderações específicas para a concessão do Canal de 
Acesso de Paranaguá, as quais subsidiaram o cálculo de cada componente da fórmula do IRC 
(“Memória de cálculo – parâmetros”, item não digitalizável da peça 100). 
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326. Tendo em vista tal condição, bem como que o IRC pode ser objeto de revisão contratual, 
solicitou-se esclarecimento à Agência sobre os critérios e fundamentos que serão utilizados nas 
revisões dos parâmetros do índice. 
327. Como resposta, a Autarquia argumentou que as revisões dos parâmetros da concessão têm 
o condão de manter a atualidade do contrato frente às mudanças observadas no mercado, nas 
operações e nas necessidades decorrentes dos avanços tecnológicos e das novas necessidades 
que podem surgir na execução de contrato de longo prazo. 
328. Assim, segundo a entidade, não seria possível prever de antemão os fundamentos 
ensejadores das revisões dos parâmetros da concessão, uma vez que a função da revisão dos 
parâmetros seria justamente adequar o contrato às novas necessidades dos usuários, 
regulatórias, tecnológicas etc.  
329. Dessa forma, dentro do limite da competência de cada um, precedido do mecanismo de 
consulta aos usuários, garantida a participação social no processo, caberá ao Poder 
Concedente e à Antaq realizar a revisão. 
330. Nesse contexto, mostram-se razoáveis as justificativas apresentadas pela entidade. 
331. De forma geral, verifica-se que as estimativas de receita da concessão do Canal de Acesso 
ao Porto de Paranaguá não apresentaram irregularidade que impeçam o prosseguimento do 
processo.  
IV.3. Estimativas de Investimentos 
332. A fim de cumprir as obrigações estabelecidas para a concessão do canal de acesso, está 
prevista nos estudos referenciais a realização de investimentos relacionados a dragagens de 
aprofundamento; derrocamento do trecho da pedra da Palangana; sinalização e balizamento 
náutico; e aquisição e instalação de equipamentos do sistema de gerenciamento de tráfego 
(VTS). A tabela a seguir detalha os montantes previstos para as despesas de capital. 

Tabela 13. Capex do projeto de concessão do canal de acesso do Porto de Paranaguá/PR (em R$). 
Descrição 2027 2028 2029 2030 2031 

Serviços Preliminares - - 11.877.5
90,51 

4.685.27
0,41 

4.781.55
9,41 

Mobilização de draga autotransportadora 
(TSHD 11.000 m³) - - 5.200.24

6,05 - - 

Mobilização de draga autotransportadora 
(TSHD 11.000 m³) 375mn - - 1.918.30

6,64 
3.836.61

3,28 
1.918.30

6,64 

Mobilização de draga autotransportadora 
(TSHD 1.800 m³) - - - - - 

Mobilização de draga autotransportadora 
(TSHD 1.800 m³) 375 mn - - 848.657,

13 
848.657,

13 
848.657,

13 

Mobilização Derrocamento - - 3.910.38
0,69 - - 

Desmobilização Derrocamento - - 
 

- 2.014.59
5,64 

Dragagem e Derrocamento - - 256.948.
483,87 

416.440.
571,12 

395.620.
099,25 

Alfa Externo e Offshore (Cota -17,7 DHN e -18 
DHN) - - - 49.562.1

92,51 
49.562.1

92,51 

Bravo 1 (Cota -17,1 DHN) - - - 33.907.5
74,04 

33.907.5
74,04 

Bravo 2 (Cota -17 DHN) - - 7.629.50
6,94 

121.183.
298,40 

121.183.
298,40 

Charlie 1 -16,5 DHN - - 162.714. 135.080. 135.080.
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466,66 147,27 147,27 

Charlie 2 - (Berços 201-215 -14,0 DHN _ 
Berços 216-218 -16,0 DHN) - - - 1.663.50

0,49 
1.663.50

0,49 

Charlie 3 (-14,5 DHN _ Píer Inflamáveis -11,5 
DHN)  -   -       

32.381.123,73   -   -  

Trecho Pedras Palangana (Cota nominal 
derrocagem -18 DHN) - - 54.223.3

86,54 
54.223.3

86,54 
54.223.3

86,54 

Fundeio 6 (Cota nominal -14,5m DHN) - - 20.820.4
71,87 - - 

Sinalização e Balizamento Náutico - - - 6.469.78
0,82 - 

Fornecimento e instalação Boia tipo BLE 
encarnada - - - 3.019.68

2,24 - 

Fornecimento e instalação Boia tipo BLE 
verde - - - 2.642.22

1,96 - 

Fornecimento e instalação Boia tipo BL-1/ 
Lateral Encarnada - - - 538.584,

42 - 

Boia articulada (BA) - Lateral verde - - - 269.292,
21 - 

Vessel Traffic Service (VTS) 8.04
0.416,28 

8.04
0.416,28 

   

Aquisição e instalação de equipamentos Vessel 
Traffic Service (VTS) 

8.04
0.416,28 

8.04
0.416,28 

   

Estudos e Levantamentos Hidrográficos 155.
189,21 - - - 1.917.95

7,43 

Levantamento Batimétrico Categoria A 155.
189,21 - - - 155.189,

21 

Simulações de Manobra Fast-Time - - - - 1.107.83
8,69 

Simulações de Manobra Real-Time - - - - 654.929,
52 

Demais 819.
560,55 

804.
041,63 

26.882.6
07,44 

42.759.5
62,24 

40.231.9
61,61 

Contingências 409.
780,27 

402.
020,81 

13.441.3
03,72 

21.379.7
81,12 

20.115.9
80,80 

Engenharia 409.
780,27 

402.
020,81 

13.441.3
03,72 

21.379.7
81,12 

20.115.9
80,80 

TOTAL 9.01
5.166,04 

8.84
4.457,90 

295.708.
681,82 

470.355.
184,59 

442.551.
577,69 

Fonte: Adaptado de Seção C – Engenharia (peça 66, p. 65). 

333. No contexto das mudanças previstas para ocorrerem no futuro próximo no Porto de 
Paranaguá, os investimentos da concessão foram projetados dentro de um cronograma a fim de 
compatibilizá-los com os investimentos que estão sendo realizados no âmbito do planejamento 
estratégico da Autoridade Portuária para ampliar as capacidades de acostagem do Porto. 
334. Sobre esse tema, merecem menção a construção da primeira etapa do píer em T, da 
primeira fase do píer em F e do píer em L. 
335. O píer em formato “T” tem como objetivo aumentar a capacidade de movimentação de 
grãos. Essa estrutura terá aproximadamente 21.000 m² e será composta por uma ponte de 
acesso de 251 metros, conectando-se ao cais existente próximo ao berço 212, além de um píer 
de atracação com 695 metros de comprimento. O píer terá quatro berços de atracação capazes 
de receber navios da classe Capesize, com 280 metros de comprimento e 42 metros de largura, 
suportando embarcações de até 140.000 TpB.  
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336. No curto prazo, está prevista a conclusão da primeira etapa do Píer T, com o lado oeste, e 
a expectativa é que todo o novo sistema comece a operar por volta de 2029. O layout conceitual 
da primeira etapa do projeto foi definido nos estudos para os arrendamentos PAR14 e PAR15. 
337. Com relação ao píer em formato “F”, a Autoridade Portuária desenvolveu projeto para o 
Novo Corredor de Exportação Oeste. Esta iniciativa estratégica visa expandir 
significativamente a infraestrutura portuária com novos berços de atracação, elevando a 
capacidade operacional de movimentação de granéis sólidos no Porto de Paranaguá. 
338. O projeto Píer "F" é composto por um píer de atracação e uma ponte de acesso que se 
conectará ao cais atual, nas proximidades do berço 201. Esta nova estrutura comportará quatro 
berços de atracação dimensionados para receber navios de grande porte, incluindo 
embarcações da categoria Capesize (com capacidade de até 140.000 dwt). 
339. Conforme ilustrado no estudo do arrendamento PAR09, o empreendimento será 
implementado em fases. A vencedora do processo licitatório assumiu o compromisso contratual 
de executar a primeira etapa do projeto, que compreende a construção dos berços F1 e F2 
(identificada como "Fase 1" na documentação técnica). A conclusão desta etapa inicial está 
programada para o final de 2027, marcando importante avanço na modernização e ampliação 
da capacidade portuária da região. 
340. Por fim, o projeto do Píer L será desenvolvido e executado pelo futuro arrendatário da 
área PAR50. Esta nova infraestrutura contemplará especificações técnicas avançadas, sendo 
dimensionada para atender navios de até 115 mil TpB. A estrutura se estenderá 
aproximadamente 450 metros ao norte das instalações existentes, representando significativa 
ampliação da capacidade operacional. 
341. Conforme demonstrado no estudo preliminar do arrendamento PAR50, o projeto inclui 
uma ponte de acesso conectando a nova estrutura ao terminal existente, além dos novos berços 
de atracação (P3 e P4), configurados para maximizar a eficiência logística e a capacidade de 
processamento de granéis líquidos do complexo portuário. 
342. Diante do cronograma de implementação dessas instalações, estão previstas como 
intervenções a serem realizadas pela concessionária:  

a)  entre os anos 1 e 2: implantação do sistema Vessel Traffic Service (VTS) e 
levantamentos hidrográficos para subsidiar a atualização de carta náutica;  

b)  entre os anos 3 e 5: dois ciclos de dragagem de aprofundamento e adequação 
de geometria, obras de derrocamento da Pedra da Palangana, bem como a implantação de novo 
projeto de sinalização e balizamento, além de simulações de manobra; e  

c)  do sexto ano em diante: medidas para manutenção dos níveis de serviço dos 
acessos aquaviários (despesas operacionais). 
343. O VTS ou Serviço de Tráfego de Embarcações representa avançado sistema eletrônico de 
auxílio à navegação que proporciona monitoramento ativo do tráfego aquaviário, conforme 
estabelecido pela NORMAM-602/DHN. A implementação deste sistema tem como finalidade 
primordial aprimorar a segurança da vida humana no mar, fortalecer os protocolos de 
navegação e intensificar a proteção ambiental em zonas caracterizadas por intensa 
movimentação de embarcações ou com potencial para acidentes de grande magnitude. 
344. Quando integrado a recursos avançados de telemática que viabilizam serviços 
complementares, compartilhamento de dados e gerenciamento marítimo otimizado, o VTS pode 
evoluir para o Vessel Traffic Management Information System (VTMIS) - uma solução mais 
abrangente e sofisticada, embora não regulamentada pela Autoridade Marítima Brasileira, 
representada pela Marinha do Brasil. 
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345. O cronograma de execução prevê que a implementação completa do Serviço de Tráfego de 
Embarcações (VTS) ocorra durante os dois primeiros anos contratuais, abrangendo inclusive a 
fase de testes e validação. A previsão é que o sistema esteja plenamente operacional a partir do 
início do terceiro ano contratual, representando marco significativo na modernização 
tecnológica da gestão marítima do complexo portuário de Paranaguá. 
346. Quanto aos levantamentos hidrográficos, o plano de investimentos do Capex para o 
primeiro ano contratual contempla a execução de um levantamento batimétrico de categoria A, 
abrangendo as áreas estratégicas Alfa, Bravo 1, Bravo 2, Charlie 1, Charlie 2 e Charlie 3, em 
conformidade com as especificações técnicas estabelecidas pela NORMAM-601/DHN. 
347. Este levantamento hidrográfico, orçado em R$ 155.189,21, deverá ser concluído 
impreterivelmente até o encerramento do primeiro ano da concessão, constituindo parte 
fundamental para o mapeamento das condições de navegabilidade da região portuária. 
348. Nesse sentido, importa ressaltar que o contrato de concessão prevê a continuidade deste 
monitoramento através de levantamentos hidrográficos categoria A com periodicidade anual, 
garantindo assim a atualização sistemática da cartografia náutica durante toda a vigência 
contratual, assegurando a manutenção de dados precisos e atualizados sobre as características 
do fundo marinho na zona portuária. 
349. No terceiro ano do contrato, o futuro concessionário deverá iniciar e concluir a primeira 
fase da campanha de dragagem de implantação, que inclui o aprofundamento e adequação das 
bacias de evolução (Charlie 1 e Charlie 3) e o alargamento do canal de acesso interno e parte 
do Surdinho (Bravo 2). Essas intervenções visam garantir operações com calados máximos de 
13,3 metros (considerando o nível médio da maré) a partir do início do quarto ano contratual, 
previsto para 2030. 
350. O alargamento das áreas Charlie 1 e Charlie 3 tem como objetivo compatibilizar o acesso 
aquaviário com a construção das novas infraestruturas de acostagem do Porto de Paranaguá, 
especificamente o Píer T (COREX), Píer F (Corredor de Exportação Oeste) e Píer L (Terminal 
de Granéis Líquidos).  
351. Para essa campanha, estão previstos equipamentos de dragagem do tipo Traling Suction 
Hopper Dredge (TSHD – Draga de sucção e arrasto) com capacidades de 11.000 m³ de cisterna 
para o canal e bacia de evolução e 1.800 m³ de cisterna para os berços. Caberá à 
concessionária definir o plano de execução, especificar o porte e o quantitativo de 
equipamentos, respeitando as metas contratuais e as condicionantes ambientais estabelecidas no 
contrato e documentos correlatos. Os volumes e custos associados à primeira fase de dragagem, 
que incluem o aprofundamento e a adequação de cada área, estão detalhados na tabela abaixo. 

Tabela 14. Dragagem de implantação - 1ª fase. 

Descrição Largura (m) Profundidade 
Nominal (m DHN) Quantitativo (m³) Custo Unitário (R$) Custo Total (R$) 

Dragagem (Alfa) 250 15,40 - 15,36 - 

Dragagem (Bravo 1) 250 14,70 - 22,20 - 

Dragagem (Bravo 2) 270 14,40 281.070,65 27,14 7.629.506,94 

Dragagem (Charlie 1) Variável 14,10 4.894.156,09 33,25 162.714.466,66 

Dragagem (Charlie 2) 50 14,00 - 60,37 - 
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Dragagem (Charlie 3) Variável 11,50 - 14,50 944.089,24 34,30 32.381.123,73 

TOTAL 6.119.315,98 - 202.725.097,33 

Fonte: Seção C – Engenharia (peça 66, p. 53). 

352. Após a conclusão da primeira fase de implantação e adequação, no terceiro ano, a 
concessionária deverá iniciar a segunda fase de dragagem de aprofundamento, a ser executada 
até o final do quinto ano. Os volumes e custos previstos para essa fase também estão 
apresentados na tabela abaixo. 

Tabela 15. Dragagem de implantação - 2ª fase. 

Descrição Largura (m) 
Profundidade 
Nominal (m 

DHN) 
Quantitativo (m³) Custo Unitário 

(R$) 
Custo Total 

(R$) 

Dragagem (Alfa) 290 17,70 - 18,00 6.453.070,09 15,36 99.124.385,02 

Dragagem (Bravo 1) 270 17,10 3.054.801,47 22,20 67.815.148,07 

Dragagem (Bravo 2) 270 17,00 8.295.291,75 27,14 225.171.094,66 

Dragagem 
(Palangana) 530 18,00 633.481,43 27,14 17.195.502,14 

Dragagem (Charlie 
1) Variável 16,50 8.125.931,75 33,25 270.160.294,55 

Dragagem (Charlie 
2) 50 Variável 55.111,31 60,37 3.327.000,98 

Dragagem (Charlie 
3) Variável 11,50 - 14,50 - 34,30 - 

TOTAL 26.617.687,80 - 682.793.425,42 

Fonte: Seção C – Engenharia (peça 66, p. 54). 

353. Nesse ciclo de dragagem, as intervenções visam viabilizar operações de navios porta-
contêineres com calado de 15,5 metros DHN (considerando o nível médio da maré) e a 
navegação em duas vias. Um dos destaques desta etapa é o prolongamento do canal externo em 
aproximadamente 9.459 metros. 
354. Todos os trechos do acesso aquaviário serão aprofundados, com exceção dos berços 201 e 
215 do cais público, dos berços 141 e 142 do píer de inflamáveis, dos berços do TUP Cattalini e 
dos berços 200 externo e interno do píer de Fertilizantes (Fospar), uma vez que essas estruturas 
já atingiram seus limites de profundidade de dragagem ou estão localizadas fora da área da 
concessão. 
355. Ainda com relação às dragagens, está prevista campanha de dragagem de 
aprofundamento na porção oeste da Área de Fundeio 6, abrangendo aproximadamente 3.600 
metros de comprimento por 850 metros de largura para atingir a cota nominal de -14,5 metros 
(DHN). Com essa intervenção, será possível fundear navios porta-contêineres com calado de 
13,5 metros e comprimento total (LOA) de 368 metros, além de navios graneleiros com calado 
de 13,9 metros e comprimento total (LOA) de 300 metros. Esta intervenção prevê a remoção de 
689.520,85 m³ ao custo unitário de R$ 30,20, totalizando custo total na ordem de 
R$ 20.820.471,87. 
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356. Já quanto às obras de derrocamento previstas na concessão, elas compreendem a 2ª etapa 
do derrocamento da Pedra da Palangana, uma vez que a 1ª etapa foi contratada pela APPA. 
357. A intervenção está programada para iniciar no 3º ano contratual, com duração máxima 
de 3 anos. A previsão é que ao término do 5º ano de contrato as obras de derrocamento da 
Pedra da Palangana sejam concluídas, incluindo o desmonte e a remoção do material rochoso 
até a profundidade nominal de 18 metros DHN. Considerando as características do fundo, 
espera-se que o concessionário remova as rochas até a profundidade de dragagem de -18,9 
metros DHN. O volume estimado para essa obra é de 214.256,30 m³, conforme previsto no 
projeto executivo fornecido pela APPA. A cubagem do maciço rochoso foi determinada com 
base em levantamentos sísmicos, sonográficos e uma campanha de sondagens geotécnicas. 
358. A execução das obras de derrocamento e remoção do material rochoso (Palanganas) 
viabilizará operações com calado de 15,5 metros (considerando a maré) a partir do início do 6º 
ano contratual, além de proporcionar manobras de atracação e desatracação mais seguras. 
359. Essa intervenção aumentará significativamente a segurança da navegação para todos os 
navios que demandam o Porto de Paranaguá, especialmente aqueles que atracarão no Píer F, 
no cais público e no Píer T.  
360. Adicionalmente, permitirá a realização de manobras de giro para navios porta-
contêineres que atracarão nos berços destinados a esse tipo de carga.  
361. Por fim, as adequações propostas no traçado geométrico até o final do 5º ano da 
concessão exigirão a reconfiguração do sistema de sinalização náutica, incluindo a reposição 
dos sinais náuticos para contemplar o alargamento das áreas Charlie 3, Charlie 1, Bravo 2, 
Bravo 1 e Alfa, o prolongamento do trecho Alfa Offshore e as mudanças decorrentes do 
derrocamento da Pedra Palangana.  
362. Para fins de precificação e modelagem econômico-financeira do Estudo, foram 
considerados equipamentos específicos:  

a)  a Draga Autotransportadora TSHD 11.000 foi alocada para realização de 
serviços nas áreas Alfa, Bravo 1, Bravo 2, Surdinho, Charlie 1 e Charlie 3, apresentando 
capacidade nominal da cisterna de 11.000 m³, velocidade média de navegação de 12 MN/h e 
potência total instalada de 16.720 kW; e  

b)  a Draga Autotransportadora TSHD 1.800 executará seus serviços nas áreas 
Charlie 2 e Charlie 3 Píer de Inflamáveis, com capacidade nominal da cisterna de 1.800 m³, 
velocidade média de navegação de 10 MN/h e potência total instalada de 3.440 kW.  
363. Quanto aos equipamentos para obras de derrocamento, o conjunto previsto na modelagem 
contempla uma plataforma flutuante equipada com três torres de perfuração, draga backhoe 
com capacidade nominal de 5m³ para remoção do material rochoso, barcaça com capacidade 
nominal de 500m³ de cisterna, além de guindaste e caminhões basculantes. 
Análise AudPortoFerrovia 
364. O cerne da análise das estimativas de investimentos da concessão consiste na avaliação 
dos recursos financeiros necessários para executar as intervenções previstas, considerando 
aspectos como dimensionamento técnico adequado, cronograma de execução, valores de 
mercado, previsão de contingências e distribuição temporal dos desembolsos. Esta análise 
busca determinar se os investimentos previstos são suficientes para atender aos objetivos 
contratuais, se estão corretamente quantificados e se seu financiamento é factível diante das 
receitas esperadas. 
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365. Para tal, adotou-se metodologia de análise seletiva baseada na curva ABC, priorizando os 
investimentos de maior materialidade, relevância e risco.  
366. Nesse contexto, é facilmente perceptível que a parcela pertencente à classe “A” na curva 
ABC remete aos serviços de dragagem e derrocamento, uma vez que representam mais de 87% 
dos investimentos previstos, tendo sido estes os selecionados para averiguação. 
367. Os investimentos em dragagem e derrocamento consistem na extração e transporte de 
materiais do leito do canal, visando ampliar sua profundidade. O orçamento destinado a estas 
operações é determinado pela quantidade de material a ser movimentado, mensurada em m³, 
multiplicada pelo custo unitário, representado pelo valor para dragar cada m³ de material, 
calculado considerando diversos fatores: o custo operacional do equipamento de dragagem, a 
distância média de transporte, a velocidade de navegação, bem como os tempos médios de 
deslocamento, carregamento e manobras, entre outros parâmetros técnicos. 
368. Nesse contexto, foram solicitados detalhamentos e documentos pertinentes, sobre os quais 
foram analisadas as premissas e os parâmetros adotados para a determinação do volume a ser 
dragado (m³) e dos custos unitários, segregados por cada trecho do canal de acesso. 
369. Os volumes necessários para as operações de dragagem de aprofundamento, adequação e 
alargamento foram determinados através do método de medição in situ, utilizando batimetrias 
em formato xyz combinadas com os gabaritos geométricos específicos para cada área de 
dragagem (peça 108, p. 35). 
370. As informações batimétricas utilizadas são provenientes do monitoramento periódico 
realizado pela APPA nos acessos aquaviários, tendo sido disponibilizadas pela própria 
Autoridade Portuária para este fim específico. Quanto aos gabaritos geométricos aplicados, 
estes foram extraídos do Projeto Executivo de Dragagem desenvolvido no âmbito do Contrato 
3/2020. 
371. A integração destes dados foi realizada através do software Hypack, que gerou memória 
detalhada dos volumes a serem dragados, tanto na profundidade de projeto quanto na 
tolerância estabelecida, além de produzir seções transversais para verificação. O volume total a 
ser dragado corresponde à soma dos volumes calculados na profundidade de projeto e na 
tolerância. 
372. No entanto, no que se refere ao trecho Alfa Offshore, o cálculo do volume de dragagem 
seguiu metodologia diferenciada, pois em razão da ausência de campanhas de dragagem 
recentes nesta área a autoridade portuária não dispunha de levantamentos batimétricos no 
formato xyz, impossibilitando assim o uso do software para os cálculos. 
373. Diante desta limitação, a estimativa de volume foi baseada nos valores de profundidades 
disponíveis na Carta Náutica 1820. O processo envolveu o cálculo da média aritmética das 
profundidades observadas, que resultou em 17,33 metros, em comparação com a profundidade 
de projeto almejada de 18,0 metros. 
374. Para complementar a estimativa volumétrica, foram considerados os comprimentos e 
larguras dos canais projetados. A combinação destes parâmetros - diferença entre profundidade 
média existente e profundidade de projeto, junto com as dimensões planejadas para os canais - 
permitiu determinar o volume total a ser dragado neste trecho específico. 
375. Ao analisar detalhadamente essa memória de cálculo, constatou-se que o Volume Total de 
dragagem era calculado somando-se o Volume de Projeto com o Volume de Tolerância. O 
primeiro corresponde ao material a ser dragado para atingir a profundidade necessária 
conforme o nível de serviço contratual, enquanto o segundo refere-se à sobredragagem (técnica 
de engenharia que consiste em escavar uma camada adicional de material abaixo da 
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profundidade projetada durante as operações, funcionando como margem de segurança contra 
o assoreamento natural, reduzindo a necessidade de manutenções frequentes, garantindo 
profundidades mínimas mesmo com imprecisões operacionais e oferecendo maior segurança 
para a navegação de embarcações).  
376. Entretanto, para o trecho Alfa Offshore, identificou-se que a fórmula empregada no 
cálculo do Volume de Tolerância já incorporava toda a dragagem necessária e não apenas a 
camada adicional de sobredragagem. Essa metodologia incorreta gerou sobreposição de 
valores que superestimou o Volume Total em aproximadamente 600.000 m³, o que ao custo 
unitário calculado de R$ 15,36 representa pouco mais de R$ 9 milhões. 
377. Ao solicitar esclarecimento sobre a questão, o MPor confirmou que o volume de 
tolerância está realmente sobreposto ao volume de dragagem de projeto e que na versão que 
será submetida ao leilão esse cálculo de volume será retificado (peça 108, p. 37). 
378. Diante do exposto, propõe-se deixar de determinar ao MPor, com fundamento no inciso 
I do parágrafo único do art. 16 da Resolução-TCU 315/2020, sem prejuízo de que o TCU 
verifique a efetiva implementação e os impactos dela resultantes, tendo em vista que a unidade 
jurisdicionada dispõe-se a, antes da licitação, corrigir o cálculo do volume total de dragagem 
de investimento, excluindo a sobreposição do volume de tolerância ao volume de dragagem do 
projeto. 
379. Os volumes de derrocamento, assim como os de dragagem, foram calculados pelo método 
medição in sito. Por se tratar de rocha, além dos dados batimétricos, foram aplicados dados de 
sísmica, sonografia e sondagens geotécnicas. Essas análises resultaram nos projetos Conceitual, 
Básico e Executivo do Contrato 3/2020, cedidos pela Autoridade Portuária. 
380. Os projetos e relatórios foram enviados a esta Unidade Técnica e divulgados por ocasião 
da Audiência Pública 7/2023 no data room do projeto. 
381. Ao analisar as memórias de cálculo, questionou-se a razão pela qual não foi utilizado o 
nível de maré no cálculo da profundidade nominal no trecho referente ao derrocamento da 
Palangana (peça 102).  
382. Em resposta (peça 108, p. 32-33), o MPor explicitou acerca da criticidade e dos riscos 
adicionais à segurança da navegação ocasionado pelos fundos rochosos, o que influenciou no 
conservadorismo do dimensionamento das profundidades nominais para a obra de 
derrocamento da Pedra da Palangana, que se trata de maciço rochoso e não de blocos de 
rochas dispersos, o que aumenta a necessidade de cautela. 
383. Complementarmente, foram citados o Contrato 3/2020 (peça 132) e o Contrato 109/2020 
(peça 133), que serviram como fonte de comprovação da dureza do material por intermédio dos 
boletins de sondagens. Conforme enviado em resposta, optou-se pela utilização das 
especificações do Projeto Executivo de Derrocamento (peça 145), elaborado no âmbito do 
Contrato 3/2020. Destacou-se que as peças técnicas do projeto foram disponibilizadas no data 
room divulgado por ocasião da Audiência Pública 7/2023. 
384. Dessa forma, em face da análise do volume do derrocamento do projeto de concessão não 
se identificaram irregularidades que possam comprometer a continuidade do certame, 
demonstrando consistência metodológica e fundamentação técnica apropriada. 
385. No que se refere aos custos unitários, foram utilizados como parâmetros as publicações da 
Construction Industry Research and Information Association (CIRIA) para as estimativas de 
preço das dragas TSDH de 11.000 m³ e de 1.800 m³ e de potência total instalada.  
386. A CIRIA é organização sem fins lucrativos que produz guias, manuais técnicos e diretrizes 
para a indústria da construção, incluindo as operações de dragagem.  
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387. No contexto específico de dragagens, a CIRIA é reconhecida por desenvolver publicações 
técnicas que são referências internacionais para boas práticas na área, sendo amplamente 
utilizados por engenheiros, consultores, autoridades portuárias e empresas de dragagem para 
implementar práticas sustentáveis e tecnicamente adequadas em projetos de dragagem ao redor 
do mundo. 
388. Os custos mensais estimados para as dragas autotransportadoras (hopper) estão refletidos 
nos Quadros abaixo: 

Tabela 16. Composição da estimativa de custos operacionais da draga TSHD de 11.000 m³. 

DRAGA AUTOTRANSPORTADORA (TSHD) 11.000 m³ 

Potência total instalada 16.720 kw 

Preço médio de uma draga nova (Fonte: CIRIA) 122.526.530 Euros 

Valor do euro em reais 6,01 Reais 

Conversão da moeda 736.349.019 Reais 

GRANDES REPAROS E OVERHAULING 

Adotado o fator (0,00825) 6.074.879,41 R$/mês 

MANUTENÃO PREVENTIVA 

Adotado o fator (0,00405) 2.982.213,53 R$/mês 

SEGURO 

Adotado o fator (0,00208) 1.531.605,96 R$/mês 

JUROS 

Adotado o fator (0,0045) 3.313.570,59 R$/mês 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 

Adotado 1.896.098,72 R$/mês 

DEPRECIAÇÃO 

Adotado (30 anos) 2.045.413,94 R$/mês 

COMBUSTÍVEL 

Tabela (4) 7.286.282,22 R$/mês 

ÓLEO LUBRIFICANTE 

Adotado 10% do valor do combustível 728.628,22 R$/mês 

CUSTO DE MÃO DE OBRA 

Tabela (3) 1.339.284,26 R$/mês 

CUSTO ESTIMADO OPERACIONAL MENSAL 27.197.976,85 R$/mês 

CUSTO ESTIMADO OPERACIONAL MENSAL SEM OPERAÇÂO 19.183.066,41 R$/mês 

Fonte: adaptado da peça 143 (item não digitalizável). 

Tabela 17. Composição da estimativa de custos operacionais da draga TSHD de 1.800 m³. 

DRAGA AUTOTRANSPORTADORA (TSHD) 1.800 m³ 

Potência total instalada 3.440 kw 

Preço médio de uma draga nova (Fonte: CIRIA) 30.151.678 Euros 
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Valor do euro em reais 6,01 Reais 

Conversão da moeda 181.202.867 Reais 

GRANDES REPAROS E OVERHAULING 

Adotado o fator (0,00825) 1.494.923,65 R$/mês 

MANUTENÃO PREVENTIVA 

Adotado o fator (0,00405) 733.871,61 R$/mês 

SEGURO 

Adotado o fator (0,00208) 376.901,96 R$/mês 

JUROS 

Adotado o fator (0,0045) 815.412,90 R$/mês 

DEPRECIAÇÃO 

Adotado (20 anos) 755.011,95 R$/mês 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 

Adotado o fator 466.597,38 R$/mês 

COMBUSTÍVEL 

Tabela (18) 1.499.091,56 R$/mês 

ÓLEO LUBRIFICANTE 

Adotado 10% do valor do combustível 149.909,16 R$/mês 

CUSTO DE MÃO DE OBRA 

Tabela (17) 897.708,65 R$/mês 

CUSTO ESTIMADO OPERACIONAL MENSAL 7.189.428,82 R$/mês 

CUSTO ESTIMADO OPERACIONAL MENSAL SEM OPERAÇÂO 5.540.428,11 R$/mês 

Fonte: adaptado da peça 143 (item não digitalizável). 

389. Os custos com mão de obra foram estimados a partir da adoção de duas tripulações 
marítimas, trabalhando no regime de 30 por 30 dias, tendo os custos de cada profissional 
extraídos de sistema público oficial, o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil (SINAPI), da Caixa Econômica Federal, amplamente admitido por esta Corte 
de Contas. 
390. Os fatores adotados para "grandes reparos e overhauling", "manutenção preventiva", 
"seguro", "depreciação" e "óleo lubrificante" tiveram como fundamento a obra "Dredging - A 
Handbook for Engineers", de autoria de R.N. Bray, A.D. Bates e J.M. Land. Esta publicação é 
amplamente utilizada no setor de dragagem, sendo referências sobre o tema, frequentemente 
citada tanto no meio acadêmico quanto por profissionais da indústria. 
391. O consumo estimado de combustível também seguiu a mencionada literatura, sendo obtido 
pela multiplicação do consumo mensal da draga pelo preço do combustível. Para este 
parâmetro, foi considerado o preço médio de acordo com dados da Agência Nacional de 
Petróleo (ANP), enquanto o consumo foi calculado com base na potência total instalada da 
draga e a sua forma de utilização (no caso, quatro horas em potência máxima, quatorze horas 
com 75% da potência e 6 horas com 10% da potência). 
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392. Finalmente, para chegar à estimativa do custo unitário, foram considerados os tempos 
necessários de operação para cada trecho. O quadro abaixo exemplifica a forma com que se 
chegou aos valores de custo unitário. 

Tabela 18. Parâmetros de cálculo do custo unitário de dragagem do trecho Bravo 1. 

ÁREA BRAVO 1 

DRAGA AUTOTRANSPORTADORA (TSHD) 11.000 m³ 

CAPACIDADE NOMINAL DA CISTERNA 11.000 m³ 

COEFICIENTE DE ENCHIMENTO DA CISTERNA (80%) 0,80 fator 

EMPOLAMENTO ESTIMADO (15%) 0,85 fator 

CARGA REAL ESTIMADA (IN SITU) 7.480 m³ 

CICLO DE DRAGAGEM 

DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE (DMT) 13,90 MN 

VELOCIDADE MÉDIA DE NAVEGAÇÃO 12 MN/h 

TEMPO MÉDIO DE VIAGEM ATÉ A ÁREA DE DESCARTE (IDA E 
VOLTA) 2,32 h 

TEMPO MÉDIO DE CARREGAMENTO 1,0 h 

TEMPO MÉDIO DE MANOBRAS (POSIC.E DESCARGA) 0,2 h 

CICLO DE DRAGAGEM ESTIMADO 3,52 h 
 

HORAS DE OPERAÇÃO MENSAIS ESTIMADAS 576 h/mês 

NÚMERO ESTIMADO DE CICLOS MENSAIS 164 Cicl./mês 

PRODUÇÃO MENSAL ESTIMADA (IN SITU) 1.225.160 m³/mês 

PREÇO DE CUSTO UNITÁRIO E PREÇO DE CUSTO TOTAL 

ÁREA BRAVO 1 

PREÇO DO METRO CÚBICO DRAGADO (IN SITU) 22,20 R$/m³ 

VOLUME TOTAL A SER DRAGADO 3.054.801 m³ 

PREÇO DOS SERVIÇOS DE DRAGAGEM 67.815.148,07 Reais 

PRAZO ESTIMADO 75 dias 

Fonte: adaptado da peça 143 (item não digitalizável). 

393. Para calcular a carga real estimada de uma draga, é necessário considerar tanto o 
coeficiente de enchimento da cisterna quanto o grau de empolamento do material dragado. O 
coeficiente de enchimento representa a relação entre o volume efetivamente ocupado pelo 
material na cisterna e a capacidade nominal da cisterna, sendo expresso em porcentagem (no 
caso, 80%). O grau de empolamento, por sua vez, refere-se ao aumento de volume que o 
material sofre quando removido do seu estado natural devido à introdução de vazios entre as 
partículas e à mistura com água (no caso, 15%). As porcentagens foram estimadas considerado 
a literatura especializada já mencionada e as características dos materiais a serem dragados. 
394. O ciclo de dragagem foi estimado a partir da soma do tempo médio de viagem até a área 
de descarte com os tempos de carregamento e de manobras.  
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395. O tempo médio de carregamento é fixado em 60 minutos (1 hora) independentemente do 
porte da draga, pois embora cisternas maiores demandem mais material, elas são equipadas 
com sistemas de bombeamento proporcionalmente mais potentes, compensando a diferença. Já 
quanto ao tempo médio de manobras, que engloba o posicionamento na área de descarte, 
descarga do material e retomada da velocidade de navegação, foi adotado o valor de 12 
minutos (0,2 hora), considerando que este processo mantém relativa constância, estando sujeito 
apenas a variações conforme as condições marítimas durante a operação. 
396. O tempo médio de viagem até a área de descarte é obtido em função da distância média de 
transporte e da velocidade média de navegação da draga. 
397. Observa-se que o custo unitário, preço do metro cúbico dragado (in situ), provém da 
divisão do custo operacional mensal da draga pela produção mensal estimada (in situ), sendo 
esta resultante do produto do número estimado de ciclos mensais e da carga real estimada (in 
situ). 
398. Considerando, portanto, que boa parte dos parâmetros mencionados já possuem elevado 
embasamento, pautados em publicações de alta relevância e aceitabilidade e/ou em publicações 
e sistemas oficiais amplamente aceitos por este Tribunal, restou direcionar a análise aos 
parâmetros específicos do projeto, notadamente a distância média de transporte e a velocidade 
média de navegação. 
399. As distâncias em milhas náuticas das áreas de dragagem até a área de despejo ACE-20 
foram calculadas com base no centro de carga do volume total da dragagem de implantação de 
cada trecho, conforme apresentado na tabela subsequente. Destaca-se que os valores adotados 
se encontram dentro de uma faixa de variabilidade aceitável quando comparados a estudos 
prévios realizados na mesma região. 

Tabela 19. Distância Média de Transporte (DMT). 

ÁREA 
DISTÂNCIA ATÉ A ÁREA DE  
DISPOSIÇÃO DE MATERIAL 

(MN) 

VOLUME A SER DRAGADO 
(m³) 

ALFA 7,40 6.453.070 

BRAVO 1 13,90 3.054.801 

BRAVO 2 18,60 9.209.844 

CHARLIE 1 24,40 13.020.088 

CHARLIE 2 23,60 55.111 

CHARLIE 3 25,40 944.089 
Fonte: Seção C – Engenharia (peça 66, p. 59). 

400. Por fim, no que tange à velocidade média de navegação das dragas, observou-se que o 
item 7.7.1. da Norma de Tráfego Marítimo e Permanência nos Portos de Paranaguá e Antonina, 
consolidada na Portaria-APPA 14/2025, restringe a velocidade de trânsito na bacia de evolução 
do Porto de Paranaguá à velocidade máxima no fundo de 10 nós: 

7.7.1 Quando em presença de embarcação de apoio, executando serviços de balizamento, de 
Polícia Naval, de dragagem, de serviços subaquáticos e Hidro-Oceanográficos, e outros 
previamente autorizados pelas Autoridades Portuária e Marítima, a velocidade no fundo dos 
navios em trânsito nos canais de navegação deverá ser reduzida de tal maneira que não venha a 
comprometer a segurança da navegação (a Atalaia da Praticagem deverá ser comunicada com a 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77892005.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 019.089/2024-4 
 

72 
 

devida antecedência de tais operações). Os navios em trânsito na bacia de evolução do Porto de 
Paranaguá deverão navegar com uma velocidade máxima no fundo de 10 nós. 

401. Nesse sentido, foi solicitado esclarecimento acerca do parâmetro adotado 12 nós (12 
mn/h) para o deslocamento da draga autotransportadora de 11.000 m³. 
402. Em resposta (peça 108, p. 19-20), o MPor detalhou que as velocidades autorizadas para 
navegação variam significativamente conforme a localização específica e as condições 
operacionais, como se verifica da leitura dos itens 7.1.1. e 7.1.5. das Normas de Tráfego 
Marítimo e Permanência nos Portos de Paranaguá e Antonina: 

7.1.1 Durante o trânsito no canal de navegação, para o navio que demanda o porto, após 
ultrapassar o par de boias nº 07 e 08, poderá variar a velocidade no fundo entre 14,0 a 8,0 nós. 
Essa velocidade poderá ser alterada, caso não comprometa a segurança da navegação. O 
Comandante e o Prático Embarcado avaliarão esta condicionante durante a manobra. 

(...) 

7.1.5 Velocidade máxima no canal de acesso ao Porto de Paranaguá é de 14 nós, sendo que entre 
os pares de boias 9-10 e 13-14 deverá ser reduzido para 12 nós, sendo aceito uma tolerância de 1 
nó na velocidade. Em condições meteorológicas e estado do mar adversos, a critério do Prático, 
visando a segurança da navegação, os navios poderão trafegar com velocidade superior a 
estabelecida. 

403. Nesse sentido, afirmou que a adoção de velocidade uniforme de 10 nós para todos os 
cálculos de operações de dragagem seria metodologicamente inadequada, resultando em 
distorções nas estimativas de custos operacionais, pois tal velocidade representa apenas a 
limitação máxima imposta para a bacia de evolução do Porto de Paranaguá, enquanto nos 
canais de navegação são permitidas velocidades consideravelmente superiores, chegando a 14 
nós. Assim, com o fito de obter maior precisão nos modelos operacionais de dragagem, foi 
aplicada abordagem que considera a média aritmética entre os limiares de velocidades 
definidos pela norma.  
404. Ocorre que a restrição imposta na bacia de evolução impacta diretamente a dragagem de 
trechos que correspondem a quase 40% do Capex e que na memória de cálculo das 
mobilizações da draga foi utilizada a velocidade máxima de 12 nós, conquanto em condições 
oceânicas essas velocidades possam ser consideravelmente superiores devido às menores 
restrições à navegação. 
405. Assim, embora o jurisdicionado esteja correto quanto à inadequação metodológica de 
adotar velocidade uniforme de 10 nós para todos os cálculos de operação de dragagem, a 
situação apresentada requer análise mais aprofundada para quantificar os impactos dessa 
simplificação metodológica na estimativa de investimentos. 
406. Nesse contexto, cumpre reproduzir as características atuais dos trechos do canal de 
acesso: 

Tabela 20. Características físicas do acesso aquaviário dos Portos de Paranaguá e Antonina (2024). 

Seção EXTENSÃO (m) LARGURA (m) PROFUNDIDADE NOMINAL 
ATUAL (m DHN) 

ALFA 8.930 250 -16.50 

BRAVO 1 6.050 250 -15.50 

BRAVO 2 13.780 250 -14.50 
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CHARLIE 1 3.000 500/700 -14.50 

CHARLIE 2 3.500 50 VAR.(-10,50 A -14,00) 

CHARLIE 3 2.500 150/340 -14.50 

Fonte: Seção A – Apresentação (peça 64, p. 9). 

407. Nota-se, a partir da verificação dos dados, que o trecho correspondente à bacia de 
evolução, onde há a mencionada restrição de velocidade, representa apenas pequena fração da 
extensão do canal de acesso ao Porto.  
408. Assim, embora tenha sido adotada a velocidade de 12 nós como parâmetro uniforme para 
cálculo das operações de dragagem em todos os trechos, incluindo aqueles com restrição de 
velocidade, esta simplificação metodológica, ainda que não reflita com exatidão todas as 
variações de velocidade previstas nas normas de tráfego, não compromete significativamente a 
razoabilidade da estimativa de investimentos para as operações de dragagem, sendo aceitável 
no contexto do presente EVTEA. 
409. Conclui-se, portanto, pela não identificação de irregularidades que possam comprometer 
a continuidade do certame. As simplificações metodológicas identificadas, como a adoção de 
velocidade uniforme para todos os trechos e a sobreposição inicial no cálculo do volume de 
dragagem (já em processo de correção pelo MPor), apresentam impacto financeiro pouco 
significativo no contexto global do projeto, não comprometendo sua viabilidade econômico-
financeira. 
410. Por fim, quanto aos investimentos previstos, é fundamental abordar a instalação e 
operação do sistema de gerenciamento de tráfego (VTS), especialmente ao considerar sua 
adoção em lugar de sistema mais abrangente como o VTMIS, que pode apresentar benefícios 
sociais que superam significativamente seu custo marginal em relação ao VTS, proporcionando 
ganhos de produtividade para toda a cadeia portuária. 
411. Instado a se manifestar sobre a questão, o MPor endossou a utilização do VTS (peça 95, p. 
49). A justificativa apresentada aborda a delimitação de competências entre o futuro 
concessionário e a APPA no contexto da concessão do acesso aquaviário. 
412. Segundo o documento, os estudos para a concessão estabeleceram como premissa que o 
concessionário deve ter acesso a ferramentas e ações diretamente relacionadas à garantia da 
segurança e bom funcionamento do acesso aquaviário. No entanto, argumenta-se que atribuir 
ao concessionário obrigações relacionadas à operação do VTMIS poderia transferir 
competências que o Poder Concedente deseja manter sob responsabilidade da Autoridade 
Portuária. 
413. A justificativa ressalta que a APPA, como autoridade portuária, tem como função 
precípua a melhoria das operações portuárias, o aumento de produtividade e a geração de 
benefícios sociais correspondentes. Nesse sentido, menciona-se que a empresa estabeleceu 
parceria com a Valencia Port para desenvolver um Port Community System (PCS), plataforma 
digital colaborativa que permite o compartilhamento de informações entre os diversos atores 
das operações portuárias, visando melhorar a eficiência do complexo portuário como um todo. 
O documento informa que está em preparação edital para contratação de empresa especializada 
no desenvolvimento e implantação desse sistema. 
414. Com base nestes argumentos, a justificativa conclui que considerando as competências da 
Autoridade Portuária e aquelas a serem atribuídas ao futuro concessionário, este último deve 
concentrar-se exclusivamente na gestão eficiente e segura do tráfego aquaviário, motivo pelo 
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qual as obrigações contratuais permaneceram restritas à implantação e operacionalização de 
um VTS e não do VTMIS completo. 
415. Em que pese a justificativa apresentada e a parceria estabelecida com a Valencia Port 
para desenvolvimento do PCS, a presente concessão constitui oportunidade estratégica para 
implementar no Porto de Paranaguá ferramenta essencial à otimização da eficiência 
operacional portuária. 
416. Com efeito, o VTMIS apresenta-se como evolução significativa em relação ao VTS. A 
diferença fundamental entre estes sistemas reside na abrangência e capacidade de integração: 
enquanto o VTS concentra-se essencialmente no monitoramento e organização do tráfego 
marítimo em áreas específicas, o VTMIS transcende esta função ao integrar múltiplas fontes de 
dados e sistemas operacionais portuários em uma plataforma unificada, gerando benefícios 
concretos para todos os agentes envolvidos na operação portuária. 
417. Para a Autoridade Portuária, por exemplo, o VTMIS proporciona a gestão integrada de 
todas as operações, permitindo otimizar a utilização de berços, monitorar em tempo real as 
movimentações de carga e maximizar a capacidade operacional do porto. Esta visão holística 
resulta em maior eficiência administrativa e capacidade de planejamento estratégico, o que um 
VTS convencional não consegue oferecer ao mesmo nível. 
418. Além da APPA, outros órgãos públicos, bem como entidades privadas, também podem se 
beneficiar desse sistema integrado: 

a) a alfândega e aduana beneficiam-se da rastreabilidade das cargas, facilitando o 
controle aduaneiro e a fiscalização de mercadorias com maior precisão e menor intervenção 
física;   

b) no caso da Autoridade Marítima, o VTMIS oferece ferramentas avançadas de 
monitoramento de segurança da navegação, incluindo alerta precoce de situações 
potencialmente perigosas e coordenação de operações de emergência, superando as 
funcionalidades básicas de tráfego disponíveis em um VTS. A capacidade de integrar dados 
meteorológicos, oceanográficos e de tráfego permite decisões mais seguras e fundamentadas; 

c) a Antaq encontra no VTMIS ferramenta robusta para fiscalização do setor, com 
capacidade de gerar relatórios detalhados sobre eficiência operacional, cumprimento de 
normas e desempenho das instalações portuárias. Estes dados, indisponíveis em um sistema VTS 
convencional, subsidiam análises regulatórias e desenvolvimento de políticas setoriais mais 
eficazes; 

d) para a vigilância sanitária e órgãos ambientais, o VTMIS proporciona 
monitoramento em tempo real de cargas sensíveis ou perigosas, alertas automáticos sobre 
potenciais riscos sanitários ou ambientais e coordenação eficiente em caso de necessidade de 
intervenção, permitindo abordagem preventiva; e 

e) No setor privado, os operadores e terminais portuários experimentam ganhos 
substanciais de produtividade com o VTMIS a partir da otimização de recursos, planejamento 
eficiente de operações e redução de tempos de espera, resultando em economia operacional. 
419. Nesse sentido, destacam-se os seguintes trechos da instrução elaborada no âmbito do  
TC 042.971/2018-7 (Relatório de Auditoria Operacional sobre a Regulação da Praticagem, 
peça 185, p. 23): 

92. Além do fortalecimento do papel fiscalizador da Autoridade Portuária, o VTMIS aperfeiçoou o 
controle da cobrança de tarifas portuárias, uma vez que o integrou aos sistemas de Gestão 
Portuária e Porto Sem papel, registrando com precisão o tempo de permanência de um navio no 
berço e na área de fundeio.  
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93. Destacam-se, ainda, as contribuições com informações e imagens para investigações como a 
aproximação de embarcações suspeitas junto aos navios mercantes. Neste caso, informa-se 
imediatamente à Capitania dos Portos, à Polícia Federal e à Receita Federal de Vitória para 
investigarem a possibilidade de contrabando, tráfico de drogas ou ocorrência de outras 
irregularidades. Constatou-se que este tipo de situação praticamente não ocorre mais, pois os 
dados do balanço da implantação do VTMIS demonstram que o monitoramento fez com que as 
embarcações passassem a cumprir as determinações regulamentares e, assim, o número de 
infrações vem reduzindo paulatinamente.  

94. Os dados do VTMIS gerados por meio de equipamentos, como sensores, marégrafos, radares, 
ou pelas imagens das câmeras de longo alcance, permitem repassar informar às embarcações, à 
Capitania dos Portos e à praticagem, para auxiliar na segurança da navegação e em futuros 
estudos para aprimoramento das operações portuárias. 

(...) 

142. Por outro lado, a implementação do VTMIS no Porto de Vitória demonstra como o controle 
do sistema de gerenciamento do tráfego pela AP, em conjunto com os equipamentos obrigatórios, 
pode assegurar a autonomia e fortalecer a Autoridade Portuária, além de contribuir para 
eficiência de outros órgãos públicos. 

420. Além disso, importa ressaltar que esta Corte de Contas já se manifestou anteriormente, no 
bojo do Acórdão 2.707/2022-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Bruno Dantas, no sentido 
estimular a implementação do VTMIS nos portos públicos:  

9.2. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, recomendar ao 
Ministério da Infraestrutura que: 

(...)  

9.2.2. dê continuidade ao projeto de implantação do Sistema de Gerenciamento de Informações do 
Tráfego de Embarcações (VTMIS) nos portos públicos brasileiros com maior tráfego de 
embarcações e/ou maior risco à navegação. 

421. Dessa forma, nota-se que a possível implementação do VTMIS no Porto de Paranaguá 
representaria evolução digital abrangente que beneficiaria toda a comunidade portuária, 
criando ambiente operacional integrado, seguro e eficiente.  
422. Ademais, conquanto o investimento inicial seja superior ao de um VTS convencional, os 
ganhos econômicos, operacionais e sociais distribuídos entre agentes públicos e privados 
justificam plenamente esta opção. 
423. Diante do exposto, propõe-se recomendar ao Ministério de Portos e Aeroportos, com 
fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 315/2020, que estabeleça como obrigação da 
concessionária a instalação de equipamentos e as integrações necessárias à evolução do 
Vessel Trafic Service (VTS) para o Vessel Trafic Management Information System (VTMIS), 
ainda que em momento mais avançado da execução contratual e ainda que de forma 
escalonada.  

IV.4. Estimativas de despesas operacionais 
424. No que concerne ao Operational Expenditure (Opex), a estrutura de custos está dividida 
em custos de operação/manutenção do canal, bacias, berços e área de fundeio 6, custos gerais e 
administrativos e custos únicos.  
425. A partir desta divisão delimitou-se a seguinte categorização: os custos de 
operação/manutenção do acesso aquaviário englobam a dragagem de manutenção do canal, 
bacias, berços e área de fundeio 6, levantamentos hidrográficos, sinalização e balizamento, VTS 
e mobilidade.  
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426. Já os Custos Gerais e Administrativos compreendem mão-de-obra própria, mão de-obra 
terceirizada, seguros e taxas e custos ambientais.  
427. Por fim, os custos únicos incluem ressarcimentos de estudos da Infra S.A., leilão na B3, 
contribuição anual fixa e contribuição variável, além dos tributos.  
428. Conforme a planilha que contém a modelagem econômico-financeira do projeto 
encaminhada a esta Corte de Contas (peça 68, item não digitalizável), foi possível elaborar a 
partir da somatória dos custos operacionais ao longo de todo horizonte contratual e 
desconsiderando os pagamentos a serem realizados para órgãos governamentais (custos únicos) 
a seguinte curva ABC, que deixa visualmente evidente que a parte mais representativa deste 
tema está associada aos custos classificados como de operação/manutenção do acesso 
aquaviário, representando quase 80% do total, razão pela qual esse agrupamento de custos será 
tratado em maiores detalhes em relação aos demais na presente instrução. 

Figura 19. Curva ABC dos custos operacionais. 

 
Fonte: elaboração própria a partir do item não digitalizável da peça 68. 

Custos com Operação/Manutenção do Acesso Aquaviário 
429. A dragagem de manutenção das áreas portuárias está prevista a partir do Ano 1 do 
contrato de concessão, com execução anual até o encerramento do termo. Para o cálculo do 
volume de dragagem, a Infra S.A. utilizou como base o Estudo sobre Balanço Sedimentar nos 
Acessos Aquaviários dos Portos de Paranaguá e Antonina, elaborado pelo consultor Paolo 
Alfredini.  
430. Este estudo, desenvolvido a partir de dados hidrológicos coletados entre 1999 e 2017, 
estabeleceu modelo que indica volume médio de assoreamento de 3.000.000 m³ em todo o acesso 
aquaviário, com variações entre 2.300.000 m³ e 3.700.000 m³ dependendo das condições 
meteoceanográficas. 
431. A manutenção foi dividida em dois períodos distintos.  
432. No primeiro período (até o final do Ano 5 do contrato), os volumes consideraram o nível 
atual de sedimentação, dado que ocorrerão campanhas de aprofundamento e manutenção 
simultaneamente. Quanto ao Porto de Antonina, o concessionário deverá realizar campanhas de 
dragagem até 2028 para garantir a navegabilidade em Delta 1 e Delta 2 a uma profundidade de 
-9,5m DHN, sendo esta obrigação contratual fora da área da concessão, mas dentro da 
poligonal do Porto. 
433. Para o segundo período (após a conclusão das dragagens de aprofundamento), prevê-se 
aumento nos volumes de manutenção a serem dragados, exceto na área de fundeio 6, onde o 
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volume será mantido por não haver aprofundamento além da cota de -14,5m DHN. Nas demais 
áreas, o aprofundamento e as alterações no traçado geométrico resultarão em maior 
assoreamento. Ademais, a partir de 2029, cessarão as obrigações de manutenção nos trechos 
Delta 1 e Delta 2 (acesso ao Porto de Antonina). 
434. Na modelagem econômica, foram considerados equipamentos TSHD de 11.000m³ para 
dragagem dos acessos aquaviários e TSHD 1.800m³ para dragagem de berços, incluindo custos 
de mobilização, idênticos aos utilizados na fase de investimentos.  
435. A tabela a seguir sintetiza a origem dos custos com dragagem, na área da concessão, nos 
dois períodos mencionados.  
436. Para as dragagens provisórias do acesso ao Porto de Antonina foram considerados os 
custos unitários de R$ 40,02 e R$ 44,31 e quantitativos de 580.424 m³ e 265.160 m³ para os 
trechos Delta 1 e Delta 2, respectivamente, somando custo total de R$ 34.975.277,63. 

Tabela 21. Dragagens de manutenção dos períodos pré e pós aprofundamentos. 

Descrição Custo 
Unitário 

Quantitativos pré 
Capex (m³) 

Quantitativos pós 
Capex (m³) 

Custo Total 
pré (R$) 

Custo Total 
pós (R$) 

Dragagem de Manutenção 
(Alfa) 15,36 954.618,00 1.251.470,00 14.663.705,94 19.223.593,18 

Dragagem de Manutenção 
(Bravo 1) 22,20 300.058,00 393.365,00 6.661.145,71 8.732.516,98 

Dragagem de Manutenção 
(Bravo 2 e Surdinho) 27,14 169.098,00 289.422,00 4.590.071,44 7.856.199,70 

Dragagem de Manutenção 
(Charlie 1 ampliado) 33,25 237.750,00 406.924,00 7.904.399,40 13.528.874,11 

Dragagem de Manutenção 
(Charlie 2) 60,37 41.080,00 70.311,00 2.479.948,31 4.244.587,28 

Dragagem de Manutenção 
(Charlie 3) 34,30 124.309,00 212.762,00 4.263.648,96 7.297.480,32 

Dragagem de Manutenção 
(Fundeio nº 6) 30,20 294.003,00 294.003,00 8.877.586,79 7.297.480,32 

TOTAL 49.440.506,56 69.760.838,38 

Fonte: adaptado de Seção D – Operacional (peça 67, págs. 11 e 12). 

437. Quanto aos levantamentos hidrográficos, eles constituem processo científico de medição e 
descrição das características físicas que impactam diversas atividades marítimas, incluindo 
navegação, construção naval, dragagens e exploração em alto mar. Este processo enfoca 
sondagens, mapeamento costeiro, marés, correntes, fundo marinho e obstáculos, tanto emersos 
quanto submersos. O termo hidrografia é frequentemente utilizado como sinônimo para 
cartografia marítima, que representa a etapa final do processo hidrográfico, transformando os 
dados coletados em informação utilizável. 
438. Para a concessão do acesso aquaviário, estão previstos dois tipos de levantamentos: os 
anuais de Categoria A, destinados à atualização de cartas náuticas oficiais, e os mensais de 
Categoria B, voltados para o monitoramento contínuo do acesso aquaviário.  
439. Conforme estabelecido pela NORMAM-501/DHN (Normas da Autoridade Marítima para 
Levantamentos Hidrográficos), a principal diferença entre as categorias reside no 
aproveitamento dos dados obtidos. Enquanto os levantamentos da Categoria A fornecem dados 
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para atualização de documentos náuticos oficiais, os da Categoria B não possuem esta 
finalidade específica. A tabela a seguir sintetiza os detalhes: 

Tabela 22. Detalhamento dos custos com levantamentos hidrográficos. 
Descrição Un. Quantitativo Custo Unitário (R$) Custo Total (R$) 

Levantamento Hidrográfico Multifeixe Categoria A evento 1 155.189,21 155.189,21 

Levantamento Hidrográfico Multifeixe Categoria B mês 12 113.530,14 1.362.361,64 

TOTAL 1.517.550,85 

Fonte: Seção D – Operacional (peça 67, p. 13). 

440. No que tange aos custos relativos à sinalização e balizamento náutico, entende-se por 
sinalização náutica o conjunto de sinais de auxílio à navegação que visa garantir navegação 
segura, fácil e econômica nas vias navegáveis, podendo ser classificados como visuais, sonoros 
e radioelétricos. O balizamento náutico, por sua vez, consiste em conjunto específico de boias e 
balizas que formam a sinalização de canais, rios, braços de mar e outras vias aquáticas.  
441. No contexto do acesso aquaviário ao Porto de Paranaguá, existe a obrigação de 
manutenção tanto das sinalizações e balizamentos já existentes quanto dos novos que venham a 
ser implementados.  
442. Para o cumprimento dessas obrigações, levando-se em consideração os requisitos da 
NORMAM-601/DHN, além de outras normas que possam ser aplicáveis a este contexto, foi 
previsto gasto anual de R$ 1.377.047,59, com início no primeiro ano do contrato.  
443. Como anteriormente mencionado, o VTS permite o monitoramento em tempo real das 
embarcações, possibilitando gestão segura e eficaz do tráfego marítimo na área selecionada. 
Este sistema identifica imediatamente incidentes que possam representar riscos para as 
tripulações e o meio ambiente, exibindo em ambiente gráfico os movimentos das embarcações 
nas áreas de aproximação. Cada embarcação é mostrada sobreposta a uma carta náutica 
digital em sua posição geodésica real, fornecendo sua identificação específica.  
444. De acordo com as obrigações contratuais, o concessionário deve implementar o VTS nos 
dois primeiros anos do contrato (Capex) e, a partir do início do terceiro ano (previsto para 
2029), assumir sua operação e manutenção. Os custos de operação do sistema compreendem 
principalmente o pessoal necessário, incluindo operadores, supervisores e um gerente do VTS, 
além daqueles associados a uma inspeção anual pela Autoridade Marítima. Sobre o tema, cabe 
ressaltar que todos os aspectos relacionados à vistoria anual, operação, seleção de pessoal e 
implantação devem atender integralmente às exigências da NORMAM-602/DHN e demais 
normas aplicáveis. 

Tabela 23. Detalhamento dos custos com o sistema VTS. 

Descrição Un. Quantitativo Custo Unitário 
(R$) 

Custo Total 
(R$) 

Serviços de Manutenção de Vessel Traffic Service 
(VTS) mês 12 67.003,47 804.041,63 

Inspeções da Marinha do Brasil evento 1 50.000,00 50.000,00 

TOTAL 854.041,63 

Fonte: Seção D – Operacional (peça 67, p. 14). 
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445. Por fim, no que tange aos custos com Operação/Manutenção do Acesso Aquaviário, foram 
previstos na modelagem duas embarcações e dois veículos de apoio para auxiliar a cumprir os 
deveres do concessionário tanto no canal quanto na parte terrestre do porto. 

Tabela 24. Detalhamento dos custos com Mobilidade. 
Descrição Un. Quantitativo Custo Unitário (R$) Custo Total (R$) 

Embarcação de Apoio unidade 2 530.400,00 1.060.800,00 

Veículo de Apoio unidade 2 159.484,80 318.969,60 

TOTAL 1.379.769,60 

Fonte: Seção D – Operacional (peça 67, p. 14). 

Custos Gerais e Administrativos 
446. Os Custos Gerais e Administrativos compreendem mão-de-obra própria, mão de-obra 
terceirizada, seguros e taxas e custos ambientais. 
447. Para dimensionar a equipe de mão de obra própria necessária às atividades da 
concessão, estabeleceu-se quadro composto por 36 colaboradores. A definição dos valores 
salariais e respectivos encargos foi baseada em parâmetros extraídos do sistema SICRO (PR-
07/24), totalizando custo anual na ordem de R$ 6.522.585,29. 
448. Quanto à mão de obra terceirizada, previu-se equipe de 5 profissionais destinados ao 
atendimento das necessidades jurídicas, técnicas e contábeis. Os parâmetros remuneratórios e 
seus respectivos encargos foram determinados com base nas referências dos sistemas SICRO 
(PR 07/24) e Consultoria DNIT (07/24), representando dispêndio total anual de R$ 995.878,36. 
449. No âmbito dos seguros aplicáveis ao projeto de concessão do canal de acesso ao Porto de 
Paranaguá, foram contempladas diversas modalidades que, em conjunto, correspondem a valor 
aproximado de R$ 2.633.000,00 anuais. 
450. Por fim, o componente ambiental do orçamento engloba despesas relacionadas a 
licenciamentos, elaboração de estudos e implementação de programas ambientais, 
representando monetariamente os diagnósticos preliminares necessários para licenciamento, 
operação e manutenção do canal de acesso a ser implementado e totalizam pouco menos de R$ 
9.000.000,00 anuais. 
451. As tabelas contendo o detalhamento dos custos gerais e administrativos aqui apresentados 
podem ser consultadas no bojo da peça 67, p. 15 e 16. 
Custos Únicos 
452. Finalmente, a última categorização dos custos refere-se aos custos únicos, que incluem 
ressarcimentos de estudos da Infra S.A., leilão na B3, contribuição anual fixa e contribuição 
variável, além dos tributos  
453. O valor a ser reembolsado à Infra S.A. pela elaboração do EVTEA foi estabelecido em 
Plano de Trabalho firmado com o então Ministério da Infraestrutura, totalizando R$ 
2.919.034,13. Este montante foi incorporado à equação econômico-financeira do projeto como 
desembolso previsto para o primeiro ano. 
454. Em conformidade com as diretrizes do Poder Concedente, pressupôs-se a realização do 
leilão na B3. O valor acordado para remuneração da B3 foi baseado em contrato celebrado 
com a Antaq, no valor de R$ 1.012.508,10 
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455. Além disso, foi estabelecida Contribuição Fixa Anual a ser paga à Autoridade Portuária 
de R$ 80.000.000,00, valor este que foi incorporado à equação econômico-financeira como 
desembolso anual ao longo de todo o período da concessão. 
456. Essa contribuição justifica-se na medida em que a concessão do canal implica a 
transferência de custos diretos e investimentos relacionados à infraestrutura marítima para a 
concessionária, mas também resulta na perda de receitas tarifárias atualmente contabilizadas 
na Tabela I que são essenciais para o financiamento de custos indiretos, despesas e 
investimentos futuros da APPA. 
457. A Tabela I, que representa mais de 35% das receitas operacionais da APPA, é responsável 
por custear não apenas os custos diretos da infraestrutura marítima, mas também parcela 
significativa dos custos indiretos, como folha de pagamento, tecnologia da informação, 
segurança portuária, gestão ambiental e despesas administrativas. Além disso, financia 
investimentos futuros, como a construção da nova Moega Ferroviária, que visa aumentar a 
capacidade de recebimento de grãos no Porto de Paranaguá. 
458. Assim, a previsão de uma compensação anual visa equilibrar o fluxo de caixa, mantendo 
superávit operacional que permita à APPA continuar investindo em melhorias e expansões da 
infraestrutura portuária. Essa compensação foi entendida como crucial para garantir que a 
APPA possa arcar com seus custos indiretos e despesas, além de financiar projetos estratégicos 
que beneficiem toda a comunidade portuária, mesmo após a transferência da gestão do canal 
para a concessionária. 
459. Nesse contexto, foi prevista ainda Contribuição Variável a ser paga pelo concessionário à 
Autoridade Portuária correspondente a 1,01% da Receita Bruta do empreendimento. Essa 
contribuição terá início após a conclusão total da fase de investimentos, estimada para o quinto 
ano da concessão. Dessa forma, a Contribuição Variável foi considerada a partir do sexto ano, 
sendo incluída como desembolso no fluxo de caixa do projeto. 
Análise AudPortoFerrovia 
460. A análise das despesas operacionais (Opex) refere-se à avaliação dos custos necessários 
para manter o funcionamento do empreendimento após sua implantação, sendo fundamentais 
para determinar o fluxo de caixa e calcular indicadores econômicos como VPL e TIR 
461. No projeto de concessão em análise, observa-se pela curva ABC que as despesas 
operacionais concentram-se predominantemente nas atividades de dragagem de manutenção, 
similarmente ao verificado nas despesas de capital. O cronograma de desembolsos abaixo 
apresentado evidencia esta distribuição, com valores significativos e recorrentes alocados para 
as operações de dragagem ao longo de todo o período contratual. 

Tabela 25. Cronograma de desembolsos (Capex e Opex) da concessão. 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 + 
CRONOGRAMA Tipo 

2027 2028 2029 2030 2031 2032 

Capex - - 11.877.591 4.685.270 4.781.559 - 
Mobilização 

Opex 6.325.422 2.766.964 - - - 2.766.964 

Capex - - 202.725.097 362.217.185 341.396.713 - 
Dragagem 

Opex 49.440.507 49.440.507 49.440.507 49.440.507 49.440.507 69.760.838 

Derrocamento Capex - - 54.223.387 54.223.387 54.223.387 - 

Capex - - - 6.469.781 - - 
Sinalização Náutica 

Opex 1.377.048 1.377.048 1.377.048 1.377.048 1.377.048 1.377.048 
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Capex 8.040.416 8.040.416 - - - - 
VTS 

Opex - - 854.042 854.042 854.042 854.042 

Capex 155.189 - - - 1.917.957 - Estudos e 
Levantamentos 
Hidrográficos Opex 1.362.362 1.414.091 1.414.091 1.414.091 1.362.362 1.517.551 

Investimento fora da 
concessão (Canal de 

Antonina) 
Opex 37.602.547 37.602.547 - - - - 

Fonte: Seção C – Engenharia (peça 66, p. 66). 

462. Cumpre ressaltar que, além dos valores apresentados na tabela acima, referentes ao 
cronograma de desembolsos (capex e opex) da concessão, há o montante adicional de 
R$80.000.000,00 anuais devidos à Autoridade Portuária, referente à Contribuição Fixa Anual a 
ser paga pela concessionária, valor de expressiva relevância para o fluxo financeiro do projeto.  
463. Os custos associados às dragagens de manutenção foram calculados mediante a 
multiplicação do custo unitário pelo volume de material a ser dragado anualmente. Para a 
determinação dos custos unitários, verificou-se a aplicação das mesmas premissas e parâmetros 
metodológicos utilizados na estimativa do Capex, os quais já foram objeto de análise no item 
IV.3. Dessa forma, para avaliar a adequação das projeções de despesas operacionais, a análise 
concentrou-se especificamente na verificação dos parâmetros adotados para a estimativa dos 
volumes de sedimentos a serem removidos em cada ciclo anual de dragagem. 
464. Como mencionado, o dimensionamento volumétrico das dragagens fundamentou-se no 
Estudo sobre Balanço Sedimentar nos Acessos Aquaviários dos Portos de Paranaguá e 
Antonina, desenvolvido pelo especialista Paolo Alfredini. Este estudo utilizou robusta base de 
dados hidrológicos coletados entre 1999 e 2017, resultando em modelo de assoreamento que 
indica volumes médios e bandas de variação específicas para cada trecho. A confiabilidade 
deste modelo é corroborada pela sua consonância com outras modelagens (numérica) 
anteriormente realizadas (peça 134, p. 29), o que permite concluir pela razoabilidade técnica da 
estimativa. 
465. Ademais, ressalta-se que o contrato de concessão estabelece mecanismo de reequilíbrio 
econômico-financeiro que se aplica nas situações em que os volumes efetivamente dragados 
ultrapassem ou fiquem aquém das projeções do modelo, considerando inclusive as faixas de 
variação previstas. Esta cláusula contratual constitui instrumento de mitigação de riscos 
associados a eventuais imprecisões nas estimativas volumétricas, preservando a 
sustentabilidade financeira da concessão mesmo diante de condições meteoceanográficas e 
hidrológicas que resultem em taxas de sedimentação significativamente divergentes das 
projetadas. 
466. Com efeito, o referido dispositivo traz a seguinte redação: 

18.3. A alocação de riscos relativos ao volume de assoreamento do Acesso Aquaviário ao 
Porto de Paranaguá, para fins de dragagem de manutenção, é estabelecida nos seguintes termos: 

(i) se o volume de assoreamento estiver compreendido na Faixa dos Valores de Referência (FVR) 
de que trata o Anexo 1, o risco é integralmente da Concessionária;  

(ii) se o volume de assoreamento estiver acima da Faixa dos Valores de Referência (FVR) de que 
trata o Anexo 1, a Concessionária terá direito a reequilíbrio econômico-financeiro contratual a 
seu favor, mediante Revisão Extraordinária, nos termos da Cláusula 23; e 

(iii) se o volume de assoreamento estiver abaixo da Faixa dos Valores de Referência (FVR) de que 
trata o Anexo 1, o Poder Concedente terá direito a reequilíbrio econômico-financeiro contratual a 
seu favor, mediante Revisão Extraordinária, nos termos da Cláusula 23. 
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467. Por sua vez, o Anexo 1 da minuta de contrato (peça 57, p.33) estabelece a faixa dos 
valores de referência (FVR) que subsidiam o compartilhamento de risco em tela, nos termos 
adiante positivados: 

Tabela 26 - Faixa dos valores de referência dos volumes de assoreamento 

Faixa dos Valores de Referência (FVR)  

Volume de assoreamento na Baía de 
Paranaguá –  

em m³ de sedimentos 
Estágio 

Limite mínimo Valor base Limite 
máximo 

Fase de execução da dragagem de 
manutenção:  

Da Data de Assunção até o final do Ano 
2 

- 29,4% 2.120.916 m³ 29,4% 

1ª Fase:  

Do início do Ano 3 até o final do Ano 3 
- 29,4% 2.120.916 m³ 29,4% 

2ª Fase:  

do início do Ano 3 até final do Ano 5 
- 29,4% 2.120.916 m³ 29,4% 

manutenção do nível de serviço: do 
início do Ano 6 até término do Prazo de 
Concessão 

- 29,4% 2.918.257 m³ 29,4% 

Fonte: Anexo 1 da minuta de contrato de concessão (peça 57, p. 33). 

468. Com efeito, segundo o referido Anexo 1, os limites mínimos e máximos de assoreamento 
acima correspondem a meio desvio padrão observado na série amostral de 19 anos de vazão 
sólida em suspensão nas principais bacias hidrográficas medidas em postos fluviométricos entre 
os anos de 1999 e 2017. 
469. Sobre esse mecanismo, convém mencionar que se indagou, em diligência, sobre a ausência 
de previsão de uma calibração ou atualização periódica (preferencialmente anual) do 
modelo/estudo desenvolvido para atualizar tanto os volumes de assoreamento esperados quanto 
a Faixa dos Valores de Referência (FVR) estabelecida no Anexo 1 da Minuta de Contrato (peça 
57), à medida que dados mais recentes fossem sendo gerados.  
470. A justificativa apresentada pelo MPor (peça 108, p. 15) menciona que no capítulo VII.2. 
(Outras Obrigações da Concessionária) existe obrigação expressa de implementar, manter e 
operar o Sistema de Informação 2, que tem como finalidade acompanhar a estimativa mensal do 
volume de sedimentos. Os benefícios esperados deste sistema são melhorar a compreensão da 
dinâmica de aporte sedimentar no acesso aquaviário e possivelmente contribuir para a 
calibração de modelos de sedimentação futuros. Adicionalmente, a justificativa afirma que 
outras alterações visando à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
podem ser realizadas a qualquer momento mediante revisão. 
471. Além do Sistema de Informação mencionado, a concessionária é responsável pela 
execução de relatórios periódicos (peça 57, p.31-32). 
472. O Relatório Periódico 1 tem caráter mensal e visa subsidiar a determinação de Folga 
Dinâmica Abaixo da Quilha (FDAQ) e garantir transparência sobre parâmetros técnicos de 
segurança da navegação. Seu conteúdo abrange documentação técnica conforme NORMAM-
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224/DPC, incluindo monitoramento batimétrico e sedimentológico, dados do VTS e 
documentação dos softwares de FDAQ. É destinado à Autoridade Marítima local, com cópia à 
Administração do Porto, sendo exigido a partir do início dos serviços hidrográficos. 
473. O Relatório Periódico nº 2 possui periodicidade anual e objetiva subsidiar o planejamento 
portuário relacionado à FDAQ e à segurança da navegação. Contém informações sobre Calado 
Máximo Operacional (CMO), profundidades mínimas, levantamentos batimétricos Categoria A, 
monitoramento sedimentológico, auditoria de segurança do acesso aquaviário, Índice de 
Eficácia dos auxílios à navegação e resultados da VISITEC. É protocolado na Antaq e 
Administração do Porto, além de ser divulgado para instalações portuárias, operadores pré-
qualificados, TUPs e praticagem da região, iniciando-se a partir do Ano 1. 
474. No que tange à Contribuição Fixa Anual a ser paga à Autoridade Portuária, solicitou-se 
ao MPor (peça 74, p.2), que encaminhasse documentos e as planilhas utilizadas para justificar o 
montante de R$ 80.000.000,00. 
475. Em resposta (peça 80, p.8), foi enviado Análise Financeira dos Estudos para Concessão 
do Canal de Acesso Aquaviário (peça 135), Comunicação Interna 47/2024/GARR (peça136), 
Cópia de Memória de Cálculo – Contrapartida Canal de Acesso (peça 137- item não 
digitalizável), Método de Custeio (peça 137), Ofício 212/2023/APPA (peça 138) e Rateios 
ProREP (peça 139). 
476. De acordo com os documentos enviados, especialmente o Ofício 212/2023/APPA (peça 
138), a Contribuição Fixa Anual de R$ 80.000.000,00 a ser paga à Autoridade Portuária foi 
estabelecida através de uma análise financeira do impacto da concessão do Canal de Acesso 
Aquaviário nas contas da Portos do Paraná. 
477. Esse valor foi definido considerando que, sem a concessão, o fluxo de caixa após 
investimentos na infraestrutura aquaviária seria de R$ 85,1 milhões anuais, resultado da 
diferença entre receitas brutas da Tabela I (R$ 192,6 milhões), custos diretos (R$ 82,7 milhões) 
e investimentos em expansão e compensações ambientais (R$ 24,8 milhões). 
478. O documento menciona que inicialmente foi prevista uma compensação de R$ 95 milhões, 
que seria maior que o fluxo atual, mas o valor de R$ 80 milhões foi considerado aceitável, 
especialmente se acompanhado da "possibilidade de redução dos preços finais aos usuários 
(clientes)" que poderia trazer "ganhos indiretos, via maior movimentação de cargas pelos portos 
do Paraná".  
479. Dessa forma, a análise das despesas operacionais do projeto de concessão não identificou 
irregularidades que possam comprometer a continuidade do certame, demonstrando 
consistência metodológica e fundamentação técnica apropriada. 

Conclusão do Tema 2 
480. A análise da modelagem econômico-financeira do processo de desestatização não 
identificou irregularidades que comprometam a viabilidade do projeto. As projeções de 
demanda apresentam adequada fundamentação metodológica e a matriz de risco contratual foi 
devidamente ajustada para contemplar incertezas relacionadas à capacidade de movimentação 
de granéis vegetais e contêineres. A adoção do WACC de 9,92% a.a. mostrou-se tecnicamente 
adequada e as estimativas de receita consideraram a modicidade tarifária. 
481. Em relação aos investimentos, verificou-se que 87% referem-se aos serviços de dragagem 
e derrocamento, cujos custos foram estimados com base em metodologias internacionalmente 
reconhecidas. Foi identificada apenas uma incorreção no cálculo do volume total de dragagem, 
que será corrigida antes da publicação do edital. As despesas operacionais demonstraram 
consistência metodológica, com mecanismos contratuais de mitigação de riscos. 
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482. Em suma, a modelagem econômico-financeira apresenta-se adequada aos objetivos do 
projeto, com mecanismos apropriados de alocação de riscos e previsão de receitas compatíveis 
com os investimentos e custos operacionais projetados. 
TEMA 3: ALOCAÇÃO DE RISCOS NO PROJETO 
483. O terceiro tema da matriz de planejamento concentra-se na análise dos riscos e 
responsabilidades do projeto de concessão. Este aspecto é orientado por uma questão de 
auditoria que busca avaliar se o projeto apresenta análise consistente de riscos envolvidos e a 
definição adequada de responsabilidades. Por este motivo, a análise da adequação das minutas 
jurídicas, que normalmente compõe a parte inicial do relatório de acompanhamento, foi 
realizada neste tópico. 
484. Esta análise tem como objetivo avaliar se o projeto contempla medidas preventivas e 
mitigadoras para os riscos que permanecem sob responsabilidade do poder público. 
Adicionalmente, pretende-se examinar a eficiência na alocação dos principais riscos entre os 
parceiros público e privado, verificando se esta distribuição segue as boas práticas de mercado, 
atribuindo cada risco à parte com melhores condições de mitigá-lo e gerenciá-lo. 
485. Diante desse objetivo, para conduzir avaliação abrangente deste tema e responder à 
questão de auditoria proposta, foi aplicada, dentre outras, à luz das orientações gerais 
constantes da Portaria-Segecex 31/2010, a técnica denominada Diagrama de Verificação de 
Risco (DVR), conhecida na literatura como Matriz de Probabilidade e Impacto de Risco.  
486. O DVR é ferramenta de gestão de risco do planejamento estratégico organizacional que 
busca gerenciar efeitos adversos que possam prejudicar processos de gestão. No âmbito do 
controle, o Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission (COSO) 
difundiu amplamente sua aplicação, oferecendo diretrizes sobre governança, ética, controle 
interno, gestão de riscos, fraudes e relatórios financeiros.  
487. Aplicada a partir das informações obtidas na matriz SWOT (Strengths, Weaknesses, 
Opportunities e Threats – Matriz de Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças), a DVR 
orienta o encaminhamento do trabalho de auditoria. 
488.  A partir desta investigação sistemática, foi elaborada a matriz SWOT (peça 142) e foram 
identificados riscos relevantes específicos, incluindo: riscos de não cumprimento das metas de 
desempenho relacionados ao Calado Máximo Operacional (CMO); riscos de contingências 
fiscais que podem afetar o orçamento público; riscos de captura regulatória devido à assimetria 
de informações técnicas; riscos de obsolescência contratual face às mudanças tecnológicas e de 
mercado; riscos de resistência dos stakeholders ao modelo proposto; e riscos de falha na 
capacidade institucional de supervisão do contrato.  

Figura 20. Diagrama de Verificação de Risco. 
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R1: Risco de não cumprimento das metas de desempenho; 

R2: Risco de contingências fiscais; 

R3: Risco de captura regulatória; 

R4: Risco de obsolescência contratual; 

R5: Risco de resistência dos stakeholders; e 

R6: Risco de falha na capacidade institucional de supervisão. 

Fonte: peça142 

489. Os elementos mais críticos (R4 e R6) serão analisados detalhadamente nas seções 
subsequentes, apresentando as implicações e medidas mitigadoras correspondentes.  
490. Além disso, entende-se oportuno e conveniente abordar, neste contexto, os temas e os 
riscos diretamente relacionados ao item “v” do escopo: aqueles associados à exploração 
privada de infraestrutura pública essencial. 

Risco de obsolescência contratual  
491. Este risco manifesta-se quando o contrato de concessão, inicialmente adequado às 
condições vigentes no momento de sua elaboração, torna-se progressivamente incompatível com 
a realidade operacional devido a evoluções tecnológicas, transformações regulatórias ou 
alterações nas dinâmicas de mercado que não foram previstas durante a modelagem inicial. 
Considerando o prazo da concessão (25 anos), este descompasso pode comprometer a eficácia e 
a relevância do instrumento contratual ao longo do tempo.  
492. Para mitigar o risco de obsolescência contratual, é fundamental a incorporação de 
mecanismos de adaptabilidade e flexibilidade que permitam ajustes periódicos ao instrumento 
jurídico sem comprometer a segurança jurídica das partes.  
493. Ademais, a implementação de cláusulas de revisão ordinária em intervalos 
predeterminados possibilita avaliações sistemáticas da adequação contratual frente a novas 
realidades. De maneira semelhante, a previsão de gatilhos específicos para revisões 
extraordinárias quando identificadas mudanças substanciais no cenário garante respostas 
tempestivas a transformações significativas.  
494.  Por fim, o estabelecimento de comitês técnicos permanentes, com representação 
equilibrada das partes interessadas, proporciona um fórum contínuo para monitoramento das 
condições contratuais e proposição de adaptações.  
Análise AudPortoFerrovia 
495. Da análise das minutas jurídicas e da documentação pertinente, verifica-se que as 
medidas mitigatórias desse risco foram substancialmente previstas e incorporadas na 
estruturação do projeto, demonstrando preocupação com a sustentabilidade contratual a longo 
prazo. 
496. Inicialmente, cumpre destacar o mecanismo da Proposta Apoiada, concebido 
especificamente como instrumento de flexibilização regulatória, permitindo a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão e da eficiência na gestão portuária ao 
longo do prazo contratual. No entanto, ressalta-se que a efetiva aplicação deste instituto está 
condicionada à entrada em vigor de norma específica disciplinando o tema, em atendimento, 
entre outros, à determinação constante do item 9.2.3.1. do Acórdão 245/2023-TCU-Plenário, de 
relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que tratou do exame da concessão do Porto de 
Itajaí/SC: 
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9.2. determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, e no art. 4º, 
inciso II, c/c art. 6º, §2º, da Resolução-TCU 315/2020: 

(...) 

9.2.2. ao Ministério da Infraestrutura (MInfra) que: 

(...) 

9.2.3.1. somente autorize eventual proposta apoiada quando houver norma disciplinando o tema, 
em especial sobre como se dará: a ação coordenada da contratada com as demais partes 
interessadas na exploração do objeto da concessão; o poder de influência desses atores e como 
isso será formalizado e observado; e o nível adequado de transparência das informações da 
concessionária perante as demais partes interessadas, a fim de dar legitimidade ao processo de 
consulta aos usuários, evitando principalmente a assimetria de informação entre a concessionária 
e os outros atores envolvidos, em obediência ao art. 37, caput, da CF/1988; ao art. 27, inciso IV, 
da Lei 10.233/2001; ao art. 3º, incisos II e III, da Lei 12.815/2013; ao art. 6º do Decreto 
8.033/2013 e o item 9.2.1 do Acórdão 2.462/2018-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas. 

497. O referido instituto também foi tratado no âmbito do TC 029.883/2017-2, 
acompanhamento da desestatização, por meio da alienação da totalidade das ações da União na 
Companhia Docas do Espírito Santo (Codesa), associada à outorga da concessão do serviço 
público de administração dos portos de Vitória e Barra do Riacho, no estado do Espírito Santo, 
por meio do Acórdão 2.931/2021-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Bruno Dantas, em que 
foi emitida a seguinte determinação, que está sendo monitorada por meio do TC 008.178/2023-
2:  

9.4.2. suprir as lacunas regulatórias existentes na minuta do contrato de concessão dos portos de 
Vitória e Barra do Riacho, possibilitando a efetiva implementação das regras pactuadas, a 
exemplo daquelas que dizem respeito a: aplicação de penalidades (cláusula 13.1.9), critérios para 
deflagração do processo de caducidade (cláusula 29.16), revisão dos parâmetros da concessão 
(cláusula 19.6), revisão extraordinária (cláusula 21.2.2), proposta apoiada (cláusula 20.7), 
intervenção na concessão (cláusula 27.2), eventual modificação do critério de controle da 
concessionária e alienação das ações da concessionária (cláusula 25.4.1) e transferência do 
controle ou da administração temporária da concessionária para o financiador (cláusula 26.2.1). 

498. Em face da relevância estratégica desta matéria para a mitigação do risco de 
obsolescência, questionou-se formalmente a Antaq acerca dos procedimentos que vêm sendo 
adotados para sua regulação, bem como as iniciativas implementadas para garantir a efetiva 
participação dos usuários e a preservação de seus legítimos interesses no processo regulatório. 
499. Em resposta, a Antaq informou que a regulamentação do tema consta em sua Agenda 
Regulatória 2022-2024 sob o item 3.10. e que já se encontra na fase de deliberação final, com 
conclusão prevista para 2025. Ademais, relatou que os usuários tiveram oportunidade de 
participação através de audiência pública virtual realizada em 10 de junho de 2024, conforme o 
Aviso-Antaq 8/2024 e instituída pela Deliberação-DG 46/2024 (peça 101, p. 2). 
500. Nota-se que o tema tem sido tratado em diversas desestatizações examinadas por esta 
Corte, até pela sua novidade, e que a Agência setorial tem se movimentado na regulamentação 
da matéria, até para cumprir as deliberações deste Tribunal. Isso é reflexo, como mencionado, 
da importância e potencial do instituto para flexibilizar e calibrar regulações e regramentos, 
além de mitigar diversos riscos, legais e contratuais, que decorrem da própria execução 
contratual, por meio da participação das diversas partes envolvidas e impactadas.  
501. Dessa forma, trata-se de instituto interessante, cuja aplicação deve ser incentivada no 
presente caso concreto, especialmente por se tratar da primeira concessão de canal de acesso, 
na qual diversas regras ainda não foram devidamente testadas e calibradas e que podem ganhar 
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novos contornos por meio da discussão franca entre os impactados pelo contrato e pelos 
instrumentos e metodologias inovadores que podem surgir desses debates.  
502. Destaca-se que a Antaq aprovou durante a 584ª Reunião Ordinária de Diretoria, de 
3/4/2025, nos últimos dias de elaboração deste relatório, alteração da Resolução 85/2022 para 
regulamentar a revisão extraordinária dos contratos de concessão das administrações 
portuárias, introduzindo o mecanismo de Proposta Apoiada.  
503. Considerando a data em que foi aprovada essa alteração e que existem processos no 
Tribunal tratando sobre o monitoramento deste instrumento, entende-se desnecessário ao 
presente processo realizar qualquer proposta de encaminhamento sobre o tema, apesar de sua 
importância.  
504. Por fim, identificou-se ainda a presença de outros mecanismos mitigatórios relevantes 
nesse contexto: (i) a revisão dos parâmetros da concessão, que ocorrerá a cada cinco anos, a 
partir da data de assunção; (ii) a revisão extraordinária, que tem o fito de recompor o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de concessão a fim de compensar as perdas ou ganhos da 
concessionária devidamente comprovados em virtude da ocorrência de eventos previstos na 
matriz de riscos; e (iii) a previsão do Comitê de Dragagem, a ser detalhado no subitem referente 
à análise das minutas jurídicas. 
505. Portanto, entendem-se endereçados os riscos relativos à obsolescência do termo, com a 
ressalva quanto à necessidade de conclusão da regulamentação da Proposta Apoiada pela 
Antaq, elemento fundamental para a plena efetividade do conjunto de mecanismos de 
adaptabilidade contratual concebido para o empreendimento. 

Risco de falha na capacidade institucional de supervisão 
506. Este risco se caracteriza pela possibilidade de o Estado não conseguir monitorar 
adequadamente o cumprimento das obrigações contratuais devido a limitações técnicas ou de 
pessoal. A falha na supervisão pode resultar em deterioração gradual da qualidade do serviço 
de dragagem e manutenção do canal de acesso, comprometendo a operacionalidade do Porto de 
Paranaguá e gerando perdas econômicas significativas. 
507. O estabelecimento de mecanismos de transparência e controle social, com divulgação 
periódica de relatórios de desempenho da concessionária é uma das formas de mitigar esse 
risco, bem como a definição de protocolos claros para intervenção estatal em caso de 
descumprimento contratual, estabelecendo gatilhos objetivos para ação do Poder Concedente. 
Análise AudPortoFerrovia 
508. Acerca do risco de falha na capacidade institucional de supervisão, questionou-se à 
Antaq, via diligência, acerca da sua capacidade institucional de cumprir suas atribuições 
regulatórias, especialmente considerando a previsão de realização de novas concessões 
semelhantes nos próximos anos. Especificamente, buscou-se esclarecimento sobre (peça 87, p. 
1):  
 (i) Como a ANTAQ planeja estruturar seus processos internos para lidar com as revisões 
periódicas dos parâmetros de concessão a cada cinco anos? Existe um plano de ação ou uma equipe 
dedicada para garantir que essas revisões sejam conduzidas de maneira eficiente e dentro dos prazos 
estabelecidos? 

 (ii) A ANTAQ está preparada para lidar com a carga adicional de trabalho que essas revisões 
periódicas representarão, especialmente considerando a possibilidade de concessão de outros canais de 
acesso no futuro? Quais medidas estão sendo consideradas para assegurar que a agência tenha os 
recursos humanos e técnicos necessários para realizar essas revisões de forma eficaz?; e 
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(iii) Quais são os recursos e ferramentas que a ANTAQ pretende utilizar para realizar essas revisões de 
forma eficaz, garantindo que os interesses públicos e privados sejam devidamente equilibrados?  

509. Em sua manifestação formal (peça 101, págs. 1-2), a Antaq informou que embora não 
possua plano de ação plenamente estruturado, já conta com uma setorial experiente em revisão 
contratual (setor de outorgas). O suporte técnico para essas atividades é fornecido pela 
Gerência de Estatística e Avaliação de Desempenho (GEA), responsável pelos indicadores 
necessários para subsidiar as decisões.  
510. Paralelamente, afirmou estar em curso a revisão da Resolução-Antaq 75/2022 como parte 
da Agenda Regulatória visando aperfeiçoar os instrumentos normativos para incorporar os 
novos modelos de concessão em suas diferentes modalidades, buscando maior eficiência e 
segurança jurídica nas atividades regulatórias.  
511. Ademais, a Agência se declarou ciente da carga adicional de trabalho que as futuras 
revisões representarão e informou que estão sendo implementadas medidas como a contratação 
dos servidores já aprovados em concurso público, capacitação contínua dos quadros existentes, 
alocação estratégica de recursos humanos e materiais e contratação de mão de obra 
terceirizada.  
512. Por fim, a Agência diz pretender utilizar ferramentas tecnológicas e metodologias 
avançadas para garantir revisões eficazes, atendendo aos princípios de isonomia, eficiência e 
equilíbrio entre interesses públicos e privados, assegurando operação transparente e com 
modicidade tarifária no setor portuário. 
513. Além disso, da análise das minutas jurídicas, os aspectos subsequentes foram identificados 
como outros possíveis mecanismos eficazes para mitigar o risco em apreço. 
514. Primeiramente, destaca-se a promoção da transparência e do controle social por meio da 
obrigatoriedade de manutenção de banco de dados atualizado com informações da concessão, 
acessível à Antaq e à Administração do Porto, de forma irrestrita. De maneira semelhante, a 
divulgação dos resultados dos levantamentos batimétricos no site da concessionária permite 
tanto a fiscalização pelas autoridades quanto o controle social do processo de dragagem. 
515. Ademais, outro mecanismo refere-se à Conta Retenção, que é um instrumento financeiro 
que obriga a concessionária a reservar parte de sua receita líquida - 20% durante a primeira 
fase do empreendimento e 15% durante a segunda fase. Esse valor só é liberado após a Antaq 
comprovar que a concessionária cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais 
referentes às respectivas fases de implementação do projeto. Desse modo, representa 
alinhamento de interesses significativo, funcionando como gatilho automático de proteção, 
independente da capacidade administrativa de fiscalização, pois vincula diretamente o fluxo 
financeiro da concessionária ao cumprimento das obrigações contratuais.  
516. Por fim, a Garantia de Execução Contratual possibilita o acionamento imediato em caso 
de descumprimento de obrigações, estabelecendo mecanismo financeiro que pode ser utilizado 
pelo Poder Concedente sem a necessidade de processos administrativos complexos, acelerando 
a resposta estatal diante de falhas na prestação do serviço. 
517. Diante do exposto, é possível concluir que os mecanismos destacados criam sistema de 
supervisão que não depende exclusivamente da capacidade institucional direta do Estado, 
estabelecendo controles automáticos, incentivos econômicos e instrumentos de transparência, 
permitindo a fiscalização mesmo diante de eventuais limitações técnicas ou de pessoal, 
mitigando o risco em análise. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77892005.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 019.089/2024-4 
 

89 
 

Riscos associados à exploração privada de infraestrutura pública essencial 
518. A análise dos mecanismos regulatórios no contexto da desestatização do canal de acesso 
aquaviário a um porto público é fundamental para garantir que a infraestrutura essencial seja 
gerida de forma eficiente, justa e em conformidade com o interesse público.  
519. Nesse sentido, a transição de modelo estatal para concessão privada exige estrutura 
regulatória robusta que assegure o acesso não discriminatório à infraestrutura, evitando 
práticas anticompetitivas que possam prejudicar os usuários e a competitividade do setor. A 
regulação adequada deve equilibrar os interesses da concessionária com a modicidade tarifária 
e acesso isonômico a todos os potenciais usuários. Além disso, a definição de critérios claros de 
precificação, instrumentos contratuais eficazes e mecanismos de fiscalização e sanção são 
essenciais para coibir práticas abusivas ou discriminatórias. 
520. Diante desse contexto, procedeu-se à avaliação dos mecanismos regulatórios e contratuais 
estabelecidos a fim de coibir tais práticas. 
Análise AudPortoFerrovia 
521. A partir da análise das disposições da minuta contratual, da própria estruturação da 
concessão e das respostas dadas pela Antaq aos questionamentos realizados (peças 83 e 101) 
destaca-se o que segue. 
522. Primeiramente, cumpre observar o próprio dever de atendimento não-discriminatório, 
explicitamente determinado na cláusula 12.2.9 da minuta contratual, a qual estabelece 
obrigação da concessionária em atender de forma isonômica todos os usuários do acesso 
aquaviário, dando origem a parâmetro jurídico objetivo pelo qual a concessionária pode ser 
responsabilizada. Complementarmente, cita-se ainda a prerrogativa expressa da Antaq para 
coibir eventual abuso de poder econômico contra os usuários (cláusula 14.1). 
523. Ademais, as regras de governança corporativa e transparência também funcionam como 
mecanismos preventivos contra práticas discriminatórias, reduzindo substancialmente a 
assimetria informacional que tipicamente facilita práticas discriminatórias em infraestruturas 
essenciais.  
524. Com efeito, a obrigação de desenvolver Política de Transações com Partes Relacionadas 
(cláusula 11.8) força a concessionária a estabelecer critérios objetivos e procedimentos 
transparentes para identificação de conflitos de interesse. 
525. Além disso, a exigência de observância dos padrões do Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa eleva os requisitos de transparência além do mínimo legal. 
526. Igualmente, a obrigação de divulgar em notas explicativas às demonstrações financeiras 
todas as transações com empresas do mesmo grupo econômico (cláusula 11.5) permite que 
reguladores e usuários identifiquem padrões suspeitos que poderiam indicar favorecimento.  
527. Além do mais, o sistema de tarifação, um dos mais relevantes neste contexto, estabelece 
salvaguardas contra o exercício de poder dominante via preços por meio do estabelecimento de 
Tarifa Teto, o que impõe limitação ao poder de mercado da concessionária.  
528. Ainda com relação à tarifa, a exigência de critérios objetivos e não discriminatórios 
(cláusula 17.5.2) para diferenciação tarifária impede a prática de preços distintos baseados na 
identidade do usuário em vez de características objetivas do serviço. Por fim, a competência da 
Antaq para suspender alterações tarifárias quando identificar potencial prejuízo aos usuários 
(cláusula 17.5.6) figura como instrumento de intervenção preventiva. 
529. No que se refere a possível verticalização de terminais com a concessionária e eventuais 
riscos relacionados à competição interportuária, conforme destacado na Nota Técnica da Antaq 
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(peça 83, p.4), a composição societária da Sociedade de Propósito Específico (SPE) representa 
estratégia de alinhamento de incentivos: a exigência de que pelo menos 15% do capital social 
pertença a empresa de dragagem cria contrapeso interno à tentação de práticas 
discriminatórias.  
530. Como explicado pelo jurisdicionado, esta estrutura societária é “capaz de mitigar o 
incentivo à prática anticoncorrencial da concessionária, uma vez que, ao menos em parte, um 
dos acionistas seria prejudicado na hipótese de prática de tarifas não compatíveis com o retorno 
econômico almejado pela concessionária.” (peça 101, p. 7). Esta disposição reconhece que a 
maximização de lucro da concessionária depende da otimização do volume total de 
embarcações utilizando o acesso aquaviário, o que geralmente é prejudicado por práticas 
discriminatórias. 
531. Além disso, há de se mencionar os mecanismos de consulta e participação (cláusula 32 da 
minuta de contrato), que complementam as salvaguardas mencionadas ao assegurar a 
participação de interessados em decisões a serem tomadas pela concessionária. Estes 
procedimentos visam “promover acordos e soluções negociadas”, diluindo o poder unilateral 
da concessionária. 
532. Igualmente, ressalta-se que o Regulamento de Exploração Portuária (REP), documento 
que contém as normas operacionais relacionadas ao funcionamento do Porto Organizado, 
inclusive sobre as regras de gestão do acesso aquaviário (em conjunto com o Plano de 
Exploração do Acesso Aquaviário – PEAA), continuará sendo elaborado pela APPA e deverá 
ser observado pela concessionária e pelos usuários. 
533. Finalmente, a transparência na dragagem é favorecida pela participação no Comitê de 
Dragagem, fórum destinado à discussão do Plano de Dragagem, onde a sequência de áreas a 
serem dragadas é submetida à apreciação de múltiplos atores. Embora tenha caráter consultivo, 
o Comitê de Dragagem é composto por agentes qualificados que têm a possibilidade de 
influenciar na sequência das intervenções de dragagem de manutenção, reduzindo 
significativamente o risco de que a concessionária possa privilegiar determinados berços ou 
áreas em detrimento de outros, garantindo que as decisões de dragagem sejam sujeitas a 
escrutínio coletivo. 
534. O conjunto desses mecanismos, mencionados em rol não exaustivo, estabelecem sistema 
integrado de salvaguardas que atua em diferentes níveis: obrigações jurídicas, transparência 
informacional, controle tarifário, alinhamento de incentivos e participação dos interessados. 
Esta abordagem em camadas reconhece a necessidade de redundâncias, formando ecossistema 
de controles que se reforçam mutuamente. Dessa forma, é possível concluir pela adequação e 
suficiência dos mecanismos mitigatórios associados ao risco de exploração privada do canal de 
acesso ao porto. 

Adequação das minutas jurídicas 
535. As minutas do edital (peças 41 a 55) e do contrato (peças 56 a 63) da concessão foram 
examinadas seguindo os critérios estabelecidos na IN-TCU 81/2018. A análise focou em 
verificar a correspondência entre os documentos e os estudos de viabilidade, sua conformidade 
com as normas em vigor e sua comparação com documentações semelhantes de outras 
desestatizações previamente avaliadas por este Tribunal de Contas. 
536. De acordo com a Seção II do Capítulo I da minuta do edital, o objeto do leilão é a 
concessão do Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá, com vistas à administração e 
exploração da sua infraestrutura. Tal acesso é definido pelo edital como a área que abrange as 
aquavias, abrigos, áreas de fundeio, canais, bacias de evolução e berços de atracação em que a 
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concessionária deverá garantir o tráfego ou a permanência dos navios-tipo na Área da 
Concessão. 
537. A licitação será por meio de sessão pública de leilão, presencial, objetivando a seleção de 
proposta mais vantajosa, adotando-se duas etapas, se necessário, para o julgamento das 
propostas: a primeira com base no maior Desconto sobre a Tarifa de Referência (TR) Pré-
Leilão, limitada a um teto de desconto, e a segunda com base no maior valor de outorga, a ser 
realizada em caso de empate entre proponentes na primeira etapa. Sobre esse aspecto, é 
importante notar que na hipótese de haver proponente declarada vencedora na primeira etapa, 
esta ainda assim deverá arcar com o valor de outorga constante na sua proposta econômica. 
538. Com relação ao primeiro critério de julgamento, foi definido percentual máximo de 
desconto de 12,79% incidente linearmente sobre os valores da Tarifa de Referência. Na 
metodologia para cálculo desse percentual, optou-se por adotar como referência de mercado a 
taxa real de juros da NTN-B, título de longo prazo emitido pelo Tesouro Nacional. 
Especificamente, foi adotada a média das taxas negociadas durante julho de 2024, período base 
da análise, para os papéis com vencimento em 2050. Este valor, de 6,37% ao ano, foi 
estabelecido como o retorno mínimo aceitável para viabilizar o projeto (peça 141 [Nota Técnica 
15/2024, resposta da Diligência 3]). 
539. Também está prevista a etapa do leilão em viva-voz para cada etapa. A licitação 
observará o que dispõem as Leis 10.233/2001, 12.815/2013, 13.334/2016, bem como o Decreto 
8.033/2013, a IN-TCU 81/2018, a Resolução-CPPI 174/2021 e demais normativos vigentes e 
aplicáveis à matéria. Aplicam-se ainda, de forma subsidiária, a Lei 8.987/1995 e a Lei 
14.133/2021. 
540. Poderão participar do leilão pessoas jurídicas brasileiras ou estrangeiras, incluindo 
instituições financeiras, bem como Fundos de Investimento e Participações (FIPs) e entidades 
de previdência complementar, consoante disposto no Capítulo III da minuta do edital. No caso 
de constituição de consórcio, deverá ser formada SPE obrigatoriamente, com cláusula de 
responsabilidade solidária dos consorciados, e cada consorciado deverá atender, 
individualmente, às exigências previstas no edital relativas à regularidade jurídica, fiscal, 
trabalhista e à habilitação econômico-financeira. Ademais, a empresa de dragagem, caso seja 
membro do consórcio, deverá deter pelo menos 15% de participação, haja vista que, para fins 
de qualificação técnica, é necessário que a proponente se enquadre como empresa de dragagem 
(Subseção III da Seção V do Capítulo IV). 
541. A remuneração da concessionária dar-se-á por meio da arrecadação de tarifas portuárias 
devidas pelos usuários quando da efetiva utilização dos serviços, dos equipamentos, das 
instalações e das facilidades disponíveis, sendo a principal delas a tarifa de infraestrutura de 
acesso aquaviário (aquavia, abrigos, áreas de fundeio, canais e bacias de evolução, 
balizamento, sinalização e gerenciamento do acesso dentro da área do Porto Organizado, 
incluindo o VTS e sua operação), sujeita ao mecanismo de teto tarifário e observada a 
prerrogativa da Antaq de coibir eventual abuso de poder econômico. 
542. A vigência do contrato de concessão será de 25 anos, contados da data de assunção, com 
possibilidade de prorrogação contratual, nos termos da Cláusula 4 da minuta do contrato de 
concessão, que estabelece a possibilidade de o contrato ser prorrogado por sucessivas vezes, a 
critério do Poder Concedente, até o limite máximo de 70 anos, incluídos o prazo de vigência 
original e todas as suas prorrogações, condicionado ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
543. Acerca da garantia da proposta, nos termos do Capítulo IV, Seção IV, a minuta do edital 
prevê que deverá ser aportado valor mínimo de R$ 97.527.057,08 pelas proponentes, o 
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equivalente a 1% do valor global do contrato (R$ 9.752.705.708,08), correspondente ao limite 
máximo estabelecido no § 1º do art. 58 da Lei 14.133/2021, podendo ser prestada em dinheiro, 
títulos da dívida pública federal, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização. 
544. O leilão será processado e julgado pela Comissão de Licitação (composta por três 
membros, sendo dois designados pela Antaq e um indicado pelo Poder Concedente) a qual será 
assessorada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão (B3), cabendo-lhe conduzir os trabalhos 
necessários à realização do certame. Os custos para condução dos trabalhos na B3 serão pagos 
pela proponente vencedora adjudicatária. 
545. Em até 45 dias, a contar da publicação do ato de homologação e adjudicação do Leilão, 
prorrogável, justificadamente, a critério da Antaq, a adjudicatária deverá cumprir as exigências 
constantes do Capítulo VI da minuta de edital, findo o qual será convocada para assinar, com o 
Poder Concedente, o Contrato de Concessão (subitem 6.2.1.). 
546.  A recusa da Adjudicatária em assinar o Contrato de Concessão, em até 5 dias úteis, 
contados da respectiva convocação, sem justificativa aceita pelo Poder Concedente, sujeitará a 
Adjudicatária às penalidades previstas no Capítulo X, dentre as quais se destaca a suspensão 
temporária do direito de contratar ou participar de licitações por até 3 anos. 
547. Quanto aos pedidos de prorrogação contratual, é previsto na cláusula 29 que o Poder 
Concedente deverá fundamentar a vantagem da prorrogação do contrato em relação à 
realização de nova licitação, além de observar os requisitos para a prorrogação previstos em lei 
ou regulamento e sem prejuízo da avaliação da conveniência e da oportunidade do pedido tendo 
em vista, entre outros, o desempenho da concessionária.  
548. A concessionária deverá entregar Plano Básico de Implantação (PBI), que deverá 
contemplar as obras e serviços de engenharia de dragagem para ampliação e manutenção do 
acesso aquaviário ao porto de Paranaguá, compreendendo a remoção do material submerso e a 
escavação ou derrocamento do leito necessários. O Poder Concedente terá o prazo máximo de 
60 dias, contados da assinatura do contrato, para manifestar expressamente sua não objeção ou 
solicitar esclarecimentos ou modificações ao PBI. Se após os esclarecimentos ou modificações 
solicitadas persistirem os vícios do PBI, o contrato será extinto por culpa da concessionária 
(peça 56, p. 19). 
549. Segundo o Anexo 1 da minuta do contrato, a implementação do empreendimento 
compreende duas fases de execução do Capex, sendo a primeira prevista para ocorrer do início 
até o término do ano 3 e a última prevista para ocorrer do início do ano 3 até o término do ano 
5 (peça 57, p. 18). 
550. O contrato prevê ainda dois mecanismos que têm por objetivo incentivar a celeridade na 
conclusão dos investimentos: a conta retenção, na qual a concessionária deverá 
obrigatoriamente reter percentual da receita líquida do empreendimento (20% até a 
implantação da 1ª fase e 15% até a implementação da 2ª fase), sendo seu saldo liberado apenas 
a partir da data da comprovação, pela Antaq, do cumprimento integral das obrigações 
contratuais referentes às 1ª e 2ª fases de implementação do empreendimento (cláusula 10.2); e a 
redução das Tarifas de Referência, que serão minoradas em 20% até a comprovação do alcance 
dos investimentos mínimos obrigatórios da 1ª fase de implementação e em 15% até a mesma 
comprovação com relação à 2ª fase de implementação (Anexo 3 da minuta contratual). 
551. Os parâmetros da concessão foram definidos como o conjunto de fatores utilizados para 
parametrizar a regulação contratual, sendo eles: Indicador de Qualidade de Serviço (IQS), 
FTpBt, Fator Q, Fator X e IRC. Tais parâmetros serão revistos pela Antaq a cada período de 5 
anos contados da data de assunção. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77892005.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 019.089/2024-4 
 

93 
 

552. O IQS refere-se à aferição da qualidade da entrega dos serviços prestados pela 
concessionária na exploração e gestão do Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá. O Fator 
Q, decorrente dos resultados do IQS, exprime o efeito da qualidade dos serviços da 
concessionária no reajuste anual da Tarifa Teto (item IX do Anexo 1 da minuta contratual). 
553. O FTpBt representa o fator que incorpora as alterações do perfil de frota, das 
consignações médias e de outras variáveis comerciais do mercado de armadores com o impacto 
no perfil de movimentação de embarcações no acesso aquaviário ao porto de Paranaguá ao 
longo do prazo da concessão, a ser calculado anualmente para cada tipo de produto, enquanto o 
Fator X é fator de produtividade, a ser aplicado nos reajustes, com o objetivo de compartilhar 
as variações de produtividade e eficiência com os usuários. 
554. Por fim, o IRC refere-se ao Índice de Reajustamento Contratual: índice de reajuste do teto 
tarifário da Tabela I que expressa os custos gerenciáveis e não gerenciáveis da dragagem de 
manutenção, tendo por finalidade a manutenção dos parâmetros de reajuste da tarifa regulada 
por Tarifa Teto coerentes com a atualidade do mercado de dragagem. 
555. Quanto às atividades que devem ser realizadas pela concessionária, o Anexo 1 dispõe: 

23.  Integra a relação Atividades do Contrato de Concessão, nos termos e condições expressas 
neste PEAA, no mínimo:  

a)  a execução de obras e serviços de dragagem, nos termos do inciso I, § 1º, do art. 53 da Lei nº 
12.815/2013, incluindo dragagem de implantação, dragagem de manutenção e derrocamento 
subaquático no Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá;   

b)  a realização de levantamentos hidrográficos periódicos do Acesso Aquaviário ao Porto de 
Paranaguá; 

c)  o estabelecimento, manutenção e operação do balizamento náutico do Acesso Aquaviário ao 
Porto de Paranaguá;  

d)  a implantação, manutenção e operação do Vessel Traffic Service (VTS) no Acesso Aquaviário 
ao Porto de Paranaguá;  

e)  a operação do tráfego de embarcações do Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá; e  

f)  a gestão ambiental referente ao Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá. 

As metas mínimas atreladas ao Calado Máximo Operacional no canal de acesso e bacias 
de evolução do acesso aquaviário ao Porto de Paranaguá, por período, bem como as 
metas de nível de serviço, por meio do CMO, nos berços de atracação do Porto, por 
período, são as dispostas nas tabelas a seguir: 

Tabela 27. Metas de CMO, por período, para o canal de acesso e bacia de evolução 

Elemento do Acesso 
Aquaviário ao Porto 

de Paranaguá 
Período 

Metas mínimas – 

CMO (em m) 

Fase de execução da 
Dragagem de Manutenção:  

Previsto da Data de Assunção 
até término do Ano 2  

Vigentes na data de 
assunção 

1ª Fase:  

Previsto do início do Ano 3 
até término do Ano 3  

13,3 m 

Canal de acesso e 
bacias de evolução 

2ª Fase: 15,5 m 
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Previsto do início do Ano 3 
até o término do Ano 5 

Manutenção do nível de 
serviço:  

Previsto do início do Ano 5 
até término do Prazo de 
Concessão  

15,5 m 

Condição de maré média: 

80 (oitenta) centímetros 

Fonte: Anexo 1 da minuta contratual – Plano de Exploração do Acesso Aquaviário (peça 57). 
Tabela 28. Metas de CMO nos berços de atracação. 

Elemento do Acesso 
Aquaviário ao 

Porto de Paranaguá 
Período 

Metas 
mínimas – 

CMO (em m) 

INFRAESTRUTURAS DE ACOSTAGEM EXISTENTES (a) 

Fase de execução da dragagem de manutenção: 

da Data de Assunção até final do Ano 2 

CMO da Data 
da Assunção 
(Tabela 1 do 

PEAA) 

1ª Fase: 

do início do Ano 3 até final do Ano 3 
13,3 m 

2ª Fase: 

do início do Ano 3 até final do Ano 5 
13,5 m 

 

Berços 201-215  

(Cais Público) 

 

manutenção do nível de serviço:  

do início do Ano 6 até término do Prazo de Concessão 
13,5 m 

Fase de execução da dragagem de manutenção 

da Data de Assunção até final do Ano 2 

CMO da Data 
da Assunção 
(Tabela 1 do 

PEAA) 

1ª Fase: 

do início do Ano 3 até final do Ano 3 
13,3 m 

2ª Fase: 

do início do Ano 3 até final do Ano 5 
15,5 m 

 

 

 

Berços 216-218  

(Cais Público) 

 

 manutenção do nível de serviço:  

do início do Ano 6 até término do Prazo de Concessão 
15,5 m 

Berço 219  

(Dolphins Ro-Ro) 
da Data de Assunção até término do Prazo de Concessão 9,5 m 

Berço 141  

(Píer Inflamáveis) 
da Data de Assunção até término do Prazo de Concessão 11,6 m 

Berço 142 da Data de Assunção até término do Prazo de Concessão 11,6 m 
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 (Píer Inflamáveis) 

INFRAESTRUTURAS DE ACOSTAGEM PREVISTAS NO MÉDIO PRAZO 

Píer L  
manutenção do nível de serviço:  

do início do Ano 6 até término do Prazo de Concessão 
14,3 m 

Píer F  
manutenção do nível de serviço:  

do início do Ano 6 até término do Prazo de Concessão 
14,5 m 

Píer T  
manutenção do nível de serviço:  

do início do Ano 6 até término do Prazo de Concessão 
14,5 m 

ÁREAS DE FUNDEIO (b) 

Fase de execução da dragagem de manutenção 

da Data de Assunção até final do Ano 2 

CMO da Data 
da Assunção 
(Tabela 1 do 

PEAA) Área de Fundeio nº 
6 (Oeste) 

após a conclusão da 2ª Fase: 

do início do Ano 6 até término do Prazo de Concessão 
13,5m 

Fonte: Anexo 1 da minuta contratual – Plano de Exploração do Acesso Aquaviário (peça 57). 

556. Cumpre destacar que a não realização dos investimentos mínimos obrigatórios taxativos 
ou por metas de dimensionamento ou dos das campanhas de manutenção necessárias ao alcance 
das metas de nível de serviço referentes a obras e serviços de dragagem da Concessão implica 
aplicação de infração administrativa pela Anatq, conforme gradação estipulada no Apêndice B 
do Anexo 1 da Minuta de contrato (peça 57, p. 45-51), podendo ensejar processo de caducidade 
da Concessão. 
557. Na cláusula 5.1., o valor global do contrato foi estimado em R$ 9.752.705.808,08, 
correspondente ao montante estimado de receitas a serem obtidas pela arrendatária para 
explorar as atividades durante o prazo de vigência do contrato, tendo efeito meramente 
indicativo e não podendo ser utilizado por nenhuma das partes para pleitear recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
558. Os pagamentos à Autoridade Portuária foram estabelecidos na forma de contribuições 
fixa e variável, nos seguintes termos (peça 56, p. 17-18): 

6.2.  A Contribuição Variável corresponderá ao montante anual em reais, que deverá ser 
paga pela Concessionária à Administração do Porto, resultante da aplicação de alíquota de 1,01% 
sobre a totalidade da receita bruta da Concessionária e de suas eventuais subsidiárias integrais, 
auferida no ano anterior ao do pagamento, e será devida a partir da data da comprovação, pela 
ANTAQ, do cumprimento integral das obrigações contratuais referentes à 2ª Fase de 
implementação do empreendimento, nos termos do Anexo 1. 

6.2.1.  Para fins do presente item, será considerada receita bruta qualquer receita auferida 
pela Concessionária e por eventuais subsidiárias integrais a título de remuneração, nos termos do 
presente Contrato. 

6.2.2.  O cálculo da Contribuição Variável será feito pela Concessionária, com base nos 
levantamentos contábeis do período, conforme disposto no item 11.4. 

6.2.3.  O pagamento da Contribuição Variável se dará no momento da apresentação dos 
demonstrativos contábeis de que trata o item 11.4. 
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6.2.4.  O Poder Concedente poderá discordar dos valores indicados ou pagos pela 
Concessionária e solicitar sua correção e complementação, garantido à Concessionária o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

6.2.5.  Ao final do processo administrativo para averiguação dos fatos, a complementação de 
pagamentos poderá se dar por meio da execução de garantia, ou por cobrança específica. 

6.1.6.2.6.  O Poder Concedente poderá utilizar, a seu critério, o auxílio de auditoria, para apurar 
os valores efetivamente arrecadados a título de Contribuição Variável, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

6.2.6.3.  A Contribuição Fixa Anual será paga à Administração do Porto pela Concessionária 
em 25 parcelas anuais, no valor de 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), durante a vigência 
deste Contrato de Concessão e a partir da Data de Assunção. 

559. Nos termos da cláusula 19.1, sempre que atendidas as condições do contrato e mantida a 
alocação de riscos nele estabelecida, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro 
(peça 56, p. 44). 
560. Nesse contexto, com relação à alocação de riscos e responsabilidades previstas no âmbito 
da minuta contratual e do PEAA (peça 57), destaca-se o que segue: 

a) responsabilidade da concessionária para estabelecer e administrar mecanismo de 
comunicação apropriado para recebimento de denúncias por descumprimento das regras 
de programação, operação e atracação de embarcações estabelecidas no REP por sua 
parte, bem como enviar trimestralmente à Administração do Porto e à Antaq relatório 
contendo as informações obtidas pelo referido mecanismo (tabela 2 do PEAA, peça 57); 
b) responsabilidade da concessionária, no caso de estabelecimento de novo terminal 
portuário dentro da Área da Concessão, seja na atual ou em eventual expansão, de 
realizar as Atividades necessárias para assegurar a manutenção das profundidades de 
acesso aos berços do terminal, mediante reequilíbrio econômico-financeiro contratual 
(peça 56, item 12.2.5.2.); 
c) responsabilidade da Autoridade Portuária para instituir o Comitê de Dragagem, 
composto pela concessionária, pelos operadores portuários do Complexo Portuário de 
Paranaguá e Antonina, pelos serviços de praticagem que atuam na Zona de Praticagem 
(ZP) 17 (Paranaguá e Antonina), pela Capitania dos Portos do Paraná (CPPR) e pela 
Administração do Porto, que o presidirá. Esse Comitê será de caráter consultivo e terá a 
finalidade de discutir o planejamento dos serviços de dragagem, visando à transparência 
das condições operacionais do Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá (tabela 2 do 
PEAA, peça 57); 
d) responsabilidade do Poder Concedente por acréscimo de custos socioambientais 
decorrentes de exigências feitas por órgãos ambientais para a implementação de novo 
Polígono de Disposição Oceânica (PDO) em local diferente do atual, incluso o seu 
correspondente processo de licenciamento ambiental e demais custos associados (peça 56, 
item 18.2.6); e 
e) responsabilidade do Poder Concedente pelo não alcance da capacidade no Complexo 
Portuário suficiente para suprir a demanda projetada na Seção B do EVTEA que embasou 
o Contrato de Concessão, desde que a concessionária tenha concluído todos os 
investimentos e demais Atividades sob sua responsabilidade, nos termos do PEAA, e seja 
comprovado impacto relevante na viabilidade econômico-financeira do negócio, situação 
em que o risco de demanda excedente será alocado ao Poder Concedente (peça 56, item 
18.2.20). 
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561. Ademais, importa mencionar a previsão de reequilíbrio econômico-financeiro em favor da 
concessionária, caso o volume de assoreamento estiver acima da Faixa dos Valores de 
Referência (FVR - Tabela 12 do PEAA), definida a partir do Estudo sobre Balanço Sedimentar 
nos Acessos Aquaviários dos Portos de Paranaguá e Antonina, elaborado pelo consultor Paolo 
Alfredini (peça 134), bem como em favor do Poder Concedente nos casos em que o volume 
estiver abaixo da FVR (peça 56, item 18.3). 
562. Os investimentos realizados pela concessionária em bens reversíveis serão amortizados no 
prazo da concessão (peça 56, p. 59). 
563. Os poderes de fiscalização da execução do contrato serão exercidos pela Antaq com o 
auxílio da Administração do Porto, sem prejuízo da fiscalização a ser exercida pelas 
autoridades aduaneiras, fluviais/marítimas, sanitárias, ambientais e de saúde, no âmbito de suas 
respectivas atribuições, sendo que a Antaq e a APPA terão no exercício de suas atribuições livre 
acesso em qualquer época e sem aviso prévio aos dados relativos à administração, à 
contabilidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária, assim como 
às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes ou vinculadas à concessão (peça 56, p. 
48). 
564. A concessionária está obrigada a manter capital social subscrito e integralizado, sendo 
vedada a redução sem prévia e expressa autorização da Antaq, da seguinte forma: i) 
R$ 3.971.855,82 como obrigação prévia à assinatura do contrato; ii) R$ 122.452.925,79 a partir 
da data de assunção; iii) R$ 231.423.554,24 a partir do início da execução dos investimentos 
mínimos obrigatórios para a 2ª fase de implementação do empreendimento; e iv) 
R$ 85.760.838,38 a partir da comprovação do alcance dos investimentos mínimos obrigatórios 
(por metas de dimensionamento e taxativos) para a 2ª fase de implementação do 
empreendimento (peça 56, p. 29). 
Análise da AudPortoFerrovia 
565. Com relação à minuta do edital, verificou-se a adaptação de modelos normalmente 
utilizados nos arrendamentos e concessões realizadas no âmbito do setor portuário, não tendo 
sido identificadas irregularidades que obstem sua utilização na licitação do canal. Contudo, 
alguns aspectos, a seguir detalhados, demandam especial atenção. 
566. No que concerne à metodologia para determinação do desconto máximo sobre a tarifa de 
referência (12,79%), estabelecida com o propósito de prevenir a apresentação de propostas 
inexequíveis no certame licitatório, foi requisitada a disponibilização das planilhas contendo as 
memórias de cálculo, bem como dos documentos complementares que elucidassem 
detalhadamente a metodologia empregada (peça 74).  
567. Diante da análise da documentação apresentada, suscitou-se questionamento específico 
acerca da adoção ou não da taxa de juros real líquida de Imposto de Renda e da Taxa de 
Custódia (B3) para os títulos públicos considerados como parâmetro, tendo em vista a premissa 
fundamental que norteou os estudos técnicos, alicerçada no conceito de atratividade mínima do 
investimento. 
568. Em sua manifestação formal (peça 108, p. 30), o MPor fundamentou que a modelagem 
econômico-financeira em discussão adota abordagem real nas projeções, deliberadamente 
excluindo a influência da inflação futura nas projeções do fluxo de caixa, circunstância que 
justificaria a adoção da rentabilidade das NTN-B como parâmetro mínimo de retorno para 
aferição da variável de leilão, denominada "maior desconto de tarifa". O órgão esclareceu que 
os dados utilizados como referencial provêm diretamente do Tesouro Nacional, especificamente 
a rentabilidade bruta da NTN-B, calculada com base na média de operações de compra e venda 
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registradas em julho de 2024 sem a aplicação de quaisquer deduções relativas a imposto de 
renda ou taxas de custódia incidentes sobre tais operações. 
569. O Ministério prosseguiu esclarecendo que a NTN-B está sendo considerada como 
representativa da taxa "livre de risco" da economia brasileira, ressalvando expressamente que 
não se pretende utilizá-la como métrica convencional de custo de capital, mas sim como 
instrumento comparativo entre o retorno real projetado para o empreendimento objeto da 
concessão (estimado em 9,92%) e o retorno real proporcionado por um título soberano, visando 
fundamentalmente identificar e coibir a apresentação de propostas que eventualmente possam se 
revelar inexequíveis durante a execução contratual.  
570. Nessa linha argumentativa, a Pasta Ministerial defendeu a utilização da taxa bruta da 
NTN-B como parâmetro comparativo com o WACC real do projeto, sustentando que, a despeito 
dos diferentes regimes tributários aplicáveis, ambos os instrumentos constituem alternativas 
legítimas de investimento disponíveis aos agentes econômicos. 
571. A metodologia proposta objetiva, essencialmente, estabelecer salvaguarda técnica contra 
descontos tarifários economicamente temerários, partindo da premissa fundamental de que 
projetos cuja taxa interna de retorno se mostre inferior à rentabilidade oferecida pela NTN-B 
poderiam potencialmente comprometer a sustentabilidade financeira e a viabilidade operacional 
da concessão ao longo do período contratual. Cumpre ressaltar que o próprio órgão reconheceu 
expressamente que caso fosse adotada a taxa líquida como parâmetro comparativo 
(considerando a dedução do imposto de renda à alíquota de 15%) a rentabilidade de referência 
seria substancialmente reduzida para 5,41%, o que, por conseguinte, resultaria na ampliação do 
desconto máximo admissível para 16,25%. 
572. Não obstante a argumentação desenvolvida pelo MPor no sentido de que a NTN-B não 
estaria sendo utilizada como métrica convencional de custo de capital, verifica-se que o objetivo 
precípuo da metodologia consiste em calcular o desconto máximo aplicável sobre a tarifa de 
referência, mediante a análise prospectiva do resultado financeiro do projeto considerando a 
utilização da taxa de retorno livre de risco como parâmetro balizador para potenciais 
investidores.  
573. Contudo, considerando que a rentabilidade auferida em títulos públicos está 
invariavelmente sujeita à tributação pelo imposto de renda à alíquota mínima de 15%, constata-
se que a taxa de retorno efetivamente disponível ao investidor será necessariamente reduzida em 
percentual correspondente à incidência tributária, circunstância que torna imperativa, para fins 
de avaliação comparativa entre alternativas de investimento, a consideração da taxa de retorno 
livre de risco em sua expressão líquida, ou seja, após a dedução das obrigações tributárias 
incidentes. 
574. Assim, a taxa bruta não pode ser diretamente equiparada à taxa de retorno livre de risco 
sem os devidos ajustes que reflitam adequadamente a tributação incidente. Uma avaliação 
tecnicamente consistente e metodologicamente robusta deve necessariamente contemplar a taxa 
líquida efetivamente disponível ao investidor após a incidência tributária, assegurando que a 
comparação entre o retorno projetado para o empreendimento concessionado e a taxa de 
retorno livre de risco seja realizada em bases metodologicamente equivalentes e consistentes 
com as condições fiscais efetivamente aplicáveis no contexto econômico brasileiro. 
575. Diante do exposto, colocou-se no relatório original a seguinte proposta: determinar ao 
Ministério de Portos e Aeroportos (MPor), com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU e no art. 4º, inciso II, da Resolução-TCU 315/2020, que, previamente à 
licitação, ajuste o desconto máximo sobre a tarifa de referência de modo a considerar, nas 
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memórias de cálculo, a taxa de retorno livre de risco líquida de imposto de renda, em 
obediência ao art. 6º do Decreto 8.033/2013. 
576. No entanto, durante a reunião de encerramento dos trabalhos, a Infra S.A. alegou que o 
modelo de concessão em questão representa inovação metodológica ainda em fase de 
aprimoramento. Segundo a entidade, as práticas internacionais correlatas não adotam 
necessariamente a taxa líquida como parâmetro comparativo, o que evidenciaria a natureza 
evolutiva do modelo brasileiro.  
577. Adicionalmente, demonstrou preocupação quanto ao impacto da adoção da taxa líquida, 
evidenciando que esta alteração elevaria o desconto máximo de 12,79% para 16,25%. 
Considerando tratar-se da primeira concessão de acesso aquaviário portuário no país, a 
entidade defendeu postura mais conservadora, argumentando que o aumento significativo do 
desconto poderia comprometer a sustentabilidade econômico-financeira deste projeto pioneiro. 
578. Diante desse contexto de desenvolvimento metodológico e das dificuldades técnicas 
envolvidas na implementação imediata das mudanças propostas, a empresa solicitou a 
conversão da determinação em tela em recomendação para aprofundamento da metodologia 
visando a futuras concessões, de modo até a proporcionar o teste do modelo atual, que em sua 
visão não configuraria, tecnicamente, erro metodológico, até pela experiência internacional 
sobre o tema.  
579. Considerando os argumentos apresentados pelos gestores, avaliou-se como devidamente 
fundamentadas as justificativas trazidas pela Infra S.A. 
580. Dessa forma, para a proposta de encaminhamento final, sugere-se recomendar ao MPor 
que aperfeiçoe, para futuras concessões de canal de acesso portuário, a metodologia de 
cálculo do desconto máximo sobre a tarifa de referência, procurando garantir 
comparabilidade metodológica consistente entre alternativas de investimento, contribuindo 
para o estabelecimento de parâmetros tecnicamente robustos que assegurem a 
sustentabilidade financeira e a viabilidade operacional das concessões portuárias durante todo 
o período contratual, bem como desincentivar propostas inexequíveis durante o leilão. 
581. Com relação à responsabilidade atribuída à concessionária para estabelecer e 
administrar mecanismo de comunicação para recebimento de denúncias por descumprimento 
das regras estabelecidas no REP, solicitou-se tanto ao MPor quanto à Antaq esclarecimento 
sobre a razão dessa responsabilidade ter sido atribuída à concessionária, uma vez que existe 
aparente conflito de interesses nessa configuração. 
582. Com efeito, mesmo havendo canais alternativos para denúncias, existe elevado risco de 
inefetividade do sistema de atendimento aos usuários e à comunidade local previsto 
contratualmente (item 12.4.7), haja vista que o conhecimento dessas denúncias depende de 
relatório elaborado pela própria entidade denunciada, criando assim situação em que a parte 
fiscalizada é também responsável por reportar as reclamações contra ela mesma às autoridades 
competentes. 
583. A resposta de ambos os órgãos (peça 108, p. 5) veio no sentido de que a responsabilidade 
da concessionária vai além do simples recebimento de denúncias sobre programação, operação 
e atracação, englobando a criação de sistema completo de atendimento e ouvidoria, cuja Antaq 
ficará responsável por monitorar por meio de relatórios trimestrais enviados pela 
concessionária. 
584. Foi arguido ainda que este modelo é prática comum em concessões de transportes, sendo 
similar ao adotado nos setores rodoviário e aéreo, conforme exemplificado pelo Contrato de 
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Concessão do Sistema Rodoviário BR-153/414/080/TO/GO e pelo Contrato de Concessão 2-
ANAC-2023-SP-MS-PA-MG. 
585. Ademais, ressaltaram que o canal disponibilizado pela concessionária não será exclusivo, 
sendo possível aos usuários encaminhar denúncias diretamente à Administração do Porto ou à 
Antaq, direito garantido pela Resolução Normativa-Antaq 75/2022, que também prevê a 
obrigatoriedade de indicação dos meios de comunicação com a Agência. 
586. Por fim, afirmaram que a obrigação de implementação desses canais pela concessionária 
segue prática comum do setor e não representa autonomia irrestrita, pois a Antaq manterá o 
controle através dos relatórios periódicos e poderá impor sanções em caso de irregularidades. 
587. Como se observa, os esclarecimentos prestados pelos órgãos não abordam diretamente o 
problema do conflito de interesses tampouco o risco de inefetividade do sistema de atendimento 
no que tange às denúncias, estando limitados à apresentação de canais alternativos para tal. No 
entanto, o conflito de interesses é apenas parcialmente mitigado pela existência de canais 
alternativos para denúncias. 
588. A disposição contratual, ao atribuir à concessionária a responsabilidade pelo mecanismo 
de comunicação e pela elaboração dos relatórios trimestrais, estabelece modelo em que existe 
risco concreto de subnotificação ou distorção das denúncias. Mesmo com a existência de canais 
alternativos para encaminhamento direto à Antaq, o sistema principal de recebimento 
permanece sob controle da concessionária, criando assimetria informacional que compromete a 
eficácia da fiscalização. 
589. Um modelo mais adequado seria a implementação de um sistema integrado de ouvidoria, 
em que as denúncias registradas no canal da concessionária fossem automaticamente 
compartilhadas com a Antaq e a Administração do Porto em tempo real, sem filtragem prévia. 
Alternativamente, poderia ser estabelecido que o mecanismo de comunicação, embora operado 
pela concessionária, fosse diretamente auditável pela Antaq a qualquer momento, com acesso 
irrestrito aos registros originais das reclamações. 
590. A simples existência de canais alternativos não é suficiente para mitigar o conflito de 
interesses, pois muitos usuários tendem a utilizar o canal mais visível e acessível, que é 
tipicamente o disponibilizado pela própria concessionária. A padronização com outros setores, 
embora relevante, não deve prevalecer sobre a necessidade de efetividade no controle 
regulatório. 
591. Portanto, a disposição contratual, nos termos atuais, não oferece garantias suficientes de 
transparência e independência no processo de fiscalização, sendo recomendável sua revisão 
para estabelecer mecanismos de acesso direto da Antaq às denúncias, eliminando ou reduzindo 
significativamente a mediação da concessionária no fluxo dessas informações críticas para o 
exercício da atividade regulatória. 
592. Diante do exposto, propõe-se determinar à Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários (Antaq), com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU e 
no art. 4º, inciso II, da Resolução-TCU 315/2020, que, previamente à licitação, inclua no 
contrato obrigação para que a concessionária estabeleça sistema integrado de ouvidoria, em 
que as denúncias registradas em seu canal sejam automaticamente compartilhadas com a 
Antaq e a Administração do Porto em tempo real, sem filtragem prévia ou que o mecanismo de 
comunicação, embora operado pela concessionária, seja diretamente auditável pela Antaq a 
qualquer momento, com acesso irrestrito aos registros originais das reclamações, em 
obediência ao art. 27, inciso XXV, da Lei 10.233/2001. 
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593. No que tange ao item 12.2.5.2. da minuta contratual, a análise das suas disposições 
referentes à responsabilidade da concessionária no caso de estabelecimento de novos terminais 
portuários dentro da Área da Concessão revela potencial conflito normativo de significativa 
relevância jurídica e econômica.  
594. Identificou-se, nesse âmbito, conflitos entre a previsão contratual de que a concessionária 
realize atividades de manutenção das profundidades de acesso aos berços de novos terminais 
mediante reequilíbrio econômico-financeiro e o regime jurídico estabelecido pelo art. 27, inciso 
II, alínea "a", do Decreto 8.033/2013, que estabelece que a poligonal de cada terminal privado 
deve abranger seu próprio canal de acesso. Esta inconsistência normativa estende-se também às 
disposições já existentes nos contratos de adesão de TUPs no Complexo Portuário de 
Paranaguá e Antonina, os quais atribuem ao TUP a responsabilidade pela dragagem do seu 
canal de acesso específico. 
595. A problemática se intensifica ao observarmos que a área de concessão, coincidente com a 
poligonal do porto organizado, poderá sobrepor-se aos canais de acesso de futuros terminais 
privados, criando assim barreira jurídica à execução direta da dragagem pelo próprio terminal 
privado. Esta sobreposição territorial e funcional de competências ocasionou a elaboração da 
regra contratual ora analisada, porém com implicações potencialmente prejudiciais ao 
equilíbrio dos interesses público e privado. 
596. O mecanismo de reequilíbrio econômico-financeiro originalmente contemplado introduz 
distorção significativa ao prever compensação à concessionária pelos desequilíbrios causados 
pela obrigação de dragar os canais de terminais privados na situação em comento. Tal arranjo 
caracteriza, em sua essência, subsídio indireto à infraestrutura de interesse predominantemente 
particular, contrariando princípios basilares de gestão pública eficiente. Nesse cenário, tanto o 
Poder Concedente quanto os demais terminais e usuários do complexo portuário acabariam por 
financiar indiretamente infraestrutura cujos benefícios seriam apropriados majoritariamente 
pelo terminal privado específico, configurando inequívoca transferência de custos em 
detrimento do interesse público e da modicidade tarifária. 
597. Diante da complexidade da questão, empreenderam-se diversas diligências técnicas e 
jurídicas para compreender fundamentadamente as razões subjacentes à disposição da minuta 
contratual questionada, assim como os critérios adotados para a delimitação da área 
concessionada e a inclusão, na poligonal do porto organizado, de trechos correspondentes a 
terminais privados autorizados. Este processo investigativo culminou em reunião presencial com 
representantes do MPor e da Infra S.A. em 19 de fevereiro de 2025, oportunidade em que se 
estabeleceu diálogo técnico mais aprofundado, propiciando compreensão mais abrangente das 
diversas dimensões da problemática identificada. 
598. A partir deste intercâmbio, desenvolveram-se alternativas para o aperfeiçoamento do 
modelo regulatório, contemplando tanto a redefinição dos limites físicos da área concessionada 
quanto a reformulação das condições de responsabilidade pela dragagem de canais de acesso. 
Entre as propostas discutidas, destacou-se o compromisso de excluir determinadas áreas 
recentemente incorporadas à Área da Concessão, com estabelecimento de dispositivo específico 
prevendo sua possível reintegração futura, condicionada à efetiva implementação de novos 
terminais e mediante o correspondente ajuste no equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(peça 108, p. 13).  
599. Complementarmente, sugeriu-se a adoção de mecanismo tarifário específico aplicável ao 
novo terminal que viesse a ser contemplado pelos serviços da concessionária, assegurando 
assim contrapartida proporcional aos benefícios auferidos. 
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600. Assim, em alinhamento com esta abordagem, o MPor apresentou proposta concreta de 
alteração da minuta contratual, compreendendo modificação na Subcláusula 3.1, referente à 
delimitação da Área da Concessão (peça 108, p. 13): 
Alteração da Subcláusula 12.2.5.2, que passaria a ter a seguinte redação: 

12.2.5.2 No caso de estabelecimento de novo terminal portuário cujo canal de acesso esteja 
situado dentro da Área do Porto Organizado, o Poder Concedente poderá optar pela inclusão da 
área correspondente ao canal de acesso ao novo terminal na Área da Concessão. 

12.2.5.2.1 Para os fins da Subcláusula 12.2.5.2, entende-se como novo terminal portuário aquele 
cuja infraestrutura aquaviária não tenha sido implantada até a celebração do Contrato de 
Concessão. 

12.2.5.2.2 Caso o Poder Concedente opte pela inclusão do acesso ao novo terminal portuário na 
Área da Concessão, nos termos da Subcláusula 12.2.5.2, a Concessionária deverá realizar as 
Atividades necessárias para assegurar a manutenção das profundidades de acesso aos berços do 
terminal, mediante reequilíbrio econômico-financeiro contratual, observado o disposto na 
Subcláusula 18.2.3, ou, alternativamente, mediante Proposta Apoiada, observadas as restrições 
constantes na Subcláusula 22.2. 

12.2.5.2.3 Na hipótese da Subcláusula 12.2.5.2.2, os procedimentos de reequilíbrio ou Proposta 
Apoiada deverão considerar os custos e receitas trazidos pelo novo terminal, e não poderão impor 
aumento de tarifa ou qualquer outro tipo de prejuízo aos demais Usuários. 

601. Como se observa, o elemento crucial da proposta de aperfeiçoamento contratual consiste 
na inclusão da Subcláusula 12.2.5.2.3, a qual estabelece que os procedimentos de reequilíbrio 
ou Proposta Apoiada necessariamente considerarão tanto os custos quanto as receitas 
decorrentes do novo terminal, vedando expressamente a imposição de aumentos tarifários ou 
qualquer outra forma de prejuízo aos demais usuários do porto. Esta salvaguarda representa 
avanço significativo na proteção do interesse público e da equidade entre os diversos agentes 
econômicos que integram o ecossistema portuário. 
602. Não obstante os avanços alcançados, permanece preocupação substancial quanto aos 
mecanismos de implementação do reequilíbrio econômico-financeiro, pois, conforme previsto no 
item 23.2.6 da minuta contratual, o procedimento de Revisão Extraordinária seguirá, no que 
couber, as disposições do Capítulo IV da Portaria-MInfra 530/2019, a qual prevê: 

Art. 82. A critério do poder concedente, a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de 
contrato de arrendamento portuário poderá se dar, de forma isolada ou combinada, pelos 
seguintes meios: 

I - aumento ou redução de obrigações financeiras previstas no contrato de arrendamento; 

II - modificação das obrigações contratuais do arrendatário; 

III - extensão ou redução do prazo de vigência do contrato de arrendamento; ou 

IV - pagamento de indenização. 

603. Dessa forma, a possibilidade de prorrogação do contrato como instrumento de 
reequilíbrio econômico-financeiro, conquanto não imponha ônus imediato aos usuários, pode 
configurar, em médio e longo prazo, solução contrária ao interesse público. Isto porque a 
realização de nova licitação ao término do prazo contratual originalmente estabelecido 
potencialmente proporcionaria condições mais vantajosas à Administração Pública, seja em 
termos de valores de outorga, seja em relação a novos investimentos ou modernização da 
infraestrutura portuária, considerando a evolução natural do mercado e do marco regulatório 
setorial no decurso do período concessório inicial. 
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604. Igualmente preocupante e insuficientemente endereçado nas modificações propostas pelo 
Ministério, revela-se a possibilidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
mediante pagamento de indenização, conforme previsto no inciso IV do art. 82 da referida 
Portaria. Esse mecanismo compensatório, se adotado no contexto da dragagem de canais de 
acesso a terminais privados, agrega camada adicional de risco ao interesse público, uma vez 
que implica na mobilização de recursos orçamentários diretos do Poder Concedente para 
custear infraestrutura que será predominantemente utilizada por agente privado específico. A 
previsão de pagamento indenizatório como forma de reequilíbrio contratual, embora 
juridicamente válida, apresenta vulnerabilidades significativas no caso concreto, pois poderia 
promover transferência patrimonial desvinculada de contraprestação direta ao conjunto dos 
usuários do complexo portuário. 
605. O cenário se agrava quando consideramos que a concessionária, ao realizar serviços de 
dragagem em canal de acesso a terminal privado específico mediante compensação 
indenizatória, poderia não ter incentivos econômicos suficientes para buscar a eficiência 
operacional máxima, uma vez que estaria operando sob a garantia de ressarcimento integral 
dos custos incorridos. Esta estrutura de incentivos diverge fundamentalmente daquela que seria 
estabelecida em contexto de prestação direta do serviço pelo terminal privado ou de cobrança 
tarifária específica, onde a busca pela eficiência e pela minimização de custos seria 
naturalmente estimulada pelos mecanismos de mercado. 
606. Não obstante tal condição, cabe destacar, por outro lado, que eventual reequilíbrio por 
alteração de prazo exigiria a submissão dos estudos para apreciação desta Corte de Contas, nos 
termos do art. 10 da IN-TCU 81/2018. Igualmente, o reequilíbrio por meio do pagamento de 
indenização dependeria de previsão na Lei Orçamentária Anual, segundo escrutínio do 
Congresso Nacional, segundo art. 165 da Constituição Federal. Dessa forma, em que pese os 
riscos levantados, o ordenamento jurídico vigente apresenta medidas mitigatórias que permitem 
a análise do caso concreto.  
607. De todo modo, reforça-se que a solução mais apropriada para o tema passa pelo custeio 
integral do custo adicional da concessionária pelo seu beneficiário direto, o terminal de uso 
privado, mediante estabelecimento de tarifa diferenciada ou mecanismo similar. Além disso, ao 
vincular diretamente o custeio da dragagem ao seu beneficiário, evita-se a socialização de 
custos de infraestrutura de interesse predominantemente particular, preservando a modicidade 
tarifária para os demais usuários e eliminando a necessidade de compensações via recursos 
orçamentários do Poder Concedente.  
608. Sobre esse aspecto, cumpre ressaltar que a implementação de tarifa diferenciada se 
mostra compatível com o regime jurídico estabelecido pelo Decreto 8.033/2013, pela Lei dos 
Portos (Lei 12.815/2013) e pelas diretrizes de regulação tarifária estabelecidas pela Antaq. 
609. Outro item objeto de destaque ao longo da fiscalização remete à previsão do Comitê de 
Dragagem, retratado no PEAA (Anexo I da minuta contratual), cuja instituição compete à 
Administração do Porto. Conforme mencionado, tal Comitê será de caráter consultivo e terá a 
finalidade de discutir o planejamento dos serviços de dragagem, visando à transparência das 
condições operacionais do Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá. Assim, ouvido o Comitê 
de Dragagem, caberá à concessionária definir e implementar o Plano de Dragagem para 
execução das obras e serviços de dragagem. 
610. Sobre o tema, importa ressaltar que a existência de um comitê consultivo responsável por 
discutir o planejamento dos serviços de dragagem no contexto da concessão do canal de acesso 
ao Porto de Paranaguá representa elemento de fundamental importância para a governança e 
eficiência operacional deste ativo estratégico. A inclusão das diversas partes interessadas no 
processo de planejamento das dragagens estimula a transparência nas decisões tomadas pela 
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concessionária, reduzindo assimetrias de informação entre os agentes e criando ambiente de 
maior confiança entre a concessionária e os usuários do canal. 
611. Ademais, a dragagem do canal de acesso impacta diferentes atores de formas distintas. 
Dessa feita, o comitê permite que múltiplas perspectivas sejam consideradas no planejamento, 
equilibrando interesses comerciais, operacionais e de segurança marítima, pois cada membro 
do comitê traz consigo experiência e conhecimento específicos. 
612. Outro benefício facilmente perceptível assenta no fato de que ao discutir previamente o 
plano de dragagem o comitê proporciona maior previsibilidade quanto às condições do canal, 
permitindo que usuários e terminais planejem suas operações com maior segurança e eficiência. 
Além disso, funciona como fórum para antecipação e resolução de potenciais conflitos entre 
diferentes interesses antes que se transformem em disputas formais, reduzindo riscos 
regulatórios e jurídicos. 
613. Nesse contexto, conquanto a decisão final sobre o plano de dragagem seja da 
concessionária, o processo consultivo distribui a responsabilidade moral pelas decisões entre as 
partes envolvidas, criando um senso de propriedade compartilhada sobre o bom funcionamento 
do canal. O comitê permite ainda ajustes mais ágeis do planejamento frente a mudanças 
imprevistas, como alterações climáticas, necessidades emergenciais de dragagem ou 
modificações na demanda portuária. 
614. Diante do exposto, é imperativo ressaltar os avanços e a relevância permitida pela 
iniciativa. Destarte, será elaborada proposta para comunicar ao MPor acerca da boa prática 
encontrada ao estabelecer a instituição do Comitê de Dragagem, reunindo as múltiplas partes 
interessadas nos serviços prestados pela concessionária em um fórum de discussão, conferindo 
maior transparência e legitimidade às ações a serem adotadas pela concessionária no Plano de 
Dragagem. 
615. Entretanto, com o propósito de maximizar os benefícios potenciais advindos da atuação 
desse colegiado, vislumbrou-se oportuno e pertinente o estabelecimento de mecanismos 
suplementares que assegurem a este órgão consultivo o devido poder de influência sobre as 
decisões relacionadas ao planejamento da dragagem.  
616. Nessa perspectiva, foram executadas diligências junto à Antaq e ao MPor visando obter 
esclarecimentos concernentes às iniciativas concretas que estão sendo implementadas para 
garantir o efetivo estabelecimento do comitê, bem como para assegurar sua capacidade de 
influenciar as atividades da concessão. Entre as possibilidades aventadas, destaca-se a eventual 
obrigatoriedade de que decisões da concessionária contrárias aos consensos alcançados no 
âmbito do comitê sejam devidamente fundamentadas e disponibilizadas ao conhecimento 
público. Adicionalmente, solicitou-se esclarecimento sobre a composição do comitê, pois ele 
deve ter a representatividade necessária na medida em que as atividades da concessionária 
impactam as múltiplas partes interessadas.  
617. A manifestação formal apresentada pelos órgãos jurisdicionados (peça 108, p. 38-41) 
esclareceu que na eventualidade da não instituição do Comitê de Dragagem qualquer das partes 
contratantes, sejam elas o Poder Concedente, a concessionária, os usuários ou outros membros 
previstos para integrar o colegiado poderão denunciar formalmente tal omissão à Antaq. A 
agência reguladora, por sua vez, está investida da prerrogativa de aplicar sanções à 
Administração do Porto, seguindo os mesmos parâmetros que seriam aplicáveis no caso de 
descumprimento de outras obrigações contratuais estabelecidas.  
618. Ademais, elucidaram que não foram contempladas no instrumento contratual diretrizes 
específicas para a publicização de decisões que contrariem os consensos obtidos no âmbito do 
Comitê, tampouco foram previstas medidas coercitivas para impor o cumprimento de suas 
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deliberações sobre as atividades operacionais da concessão. Tal ausência justifica-se pelo fato 
de que o órgão não foi concebido com o propósito de gerar novas obrigações à concessionária, 
mas sim para funcionar como fórum qualificado de diálogo entre os diversos atores envolvidos 
na operação portuária. Contudo, embora não exista obrigação formal de acatar as deliberações 
emanadas do Comitê, a concessionária possui incentivos práticos significativos para considerar 
seriamente estas discussões em seu planejamento operacional, visto que o não atendimento aos 
requisitos técnicos debatidos poderia comprometer severamente o alcance do Calado Máximo 
Operacional contratualmente estabelecido e, consequentemente, prejudicar o Nível de Serviço 
exigido.  
619. Por fim, quanto à composição do colegiado, os órgãos esclareceram que a despeito de 
certa imprecisão terminológica identificada nos documentos contratuais o Item 93 apresenta 
descrição mais detalhada e abrangente dos membros que deverão integrá-lo, incluindo 
"titulares de instalações portuárias, incluindo autorizatários e detentores de contrato de 
passagem do Complexo Portuário de Paranaguá e Antonina". Complementarmente, o comitê 
contará com a participação da concessionária, dos prestadores de serviços de praticagem, da 
Capitania dos Portos do Paraná e da própria Administração do Porto, a quem caberá a 
presidência do órgão. Tal configuração assegura composição suficientemente ampla e 
representativa, contemplando adequadamente os terminais portuários e demais agentes 
relevantes do setor. Assim, adicionalmente, foi informado que a redação deste item será 
harmonizada com o disposto no Item 16, Subitem 91, visando eliminar eventuais inconsistências 
terminológicas e garantir plena clareza quanto à composição do Comitê de Dragagem. 
620. Em que pese as alegações apresentadas, os mecanismos atualmente previstos na minuta 
contratual podem não ser suficientes para assegurar a efetiva influência deste colegiado 
consultivo nas decisões da concessionária relacionadas ao planejamento da dragagem.  
621. Com efeito, o esclarecimento prestado pelos jurisdicionados de que o Comitê de 
Dragagem foi concebido primordialmente como fórum qualificado de diálogo, sem o propósito 
de gerar novas obrigações para a concessionária, alinha-se à sua natureza consultiva. Contudo, 
para que este espaço de diálogo cumpra efetivamente sua finalidade de trazer transparência às 
condições operacionais do Acesso Aquaviário e equilibrar os múltiplos interesses envolvidos, 
mostra-se imperativo o estabelecimento de mecanismos complementares que confiram maior 
consistência e eficácia às suas discussões.  
622. Nesse sentido, a ausência de diretrizes específicas para a publicização de decisões da 
concessionária que contrariem os consensos obtidos no âmbito do Comitê representa lacuna 
significativa no arranjo contratual proposto. A implementação de mecanismo formal que 
obrigue a concessionária a fundamentar tecnicamente e dar publicidade às decisões que 
divirjam das recomendações consensuais do colegiado constituiria instrumento valioso para 
reforçar a transparência e a responsabilidade no processo decisório, sem comprometer a 
autonomia operacional do outorgado.  
623. Ademais, conquanto se reconheça a existência de "incentivos práticos significativos" para 
que a concessionária considere seriamente as discussões do comitê em seu planejamento 
operacional, a experiência prática em arranjos contratuais complexos demonstra que a 
efetividade de mecanismos baseados exclusivamente em incentivos indiretos pode ser 
comprometida por diversos fatores conjunturais. A criação de mecanismo de monitoramento e 
avaliação periódica da efetividade do Comitê permitiria identificar tempestivamente eventuais 
disfunções ou obstáculos à sua atuação, possibilitando os ajustes necessários para maximizar 
sua contribuição à governança do canal de acesso.  
624. Complementarmente, a previsão de procedimento para escalada de questões críticas para 
instâncias superiores em caso de divergências persistentes proporcionaria salvaguarda 
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adicional para situações excepcionais em que os mecanismos ordinários de diálogo se mostrem 
insuficientes para dirimir controvérsias relevantes. Tal procedimento, adequadamente balizado 
para evitar sua utilização indiscriminada, serviria como estímulo adicional para a busca de 
soluções consensuais no âmbito do próprio comitê.  
625. Ressalta-se que as medidas ora sugeridas preservariam integralmente o caráter consultivo 
do Comitê de Dragagem, mantendo a decisão final acerca do Plano de Dragagem sob a 
responsabilidade da concessionária, conforme previsto no arranjo contratual analisado. Não se 
trata, portanto, de alterar a natureza jurídica do colegiado ou de interferir indevidamente na 
autonomia operacional do outorgado, mas sim de instituir mecanismos complementares que 
potencializem os benefícios da governança participativa já contemplada no modelo proposto.  
626. Diante do exposto, propõe-se recomendar à Antaq, com fundamento no art. 11 da 
Resolução-TCU 315/2020, que sejam reavaliados os instrumentos contratuais com vistas a 
fortalecer o papel do Comitê de Dragagem enquanto instância consultiva capaz de influenciar 
efetivamente o planejamento dos serviços de dragagem no Porto de Paranaguá. 
627. No que tange ao PDO e às responsabilidades atribuídas ao Poder Concedente por 
acréscimos de custos socioambientais decorrentes de exigências feitas por órgãos ambientais 
para a implementação de novo polígono em local diferente do atual, incluso o seu 
correspondente processo de licenciamento ambiental e demais custos associados, foram feitos 
questionamentos sobre o racional adotado para a alocação desses riscos ao Poder Concedente, 
especialmente no que tange aos incentivos intrínsecos a essa distribuição. 
628. Com efeito, identificou-se que poderia haver estímulos à futura concessionária para 
induzir/pleitear o licenciamento de novo PDO que diminuísse seus custos operacionais (devido à 
redução das distâncias médias a serem percorridas pelas dragas). Observou-se que não havia, 
ao menos expressamente, mecanismo complementar que garantisse ao Poder Concedente o 
reequilíbrio contratual no caso de diminuição dos custos operacionais da concessionária em 
razão do licenciamento de novo PDO. 
629.  Em síntese do que foi justificado pelo MPor (peça 108, p. 9), reconhece-se risco quanto à 
possível necessidade de criação de novo PDO no futuro. No entanto, não há estimativas 
confiáveis sobre os custos de implantação, impossibilitando o dimensionamento adequado de 
Capex, licenciamento e Opex para esta nova estrutura. Isso ocorre porque tais definições 
dependem de análise do órgão ambiental, que só acontecerá após o vencimento da licença 
ambiental atual. Nesse contexto, dadas as incertezas de precificação no modelo econômico-
financeiro, optou-se por atribuir esse risco ao Poder Concedente. 
630. Entendeu o Ministério que o dispositivo previsto no item 85 do PEAA contempla situações 
que envolvem tanto aumento quanto redução dos custos operacionais. Contudo, diante do risco 
apontado por esta Unidade Técnica no âmbito da diligência, reconheceu-se a possibilidade de 
aperfeiçoar a redação da cláusula de alocação de riscos na minuta contratual, visando eliminar 
estímulos indesejáveis. Assim, propôs-se nova redação para a cláusula 18.2.6: 

18.2. A Concessionária não é responsável pelos seguintes riscos relacionados à Concessão, cuja 
responsabilidade é do Poder Concedente: 

(...) 

18.2.6. Acréscimo de custos socioambientais decorrentes de exigências feitas por órgãos 
ambientais para a implementação de novo Polígono de Disposição Oceânica (PDO) em local 
diferente do atual, incluso o seu correspondente processo de licenciamento ambiental e demais 
custos associados, desde que essas exigências não possam ser mitigadas por mudanças na 
metodologia executiva e que comprovadamente cause impacto relevante na despesa da 
Concessionária. 
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18.2.6.1. Na eventualidade de as exigências dos órgãos ambientais acarretarem uma redução de 
custos operacionais em virtude da alteração da posição do Polígono de Disposição Oceânica 
(PDO), fica resguardado, ao Poder Concedente, o direito de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato de Concessão nos termos da cláusula 23. Da Revisão 
Extraordinária. 

631. Diante da sugestão apresentada pelo MPor, conclui-se que a questão anteriormente 
levantada foi adequadamente solucionada. A nova redação da cláusula 18.2.6, especialmente 
com a inclusão da subcláusula 18.2.6.1, estabelece mecanismo de equilíbrio que protege os 
interesses do Poder Concedente, pois ao garantir expressamente o direito à recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro caso as exigências ambientais resultem em redução de custos 
operacionais para a concessionária, elimina-se o risco de incentivos indesejáveis que poderiam 
levar a contratada a induzir/pleitear o licenciamento de novo PDO apenas para reduzir suas 
distâncias operacionais. O aperfeiçoamento proposto torna a alocação de riscos mais 
equilibrada, preservando o interesse público e garantindo segurança jurídica para ambas as 
partes do contrato de concessão. 
632. Assim entende-se pertinente deixar de determinar à Antaq, com fundamento no inciso I 
do parágrafo único do art. 16 da Resolução-TCU 315/2020, sem prejuízo de que o TCU 
verifique a efetiva implementação e os impactos dela resultantes, tendo em vista que a unidade 
jurisdicionada dispõe-se a, antes da licitação, prever expressamente no contrato de concessão 
o direito do Poder Concedente de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de concessão no caso de redução de custos operacionais da concessionária originada 
de licenciamento de novo Polígono de Disposição Oceânica (PDO). 
633. Ainda com relação à distribuição de riscos e responsabilidades na minuta contratual, 
atenção especial foi dada à responsabilidade atribuída ao Poder Concedente pelo não alcance 
da capacidade no complexo portuário suficiente para suprir a demanda projetada na Seção B 
do EVTEA que embasou o Contrato de Concessão, desde que a concessionária tenha concluído 
todos os investimentos e demais Atividades sob sua responsabilidade, nos termos do PEAA, e 
seja comprovado impacto relevante na viabilidade econômico-financeira do negócio. 
634. Sobre o tema em tela, também foram feitos questionamentos em sucessivas diligências a 
fim de esclarecer a abrangência e a pertinência para essa alocação parcial do risco de demanda 
ao Poder Concedente. Ademais, além da questão envolvendo a dragagem dos acessos a futuros 
terminais de uso privado, a reunião presencial realizada em 19/2/2025 teve como objeto a 
discussão acerca desse assunto. 
635. Conforme descrito no item III. Viabilidade técnica- parâmetros e dimensionamento desta 
instrução, as discussões acerca do tema foram debatidas e resultaram em uma proposta de 
encaminhamento com o objetivo de deixar de determinar ao MPor, com fundamentos no inciso I 
do parágrafo único do art. 16 da Resolução-TCU 315/2020, sem prejuízo de que o TCU 
verifique a efetiva implementação e os impactos dela resultantes, tendo em vista que a unidade 
jurisdicionada dispõe-se a, antes da licitação, modificar a cláusula 18.2.20 de forma a delimitar 
o compartilhamento de riscos à capacidade aquaviária para granéis sólidos vegetais e carga 
conteinerizada, com expressa menção de que tal compartilhamento se refere apenas ao cenário 
tendencial, bem como substituir o termo “complexo portuário” por “terminais atendidos total 
ou parcialmente pelo acesso aquaviário do Porto de Paranaguá”. 
636. No âmbito dos parâmetros de concessão, merece destaque a estruturação e dosimetria do 
fator Q e do IQS. Conforme apresentado na Tabela 13 do PEAA, foram estabelecidos diferentes 
níveis de penalização financeira em função do não atendimento ao nível de serviço adequado do 
acesso aquaviário. 
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Quadro 1. IQS da concessão. 

REF Nome  Fórmula 

Efeito por indicador 

(redução em relação 
à Tarifa Teto da 
Tabela I) 

Periodicidade 
de apuração Interpretação Início da 

aplicação 

 

 

Fonte 

 

IQS 

Nível 
de 
serviç
o 
adequ
ado 
do 
Acess
o 
Aquav
iário 
ao 
Porto 
de 
Paran
aguá  

 

IQS (a) = 
número de 
dias com 
Calado 
Máximo 
Operacional 
(CMO) do 
Acesso 
Aquaviário ao 
Porto de 
Paranaguá 
reduzido em 
relação à meta 
no ano (b) * 
relevância (c) 

 

(a) definido 
em até uma 
casa decimal 

 

(b) meta 
definida nas 
Tabelas 3 e 4 
da Seção VI.1 
do PEAA; e  

 

(c) relevância 
está definida 
no item 118 do 
presente 
PEAA. 

 

se IQS ≤ 15 dias  

efeito 0% 

 

se 15 dias < IQS ≤ 30 
dias,  

efeito 6%  

 

se 30 dias < IQS ≤ 45 
dias,  

efeito 10%  

 

se IQS > 45 dias,  

efeito 13%  

Anual quanto menor 
melhor 

início do Ano 
1  

 

Administr
ação do 
Porto  

e  

Autoridad
e 
Marítima 

 

Fonte: Plano de Exploração do Acesso Aquaviário – PEAA – Anexo 1 da minuta contratual (peça 57, p. 37). 

637. A análise econômica da aplicação desse parâmetro demonstrou vulnerabilidade 
significativa: em cenário de completa inexecução das dragagens de manutenção após a 
realização do investimento inicial (capex), a penalização máxima de 13% na receita seria 
insuficiente para neutralizar o ganho econômico resultante da economia com os custos de 
dragagem. Tal situação poderia criar incentivo adverso à concessionária. 
638. O MPor, quando questionado, reconheceu inicialmente que essa conduta seria 
antieconômica nos primeiros anos após a realização do capex devido à irrecuperabilidade do 
investimento em aprofundamento e às perdas de receitas futuras. Entretanto, ponderou que 
penalizações excessivamente severas poderiam gerar "efeito contrário ao pretendido", 
desestimulando a mobilização de dragas e potencialmente aumentando cenários de litigância 
(peça 95, p. 34-36): 
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No entanto, quanto a dosimetria do efeito máximo, deve-se atentar que percentuais muito elevados 
podem levar a um efeito contrário ao pretendido, num cenário onde ocorra um desincentivo a 
mobilização da draga, dado o grande efeito sobre a receita, levando o concessionário a um cenário de 
litigância ainda maior. Ou seja, a prestação de um serviço, memo que não totalmente de acordo com o 
melhor nível de serviço contratual, ainda é melhor que a não prestação do serviço em determinado ano.  

639. De fato, merece prosperar a argumentação do jurisdicionado quanto aos anos iniciais do 
contrato. Contudo, ao observar a mesma situação aplicada aos anos finais do contrato, essa 
conduta (deixar de realizar as dragagens de manutenção) retornaria à concessionária VPLs 
superiores, gerando desincentivo intrínseco ao adimplemento contratual, razão pela qual 
procedeu-se a novo questionamento ao Ministério. Nessa oportunidade, indagou-se também se 
possível efeito contrário ao pretendido no caso do estabelecimento da dosimetria máxima (20%) 
não poderia ser mitigado por maior escalonamento das faixas do Fator Q/IQS. 
640. Em nova manifestação, o MPor entendeu possível o escalonamento das faixas do IQS de 
forma que a maior gradação da dosimetria possa chegar a 20%, faixa em que o ganho 
econômico potencial da concessionária é totalmente limitado, concordando com a proposição 
desta unidade técnica (peça 108, p. 42). 
641. Diante do exposto, propõe-se deixar de determinar ao MPor, com fundamento no inciso 
I do parágrafo único do art. 16 da Resolução-TCU 315/2020, sem prejuízo de que o TCU 
verifique a efetiva implementação e os impactos dela resultantes, tendo em vista que a unidade 
jurisdicionada dispõe-se a, antes da licitação, alterar o efeito máximo do parâmetro contratual 
Indicador de Qualidade do Serviço (IQS) de modo a inibir completamente a percepção de 
lucro econômico pela concessionária em cenário de total inexecução das dragagens de 
manutenção, bem como promover o escalonamento necessário a evitar estímulos contrários ao 
desejado. 
642. Por fim, no que tange à adequação das minutas jurídicas, foi apontada por esta unidade 
técnica, no bojo de diligência, a necessidade de adequação formal e material de alguns itens das 
minutas sobre as quais houve plena concordância da Antaq (peça 83). 
643. Diante do exposto, propõe-se deixar de determinar à Antaq, com fundamento no inciso I 
do parágrafo único do art. 16 da Resolução-TCU 315/2020, sem prejuízo de que o TCU 
verifique a efetiva implementação e os impactos dela resultantes, tendo em vista que a unidade 
jurisdicionada, previamente à licitação, dispõe-se a: 

a)  Alterar, para fins de clareza, a redação do item 1.1.8. da minuta de edital a 
fim de mencionar o documento público oficial mais atualizado (Portaria 65/2023/MPor) como 
o delimitador da Área do Porto Organizado; 

b) Alterar as referências feitas ao item 3.5.1. na minuta de edital, de modo que 
onde se lê 3.5.1. na minuta de edital, deve-se ler 1.6.2. (anexo 2 - declaração de inexistência de 
documento estrangeiro equivalente); onde se lê 3.5.2. na minuta de edital, deve-se ler 1.6.6. 
(Anexo 6 – Modelo de Declaração de Submissão à Legislação Brasileira); 

c) Atualizar os dispositivos que faziam menção ao extinto Ministério da 
Economia com o fito de refletir a atual organização administrativa do Poder Executivo; 

d) Incluir, dentre aqueles que não poderão participar do leilão as proponentes 
que tenham sido declaradas inidôneas, estejam suspensas ou impedidas de participar de 
licitações ou de contratar com o Poder Concedente e a Antaq nos termos da Lei 8.666/1993, se 
a condenação se deu com fundamento neste, antes da entrada em vigor da Lei 14.133/2021; e 

e) Adequar o subitem 4.54.8. da minuta de edital a fim de exigir prova de 
regularidade fiscal perante a Fazenda do Estado do Paraná e a Fazenda do Município de 
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Paranaguá/PR, com prazo de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data para 
recebimento dos volumes, prevalecendo o prazo de validade nelas atestados. 

Conclusão do Tema 3 
644. A análise da alocação de riscos no projeto de concessão do Acesso Aquaviário ao Porto 
de Paranaguá revelou aspectos que demandam ajustes antes da publicação do edital, embora a 
estrutura geral do projeto apresente mecanismos adequados de mitigação.  
645. Em suma, o projeto apresenta análise consistente dos riscos envolvidos e definição 
adequada de responsabilidades, com mecanismos apropriados de mitigação para os riscos que 
permanecem sob responsabilidade do poder público. As recomendações e determinações 
sugeridas visam aprimorar a estruturação do projeto, assegurando maior transparência, 
equilíbrio econômico-financeiro e proteção ao interesse público na futura concessão. 
CONCLUSÃO 
646. A presente instrução tratou do acompanhamento, nos termos do art. 1º, § 2º, da IN-TCU 
81/2018, da desestatização, por meio de concessão, da administração e exploração da 
infraestrutura do Canal de Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá/PR. 
647. Nos termos do art. 9º, § 6º, da IN-TCU 81/2018, fez parte do escopo dessa fiscalização a 
fidedignidade das informações e metodologias utilizadas pelo Poder Concedente no que tange 
ao Estudo de Viabilidade Técnica, Econômico-Financeira e Ambiental (EVTEA) que embasará a 
licitação, bem como foi objeto de análise as minutas de edital e contrato referentes ao certame. 
648. A análise seguiu matriz de planejamento estruturada em três temas principais: (i) 
motivação estratégica e aspectos regulatórios da intervenção; (ii) modelagem econômico-
financeira; e (iii) alocação de riscos no projeto. Para cada tema, foram elaboradas questões 
específicas de auditoria, cujas conclusões são apresentadas a seguir. 
649. Quanto ao primeiro tema, verificou-se que o projeto da concessão está alinhado às 
diretrizes governamentais de desenvolvimento do setor portuário, representando resposta 
adequada às limitações identificadas nos modelos anteriores de gestão, especialmente após as 
experiências dos Programas Nacionais de Dragagem (PND I e II). O projeto está devidamente 
enquadrado nos instrumentos de planejamento setorial, tendo sido qualificado pelo Programa 
de Parcerias de Investimentos (PPI) como projeto de interesse nacional. Além disso, encontra-se 
dentro da estratégia do Plano Setorial Portuário (PSPort) de adequar os canais de acesso dos 
principais portos brasileiros à demanda atual dos navios.  
650. O marco legal estabelecido pela Lei 12.815/2013 e pelo Decreto 8.033/2013 fornecem 
base jurídica adequada para a implementação do projeto, definindo claramente as competências 
e responsabilidades dos diversos atores envolvidos. A estrutura regulatória contempla 
mecanismos de governança que incluem a participação da Secretaria Nacional de Portos do 
Ministério de Portos e Aeroportos (MPor), da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
(Antaq) e das autoridades portuárias, estabelecendo ambiente institucional propício para 
investimentos privados. Corrobora este fato quando se considera que os procedimentos 
licitatórios promovidos pelo Poder Público Federal no setor portuário encontram-se maduros 
depois do extenso pipeline de projetos que já foram analisados por esta Corte desde 2013.  
651. No segundo tema, a análise da modelagem econômico-financeira não identificou 
irregularidades que comprometam a viabilidade do projeto. As projeções de demanda 
apresentam adequada fundamentação metodológica, embora tenha sido identificado o risco de 
superestimação nos anos finais da concessão devido às taxas de crescimento constantes 
adotadas. Conjugando-se esse efeito com a análise da viabilidade técnica da concessão, em 
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termos de capacidade, observou-se que da forma como definido no contrato, o Poder 
Concedente se tornaria responsável por substancial parte do risco de demanda.  
652. O MPor reconheceu as fragilidades e se comprometeu a alterar a cláusula 18.2.20, que 
trata sobre a alocação do risco de capacidade. Entendeu-se que o novo texto limita a 
responsabilidade da União de maneira adequada, considerando as principais cargas esperadas 
e o cronograma de obras para aumento da capacidade portuária previsto pela Autoridade 
Portuária. Portanto, propôs-se deixar de determinar, na forma da proposta de encaminhamento.  
653. A adoção do WACC de 9,92% a.a. mostrou-se razoável e as estimativas de receita 
consideraram a modicidade tarifária, inclusive com mecanismos contratuais para elevação 
gradual das tarifas conforme implementação dos investimentos.  
654. O método de cálculo do desconto máximo sobre a tarifa de referência, no entanto, pode 
ser aperfeiçoado. A metodologia objetiva desincentivar descontos tarifários economicamente 
temerários, partindo da premissa fundamental de que projetos cuja taxa interna de retorno se 
mostrem inferiores à rentabilidade bruta, a que desconsidera imposto de renda, oferecida pela 
NTN-B poderiam potencialmente comprometer a sustentabilidade financeira e a viabilidade 
operacional da concessão ao longo do período contratual. 
655. Observou-se, todavia, que esse tipo de rentabilidade no Brasil necessariamente sofre 
incidência do imposto de renda, o que por fim prejudicava a comparação efetiva entre a NTN-B 
e o WACC, o que levou a equipe a propor originalmente determinação para que a taxa livre de 
risco fosse considerada líquida do imposto de renda.  
656. Na reunião de encerramento dos trabalhos, a Infra S.A defendeu que internacionalmente 
não se utiliza a taxa líquida como critério de comparação. Também mostrou preocupação que o 
cumprimento da determinação traria impacto significativo (aumentaria o desconto de 12,79% 
para 16,25%), o que poderia comprometer a viabilidade econômico-financeira do 
empreendimento. Assim, sugeriu que o presente caso, a primeira concessão de canal de acesso 
do Brasil, incentivava a adoção de postura conservadora, até porque a comparação bruta não 
necessariamente poderia ser considerada tecnicamente erro metodológico, além de que o 
método nem havia sido testado.  
657. Entendeu-se pertinente a argumentação trazida pelos gestores, logo, na proposta final de 
encaminhamento foi feita sugestão de recomendação visando ao aprofundamento da 
metodologia para futuras concessões de canal de acesso. 
658. Em relação aos investimentos, verificou-se que 87% referem-se aos serviços de dragagem 
e derrocamento, cujos custos foram estimados com base em metodologias amplamente 
reconhecidas. Foi identificada incorreção no cálculo do volume total de dragagem, que foi 
reconhecida pelo Poder Concedente. Assim, propôs-se deixar de determinar, conforme a 
proposta de encaminhamento. 
659. Ainda sobre o Capex, quanto à escolha tecnológica para o sistema de gerenciamento de 
tráfego, identificou-se que a modelagem optou por modelo mais simples, o Vessel Trafic Service 
(VTS), embora atualmente já existam diversos portos buscando por padrão a implementação de 
modelo mais avançado, o Vessel Trafic Management Information System (VTMIS). Este sistema 
apresenta benefícios operacionais e de segurança significativamente superiores, bem como 
representa política estratégica do próprio PSPort.  
660. Assim, a equipe entendeu que a concessão constitui-se em janela de oportunidade para a 
implementação do referido sistema, até pela duração do contrato, o que durante a reunião de 
encerramento dos trabalhos mereceu inclusive comentário positivo por parte da Autoridade 
Portuária. Dessa forma, sugeriu-se a emissão de recomendação ao MPor para que preveja 
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contratualmente como responsabilidade da concessionária a evolução do sistema até o nível de 
VTMIS.  
661. As despesas operacionais demonstraram consistência metodológica, com mecanismos 
contratuais de mitigação de riscos relacionados aos volumes de dragagem de manutenção. 
Contudo, identificou-se a necessidade de aperfeiçoar a dosimetria do Indicador de Qualidade de 
Serviço (IQS).  
662. Verificou-se que em cenário de completa inexecução das dragagens de manutenção após a 
realização do investimento inicial, a penalização máxima de 13% na receita seria insuficiente 
para neutralizar o ganho econômico resultante da economia com os custos de dragagem nos 
anos finais do contrato. O MPor reconheceu esse efeito adverso na metodologia e se 
comprometeu a endereçar a questão, assim, sugeriu-se proposta de deixar de determinar. 
663. Acerca do terceiro tema da matriz de planejamento, a análise dos riscos no projeto 
revelou que, em geral, houve alocação eficiente entre as partes, atribuindo-os àqueles com 
melhores condições de gerenciá-los.  
664. Quanto aos mecanismos regulatórios que asseguram o acesso não discriminatório da 
infraestrutura essencial, verificou-se que o contrato prevê disposições adequadas contra 
práticas discriminatórias ou abusivas, incluindo dever de atendimento isonômico, transparência 
nas transações com partes relacionadas e sistema de tarifação com limitações ao poder de 
mercado. Apesar disso, o mecanismo de recebimento de denúncias apresentou vulnerabilidades, 
já que envolvia a própria concessionária recebê-las e tratá-las. Pelo risco de falta de 
transparência e de limitação ao controle social que este formato pode gerar, sugeriu-se 
determinação para que o sistema de ouvidoria fosse integrado e auditável em tempo real com a 
Antaq e a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA).  
665. Para o risco de obsolescência contratual, constatou-se a previsão de mecanismos de 
adaptabilidade. Entre estes, destaca-se o instituto da Proposta Apoiada como importante 
instrumento para flexibilidade contratual, especialmente visando à eficiência do primeiro 
contrato de concessão de canal de acesso do Brasil. O tema já foi debatido em diversos 
processos no âmbito desta Corte, cabendo trazer à baila o item 9.2.3.1. do Acórdão 245/2023-
TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que condicionou sua plena 
efetividade à conclusão da regulamentação pela Antaq, o que terminou por acontecer durante os 
dias finais de elaboração deste relatório, por meio de alteração na Resolução-Antaq 85/2022, 
aprovada pela Diretoria da Agência em 3/4/2025. Portanto, entendeu-se desnecessário realizar 
qualquer proposta sobre o tema.  
666. Identificou-se no contrato que não havia mecanismo complementar que garantisse ao 
Poder Concedente o reequilíbrio contratual no caso de diminuição dos custos operacionais da 
concessionária em razão do licenciamento de novo Polígono de Disposição Oceânica (PDO), 
que se configura como receita da concessionária. O Poder Concedente reconheceu a 
fragilidade, logo, sugeriu-se sobre o tema proposta de deixar de determinar à Antaq. 
667. Destaca-se como boa prática, a ser reconhecida em sugestão de comunicação específica 
na proposta de encaminhamento, a previsão do Comitê de Dragagem como instância consultiva 
para discussão do planejamento dos serviços. Para tornar este mecanismo ainda mais efetivo, 
sugeriu-se recomendação à Antaq para que crie mais incentivos visando ao fortalecimento de 
seu papel consultivo e à transparência na discussão das decisões. 
668. Por fim, sugeriu-se determinar à Agência que publique no sítio na internet da Audiência 
Pública 7/2023 os documentos revisados que foram submetidos ao TCU, na esteira do subitem 
9.2.1.2 do Acórdão 1.834/2024-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Walton Alencar 
Rodrigues. 
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669. Adicionalmente, registre-se situações identificadas durante o processo de análise que 
tanto o MPor quanto a Antaq demonstraram disposição para corrigi-las antes da licitação, 
gerando proposta de deixar de determinar. Entre elas destacam-se ajustes na cláusula de 
compartilhamento de riscos, correção no cálculo do volume total de dragagem de investimento e 
aperfeiçoamento do Indicador de Qualidade de Serviço (IQS), além de situações de menor 
complexidade, como erros textuais e afins na documentação. 
670. Como benefícios das ações de controle externo, inicialmente elenque-se a contribuição 
para o fortalecimento dos mecanismos de governança no âmbito da concessão, mediante a 
determinação do estabelecimento de sistema integrado de ouvidoria, que permitirá maior 
efetividade no controle social e na fiscalização regulatória.  
671. Nessa mesma linha, as recomendações para evolução tecnológica do sistema de 
gerenciamento de tráfego (VTS para VTMIS) e para o fortalecimento do papel do Comitê de 
Dragagem representam contribuições substantivas para o incremento, respectivamente, da 
segurança dos usuários e da participação democrática das partes interessadas no 
acompanhamento da execução contratual, alinhando-se às melhores práticas internacionais de 
gestão portuária de infraestruturas essenciais, bem como às políticas atuais do Tribunal sobre 
foco no cidadão. 
672. Também a identificação e correção tempestiva de inconsistências metodológicas no 
cálculo do Volume de Tolerância evitou a superestimação do Volume Total de Dragagem em 
aproximadamente 600.000 m³, representando economia de R$ 9 milhões aos cofres públicos e 
conferindo maior precisão aos estudos técnicos que fundamentam a viabilidade do 
empreendimento. 
673. A análise dos riscos do projeto e sua alocação entre as partes resultou em 
aprimoramentos contratuais que tendem a minimizar a ocorrência de litígios futuros e a 
necessidade de reequilíbrios econômico-financeiros, preservando-se assim a segurança jurídica 
e a estabilidade financeira da concessão ao longo de sua vigência, especialmente em relação à 
assunção do risco de demanda pela União e nos incentivos para mediação da qualidade do 
serviço.  
674. Igualmente relevante foi a contribuição para aprofundamento do método de cálculo do 
desconto máximo sobre a tarifa de referência para futuros certames, que contribuirá para maior 
coerência econômica ao certame e condições mais adequadas de competitividade. 
675. Com relação ao Volume de Recursos Fiscalizados (VRF), o somatório das receitas 
durante a vigência do contrato totaliza o montante de R$ 9.752.705.808,08, em valores de 
7/2024.  
676. Finalmente, nos termos do art. 9º, § 8º, da IN-TCU 81/2018 e do art. 14, § 2º, inciso I, da 
Resolução-TCU 315/2020, insta salientar que as propostas de encaminhamento da presente 
instrução foram apresentadas ao MPor, à Antaq, à Infra S.A. e à APPA em reunião de 
encerramento dos trabalhos realizada em 7/4/2025. 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
677. Ante o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, com a seguinte proposta 
de encaminhamento: 
678. determinar à Agência Nacional de Transportes A quaviários (Antaq), com fundamento 
no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU e no art. 4º, inciso II, da Resolução-TCU 
315/2020, que, previamente à licitação: 
a)  inclua no contrato obrigação para que a concessionária estabeleça sistema integrado de 
ouvidoria, em que as denúncias registradas em seu canal sejam automaticamente 
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compartilhadas com a Antaq e a Administração do Porto em tempo real, sem filtragem prévia, 
ou que o mecanismo de comunicação, embora operado pela concessionária, seja diretamente 
auditável pela Antaq a qualquer momento, com acesso irrestrito aos registros originais das 
reclamações, em obediência ao art. 27, inciso XXV, da Lei 10.233/2001; e 
b)  faça publicar no sítio eletrônico relativo à Audiência Pública 7/2023 os documentos técnicos 
e jurídicos revisados e submetidos à análise do TCU, na esteira do subitem 9.2.1.2 do Acórdão 
1.834/2024-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
679. recomendar ao MPor, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 315/2020, que: 
a)  estabeleça como obrigação da concessionária a instalação de equipamentos e as 
integrações necessárias à evolução do Vessel Trafic Service (VTS) para o Vessel Trafic 
Management Information System (VTMIS), ainda que em momento mais avançado da execução 
contratual e ainda que de forma escalonada; e 
b)  aperfeiçoe, para as futuras concessões de canal de acesso portuário, a metodologia de 
cálculo do desconto máximo sobre a tarifa de referência, procurando garantir comparabilidade 
metodológica consistente entre alternativas de investimento, contribuindo para o 
estabelecimento de parâmetros tecnicamente robustos que assegurem a sustentabilidade 
financeira e a viabilidade operacional das concessões portuárias durante todo o período 
contratual, bem como desincentivar propostas inexequíveis durante o leilão, em consonância 
com o art. 6º do Decreto 8.033/2013. 
680. recomendar à Antaq, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 315/2020, que sejam 
reavaliados, previamente à licitação, os instrumentos contratuais com vistas a fortalecer o papel 
do Comitê de Dragagem enquanto instância consultiva capaz de influenciar efetivamente o 
planejamento dos serviços de dragagem no Porto de Paranaguá. 
681. deixar de determinar ao MPor, com fundamento no inciso I do parágrafo único do art. 16 
da Resolução-TCU 315/2020, sem prejuízo de que o TCU verifique a efetiva implementação e os 
impactos dela resultantes, tendo em vista que a unidade jurisdicionada dispõe-se a, antes da 
licitação: 

a)  modificar a cláusula 18.2.20 de forma a delimitar o compartilhamento de riscos 
à capacidade aquaviária para granéis sólidos vegetais e carga conteinerizada, com expressa 
menção de que tal compartilhamento se refere apenas ao cenário tendencial, bem como 
substituir o termo “complexo portuário” por “terminais atendidos total ou parcialmente pelo 
acesso aquaviário do Porto de Paranaguá”; 

b)  corrigir o cálculo do volume total de dragagem de investimento, excluindo a 
sobreposição do volume de tolerância ao volume de dragagem do projeto; e 

c)  alterar o efeito máximo do parâmetro contratual Indicador de Qualidade do 
Serviço (IQS), de modo a inibir completamente a percepção de lucro econômico pela 
concessionária em cenário de total inexecução das dragagens de manutenção, bem como 
promover o escalonamento necessário a evitar estímulos contrários ao desejado. 
682. deixar de determinar à Antaq, com fundamento no inciso I do parágrafo único do art. 16 
da Resolução-TCU 315/2020, sem prejuízo de que o TCU verifique a efetiva implementação e os 
impactos dela resultantes, tendo em vista que a unidade jurisdicionada, previamente à licitação, 
dispõe-se a: 

a)  prever expressamente no contrato de concessão o direito do Poder Concedente 
de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão no caso de 
redução de custos operacionais da concessionária originada de licenciamento de novo Polígono 
de Disposição Oceânica (PDO); 
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b)  alterar, para fins de clareza, a redação do item 1.1.8. da minuta de edital, a fim 
de mencionar o documento público oficial mais atualizado (Portaria-MPor 65/2023) como o 
delimitador da Área do Porto Organizado; 

c)  alterar as referências feitas ao item 3.5.1. na minuta de edital, de modo que 
onde se lê 3.5.1. na minuta de edital, deve-se ler 1.6.2. (anexo 2 - declaração de inexistência de 
documento estrangeiro equivalente); onde se lê 3.5.2. na minuta de edital, deve-se ler 1.6.6. 
(Anexo 6 – Modelo de Declaração de Submissão à Legislação Brasileira); 

d)  atualizar os dispositivos que faziam menção ao extinto Ministério da Economia, 
com o fito de refletir a atual organização administrativa do Poder Executivo; 

e)  incluir, dentre aquelas que não poderão participar do leilão, as proponentes 
que tenham sido declaradas inidôneas, estejam suspensas ou impedidas de participar de 
licitações ou de contratar com o Poder Concedente e a Antaq nos termos da Lei 8.666/1993, se a 
condenação se deu com fundamento neste, antes da entrada em vigor da Lei 14.133/2021; e 

f)  adequar o subitem 4.54.8. da minuta de edital, a fim de exigir prova de 
regularidade fiscal perante a Fazenda do Estado do Paraná e a Fazenda do Município de 
Paranaguá/PR, com prazo de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data para recebimento 
dos volumes, prevalecendo o prazo de validade nelas atestados. 
683.  Comunicar ao MPor, à Infra S.A. e à Antaq acerca da boa prática encontrada ao 
estabelecer a instituição do Comitê de Dragagem, reunindo as múltiplas partes interessadas nos 
serviços prestados pela concessionária em um fórum de discussão, conferindo maior 
transparência e legitimidade às ações a serem adotadas, pela concessionária, por meio do 
Plano de Dragagem. 
684.  Nos termos do art. 8º da Resolução-TCU 315/2020, fazer constar, na ata da sessão em 
que estes autos forem apreciados, comunicação do relator ao colegiado no sentido de monitorar 
as recomendações propostas.” 

É o relatório. 
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Trata-se de acompanhamento da concessão, da administração e da exploração da 

infraestrutura do Canal de Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá/PR, regida pela IN-TCU 
81/2018, que dispõe sobre a fiscalização dos processos de desestatização. 

II – Contexto 
2. A concessão em estudo envolve investimentos totais de R$ 1.226.475.068,04, previstos ao 
longo dos cinco primeiros anos do contrato (a partir de 2029), abrangendo a realização de estudos e 
levantamentos hidrográficos, investimentos de dragagem, derrocamento, sinalização, balizamento 
náutico, implantação de sistema de monitoramento e controle de tráfego de embarcações e todo o 
necessário para operação e manutenção do canal de acesso do Porto de Paranaguá.  
3. Caso aprovado, o leilão será o primeiro projeto brasileiro de concessão de infraestrutura de 
acesso aquaviário em portos organizados. A iniciativa tem como finalidade selecionar, por meio de 
licitação, parceiro privado responsável por três elementos fundamentais: a ampliação, a manutenção e 
a exploração do canal de acesso ao porto. 
4. Consoante contextualizado no relatório de auditoria, o Complexo Portuário de Paranaguá e 
Antonina está situado em uma baía natural que proporciona proteção às embarcações, localizada na 
Baía de Paranaguá, no Estado do Paraná. O porto possui um cais público contínuo que permite 
atracação e que se estende por aproximadamente 3.131 metros, com capacidade para atender 
simultaneamente de 12 a 14 navios em seus 14 berços. Adicionalmente, conta com um berço 
específico para operações roll on-roll off – tipo de operação portuária e de transporte marítimo em que 
os veículos ou carga são carregados e descarregados de navios por meio de rampas, permitindo que 
eles “rolem” para dentro e para fora do navio –, que se estende por 220 metros e é composto por 3 
dolfins de atracação e 1 de amarração, em um total de 3.400 metros de cais acostável.  
5. Dos quatorze berços existentes, nove são destinados à exportação de graneis sólidos, 
estando três deles operando, também, com fertilizantes; dois com movimentação der carga geral, e três 
são usados pelo Terminal de Contêineres de Paranaguá, estando um à operação de veículos. 
6. Quanto ao acesso aquaviário – objeto da concessão em análise –, tal entrada pode ser feita 
através dos canais da Galheta, Norte ou Sudeste. Atualmente, contudo, apenas embarcações de 
pequeno porte podem navegar pelo Canal Norte. O Canal da Galheta foi construído no começo dos 
anos 1970 para substituir o Canal Sudeste, que necessitava ser aprofundado para receber navios de 
maior porte, mas apresentava formações rochosas em seu leito que demandariam derrocagens 
relevantemente onerosas. Desde então, esse acesso tornou-se a principal via de entrada ao Complexo 
Portuário de Paranaguá e Antonina, sendo dividido em três segmentos: Alfa, Bravo 1 e Bravo 2. 
7. Em face do volume de investimentos necessários à ampliação de capacidade e manutenção 
do acesso, a atual operadora portuária Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA) 
manifestou à Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA), em fevereiro de 
2021, seu interesse em desenvolver estudos voltados à desestatização da infraestrutura de acesso 
aquaviário.  A pretendida concessão foi qualificada, então, como projeto de prioridade nacional no 
âmbito do Programa de Parcerias e Investimentos (PPI) do Governo Federal, por meio do Decreto 
10.753/2021. 

II.1 – Competências institucionais no processo de concessão portuária e aplicabilidade da IN-TCU 
81/2018 
8. O poder concedente – neste caso, a União, por intermédio do Ministério dos Portos e 
Aeroportos (MPor) – é o responsável pelo planejamento setorial, cabendo àquela pasta a decisão sobre 
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quando e o que deve ser outorgado, envolvendo a incumbência da condução das licitações e a 
celebração dos contratos (art. 16 da Lei 12.815/2013 – Lei dos Portos; e art. 1º do respectivo decreto 
regulamentador – 8.033/2013). 
9. Geralmente, no caso da União, o papel de autoridade aeroportuária – responsável pela 
administração do dia a dia da operação, destinada a manter as infraestruturas e superestruturas 
portuárias, bem como a fiscalização dos contratos adjudicados – é exercido via delegação a empresas 
públicas federais, nos termos do art. 17 da Lei 12.815/2013, com são exemplos a Companhia Docas do 
Estado de São Paulo (Codesp); a Companhia Docas do Estado da Bahia (Codeba); a Companhia Docas 
do Estado do Pará (CDP); entre outras.  
10. Por meio do art. 2º da Lei 9.277/1996, todavia, autorizou-se que a função de administração 
dos portos públicos federais fosse repassada para Estados e Municípios por meio de convênios de 
delegação. E essa é a situação do Porto de Paranaguá. 
11. Em regulamentação da nominada lei, o Decreto 2.184/1997 exigiu que o delegatário 
constituísse – à semelhança federal – uma entidade da administração indireta específica para tal 
finalidade. 
12. Nessa base legal, no Porto de Paranaguá, por meio do Convênio de Delegação 37/2001, 
entre a União e o Estado do Paraná, acordou-se a exploração e administração, por 25 anos, dos Portos 
de Paranaguá e Antonina. O papel de autoridade portuária, por sua vez, foi conferido à Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA) – Portos do Paraná –, empresa pública vinculada à 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística daquele ente federativo (vide Convênio de 
Delegação 37/2001). 
13. Em 2020, o referido instrumento foi aditado e prorrogado por mais 25 anos, passando a ter 
duração até 1º/1/2052 (1° Termo Aditivo do Convênio de Delegação 37/2001). Entre as obrigações do 
delegatário está “Exercer as atividades de administração dos PORTOS e as funções de Autoridade 
Portuária por intermédio da INTERVENIENTE DO DELEGATÁRIO, nos termos da Lei n° 12.815, de 
2013, e demais normas aplicáveis” e “Adotar as medidas necessárias para que haja a manutenção e a 
conservação dos equipamentos e instalações da sob sua gestão, incluindo infraestrutura de proteção e 
acesso aos PORTOS, bem como responsabilizar-se pela reposição e aquisição de novos bens” (grifou-
se). 
14. A partir da Lei 12.815/2013 (§ 5º do art. 6º), autorizou-se também que as competências de 
condução das licitações e celebração de contratos fossem delegadas a autoridades portuárias, mas só as 
atinentes à operação e manutenção do porto propriamente dita. No caso em tela, tal delegação foi feita 
por meio do Convênio de Delegação de Competência 1/2019. 
15. Nada obstante, certamente que, em se tratando de concessão de serviço público, e 
respectivo leilão, – tal qual exigido no art. 1º, § 1º da Lei 12.815/2013 e definição albergada no art. 2º, 
inciso II, da Lei 8.987/1995 (Lei de Concessões) –, a licitação para exploração econômica de novas 
áreas no porto cabem, originariamente, ao poder concedente. 
16. Em suma: a competência de elaboração de estudos e condução da respectiva licitação, bem 
como assinatura contratual de nova concessão de exploração de serviços na área do porto, continua 
sendo da União, neste caso, sob a tutela do Ministério dos Portos e Aeroportos (MPor). Não há 
qualquer sobreposição de competências entre a União, representada por aquela pasta ministerial, e a 
APPA. 
17. A manutenção do canal de acesso é função ligada à administração do porto, nos termos do 
art. 18, inciso I, alínea “a”, da Lei 12.815/2013, exercida atualmente pela APPA por força de convênio 
de delegação de competências. Até a nova concessão idealizada, cabe a ela conduzir a contratação de 
empresas para exercer a dragagem dessa infraestrutura, visando garantir a segurança e a eficiência das 
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operações, conforme manda a legislação. Esse tipo de contratação não envolve a desestatização de 
qualquer ativo.  
18. O que se está julgando, nesta oportunidade, é justamente a outorga de parte do serviço 
público de administração portuária ligada à manutenção do canal de acesso por meio de concessão, 
atraindo por completo as competências desta Corte segundo a IN-TCU 81/2018. 
19. Trata-se, portanto, de desestatização de ativo portuário federal, considerando que o canal 
de acesso é parte integrante e essencial do complexo portuário, consoante leitura combinada dos arts. 
2º, inciso I, e 15 da Lei 12.815/2013. 

II.2 – Nova divisão de competências entre a nova concessionária e a APPA 
20. A partir da assinatura do contrato, as funções de administração do canal de acesso do Porto 
de Paranaguá serão divididas entre a autoridade portuária e o concessionário, na forma do Plano de 
Exploração do Acesso Aquaviário (PEAA), Anexo à minuta de Contrato de Concessão.  
21. Prevê-se, naquele instrumento, uma matriz de responsabilidades extensa e detalhada sobre 
como cada parte exercerá suas funções. Em determinados momentos, o concessionário deve subsidiar 
a APPA e em outros deverá substitui-la. Segundo o documento: 

“Considerando que objeto da Concessão se refere ao desempenho parcial das funções de 
administração do Porto Organizado, as atribuições da Administração do Porto e da 
Concessionária imprescindíveis à prestação de serviços que integram a gestão e exploração do 
Acesso Aquaviário ao Porto de Paranaguá estão definidas na matriz a seguir.” (grifou-se) 

22. A dita matriz trata da exploração e manutenção do canal de acesso unicamente após a 
adjudicação. 

III – Escopo da auditoria 
23. O trabalho de fiscalização envolveu os seguintes exames: 

a) a viabilidade técnica da concessão, em termos de sua estrutura operacional estar adequada 
para a demanda projetada, bem como o estudo demonstrar a utilização de parâmetros de 
desempenho que permitam identificar a elevação do nível dos serviços;  
b) a viabilidade econômico-financeira, compreendendo a análise das estimativas de receita, do 
estudo de demanda, da estrutura tarifária, além das estimativas de despesas operacionais e de 
investimentos, assim como a adequação do custo médio ponderado de capital (WACC) aplicável;  
c) a razoabilidade e coerência dos investimentos e dos custos operacionais projetados, 
especialmente a robustez das metodologias, bem como a economicidade e a eficiência dos custos 
unitários e quantidades;  
d) a adequação das minutas jurídicas (edital, contrato e ato justificatório) e dos procedimentos da 
audiência pública ao ordenamento e ao estudo de viabilidade, de forma a evitar 
incompatibilidades que possam macular o processo; e  
e) a análise dos mecanismos regulatórios que assegurem o acesso não discriminatório da 
infraestrutura essencial, verificando as condições técnicas, econômicas e jurídicas para 
compartilhamento da instalação; exame dos critérios de precificação do acesso que garantam 
modicidade tarifária e não configurem barreira anticompetitiva; verificação dos instrumentos 
contratuais que obriguem a futura concessionária a prover acesso isonômico e transparente a 
todos os potenciais usuários; avaliação dos mecanismos de fiscalização e sanção para eventuais 
práticas discriminatórias ou abusivas; e análise da modelagem econômico-regulatória que 
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mitigue riscos de exercício de poder de mercado, com objetivo de preservar a competitividade 
setorial e o interesse público. 

24. Nessa abrangência, a matriz de planejamento do acompanhamento contém os temas e 
questões de auditoria, a seguir:  

a) Tema 1: motivação estratégica e aspectos regulatórios da intervenção.  

• Questão 1: O projeto da concessão ou PPP é consistente em relação à política 
pública?  

• Questão 2: O ambiente regulatório contribui para a atração de investimentos?  
b) Tema 2: Modelagem econômico-financeira.  

• Questão 3: A modelagem econômico-financeira é compatível com o projeto da 
concessão ou PPP?  

c) Tema 3: Alocação de riscos no projeto.  

• Questão 4: O projeto apresenta uma análise consistente de riscos envolvidos e a 
definição adequada de responsabilidades? 

25. No que se refere ao tema 1, tal qual já reportado, a Unidade de Auditoria Especializada em 
Infraestrutura Portuária e Ferroviária (AudPortoFerrovia) avaliou que o projeto da concessão está 
alinhado às diretrizes governamentais de desenvolvimento do setor portuário, representando resposta 
adequada às limitações identificadas nos modelos anteriores de gestão, especialmente após as 
experiências dos Programas Nacionais de Dragagem (PND I e II). Além disso, encontra-se dentro da 
estratégia do Plano Setorial Portuário (PSPort) de adequar os canais de acesso dos principais portos 
brasileiros à demanda atual dos navios. 
26. No tocante à existência de um ambiente regulatório propício à atração de investimentos, 
consta do relatório antecedente: 

“90. Deve-se ressaltar também que as normas do ministério setorial, atualmente o MPor, e da 
Antaq vem evoluindo de forma a promover na execução contratual ambiente regulatório 
saudável e previsível, podendo-se citar a Portaria-MInfra 530/2019, sobre alterações 
contratuais; ResoluçãoAntaq 75/2022, que trata do serviço adequado; Resolução-Antaq 
72/2022, que dispõe sobre a operação de contêineres; Resolução-Antaq 62/2021, estabelecendo 
critérios para os direitos e deveres dos diversos agentes na navegação; e Resolução-Antaq 
49/2021, que estabelece a contabilidade regulatória dos arrendatários. Todos esses normativos 
buscam a estabilidade das regras e que o nível de enforcement da regulação seja previamente 
conhecido ao setor, o que reduz a judicialização e a ocorrência de reequilíbrios econômico-
financeiros, o que impacta positivamente nos usuários.  
91. Todo esse contexto regulatório se mostra como ambiente favorável para a atração de 
investimentos por parte do setor privado, o que de fato tem ocorrido no setor portuário, como se 
verifica pelo grande número de leilões que ocorreram desde 2013, bem como pela grande 
melhoria no nível de qualidade das operações nos portos brasileiros.” (grifou-se) 

27. De fato, desde 2013, celebraram-se sessenta contratos de arrendamento portuário, 
totalizando mais de R$ 11 bilhões. A previsibilidade desses investimentos e a estabilidade da 
regulação são requisitos para a atração de investimento privado capaz de satisfazer as necessidades do 
país no setor. 
28. Acerca dos temas 1 e 2, trato-os de modo mais específico, a seguir: 

IV – Achados de auditoria e propostas de encaminhamento 
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IV.1 – Irregularidades em que não se propuseram determinações ou recomendações 
29. O altamente qualificado relatório de auditoria foi elaborado em ambiente construtivo de 
debate e colaboração. Exemplo disso foi que, em sua quase totalidade dos achados, ou a equipe de 
auditoria aquiesceu às ponderações dos jurisdicionados, ou o Ministério dos Portos e Aeroportos 
(Mpor) e a Agência Nacional de Infraestrutura Aquaviária (Antaq) se comprometeu a corrigir o 
instrumento convocatório, como condição para a realização do leilão. 
30. Nesses casos, a AudPortoFerrovia sugeriu deixar de realizar determinações ao MPor ou a 
Antaq, com fundamento no inciso I do parágrafo único do art. 16 da Resolução-TCU 315/2020, sem 
prejuízo de que o Tribunal verifique a efetiva implementação e os impactos dela resultantes – em 
posterior monitoramento. 
31. São as seguintes providências a tomar, prévias à realização do leilão: 

• modificar a cláusula 18.2.20 de forma a delimitar o compartilhamento de riscos à 
capacidade aquaviária para granéis sólidos vegetais e carga conteinerizada, com expressa 
menção de que tal compartilhamento se refere apenas ao cenário tendencial, bem como substituir 
o termo “complexo portuário” por “terminais atendidos total ou parcialmente pelo acesso 
aquaviário do Porto de Paranaguá”;  

• corrigir o cálculo do volume total de dragagem de investimento, excluindo a sobreposição 
do volume de tolerância ao volume de dragagem do projeto;  

• alterar o efeito máximo do parâmetro contratual Indicador de Qualidade do Serviço (IQS), 
de modo a inibir completamente a percepção de lucro econômico pela concessionária em cenário 
de total inexecução das dragagens de manutenção, bem como promover o escalonamento 
necessário a evitar estímulos contrários ao desejado; 

• prever expressamente, no contrato de concessão, o direito do poder concedente de 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro no caso de redução de custos operacionais da 
concessionária originada de licenciamento de novo Polígono de Disposição Oceânica (PDO);  

• alterar, para fins de clareza, a redação do subitem 1.1.8. da minuta de edital, a fim de 
mencionar o documento público oficial mais atualizado (Portaria-MPor 65/2023) como o 
delimitador da Área do Porto Organizado;  

• alterar as referências feitas ao subitem 3.5.1. na minuta de edital, de modo que, onde se lê 
3.5.1., deve-se ler 1.6.2. (anexo 2 - declaração de inexistência de documento estrangeiro 
equivalente); onde se lê 3.5.2., deve-se ler 1.6.6. (Anexo 6 – Modelo de Declaração de 
Submissão à Legislação Brasileira);  

• atualizar os dispositivos que faziam menção ao extinto Ministério da Economia, com o fito 
de refletir a atual organização administrativa do Poder Executivo;  

• incluir, dentre aquelas que não poderão participar do leilão, as proponentes que tenham 
sido declaradas inidôneas, estejam suspensas ou impedidas de participar de licitações ou de 
contratar com o poder concedente, e a Antaq, nos termos da Lei 8.666/1993, se a condenação se 
deu com fundamento neste, antes da entrada em vigor da Lei 14.133/2021; e 

• adequar o subitem 4.54.8. da minuta de edital, a fim de exigir prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda do Estado do Paraná e a Fazenda do Município de Paranaguá/PR, com prazo 
de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data para recebimento dos volumes, prevalecendo 
o prazo de validade nelas atestados. 

32. Concordo com a desnecessidade de empreender determinação, haja vista o compromisso 
da MPor e da Antaq, mas avalio que, nos termos da Resolução-TCU 315/2020, seja mais cabida uma 
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ciência àquelas entidades sobre esses achados, sem prejuízo de potencial verificação posterior desta 
Corte da efetiva implementação, pelo jurisdicionado, dessas medidas. 
33. Apresento, abaixo, um resumo dos exames empreendidos pela unidade técnica, até 
culminar na aquiescência do poder concedente e do regulador sobre os ditos ajustes no edital: 
IV.1.1 – Detalhamento dos achados em que houve compromisso de ajustes por parte dos 
jurisdicionados 
34. Quando da análise da modelagem econômico-financeira, embora as projeções de demanda 
apresentem adequada fundamentação metodológica, identificou-se o risco de superestimação nos anos 
finais da concessão devido às taxas de crescimento constantes adotadas. Conjugando-se esse efeito 
com a análise da viabilidade técnica da concessão, em termos de capacidade, observou-se que, da 
forma como definido no contrato, o poder concedente tornar-se-ia responsável por substancial parte do 
risco de demanda. 
35. Em verdade, os estudos de demanda do processo de desestatização do canal de acesso ao 
Porto de Paranaguá, diferentemente de outros arrendamentos, não apresentam como limitação a 
capacidade de armazenagem e expedição/recepção de um terminal específico apenas, mas do 
somatório de todos os terminais do Complexo Portuário de Paranaguá. 
36. Após diligências para justificativas, o MPor apresentou estudo robusto de estimativa de 
capacidades de armazenagem no tempo, demonstrando diversas incertezas inerentes a tais 
especulações. Levando em conta esses riscos, a pasta citou que se preferiu tratar da capacidade de 
absorção da demanda através da matriz de riscos do contrato, especificamente em sua cláusula 18.2.20, 
que estabelece como responsabilidade do poder concedente:  

“18.2.20. Não alcance da CAPACIDADE no complexo portuário suficiente para suprir a 
demanda projetada na Seção B do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental que 
embasou este Contrato de Concessão, desde que a Concessionária tenha concluído todos os 
investimentos e demais Atividades sob sua responsabilidade, nos termos do Anexo 1, e seja 
comprovado impacto relevante na viabilidade econômico-financeira” (grifou-se). 

37. A unidade técnica indagou, porém, acerca da abrangência do termo “capacidade” no 
dispositivo em análise, pois pode se referir à capacidade aquaviária, de atracação, de movimentação, 
de armazenamento, entre outras possíveis interpretações. Questionou-se também sobre a aplicabilidade 
dessa responsabilidade no caso de término de operações de Terminais de Uso Privado (TUP), uma vez 
que a cláusula se referia a todo o Complexo Portuário, assim como sobre a falta de clareza a respeito 
do cenário de demanda considerado (tendencial, pessimista e/ou otimista) e sobre a possível saturação 
da capacidade de movimentação de contêineres ao longo do horizonte da concessão. 
38. Além disso, alertou-se que a diminuição de capacidade ocasionada por encerramento de 
atividades de TUP ou terminais arrendados não necessariamente justifica reequilíbrio contratual, como 
nos casos de movimentações que se tornem obsoletas, migração de cargas para outras modalidades de 
transporte ou revocacionamento de áreas portuárias para atender outros produtos, situações 
consideradas como risco de demanda assumido pelo concessionário. 
39. Em resposta, a Antaq redarguiu que mesmo havendo restrições, essas devem ser avaliadas 
conforme a inviabilidade econômico-financeira da concessão, cabendo à concessionária demonstrar o 
impacto da restrição na própria existência do empreendimento e que a cláusula contratual em questão 
visa principalmente a endereçar questões relacionadas a cronogramas de obras, especialmente 
intervenções em berços para aumento da capacidade aquaviária do Porto de Paranaguá.  
40. Ademais, foram identificados riscos associados ao cronograma das obras que podem afetar 
a capacidade de absorver a macrodemanda, incluindo dificuldades na execução oportuna de 
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intervenções como píer em F, píer em T, píer em L, moegão e outras iniciativas da APPA destinadas a 
aumentar a capacidade aquaviária. 
41. Diante da abrangência da redação do dispositivo em questão, considerou-se prudente 
limitar as capacidades contempladas pela cláusula 18.2.20 exclusivamente às restrições de capacidades 
aquaviárias, levando em conta as possibilidades de expansão das capacidades estáticas de 
armazenamento nas retroáreas portuárias. Assim, a Agência comunicou que a cláusula seria revisada. 
42. Em outro ponto da análise, em relação aos investimentos, verificou-se que 87% referem-se 
aos serviços de dragagem e derrocamento, cujos custos foram estimados com base em metodologias 
amplamente reconhecidas. Foi identificada, todavia, incorreção no cálculo do volume total de 
dragagem, que foi novamente reconhecida pelo poder concedente.  
43. Verificou-se, também, oportunidades de aperfeiçoamento nas regras sancionatórias: em um 
cenário de completa inexecução das dragagens de manutenção após a realização do investimento 
inicial, a penalização máxima de 13% na receita seria insuficiente para neutralizar o ganho econômico 
resultante da economia com os custos de dragagem nos anos finais do contrato. O MPor reconheceu 
esse efeito adverso na metodologia e se comprometeu mais uma vez a endereçar a questão.  
44. Adicionalmente, em outro ponto de sinergia, a Antaq concordou com a fragilidade relativa 
à ausência de mecanismo complementar que garantisse ao poder concedente o reequilíbrio contratual 
no caso de diminuição dos custos operacionais da concessionária em razão do licenciamento de novo 
Polígono de Disposição Oceânica (PDO), que se configura como receita da concessionária. 
45. O PDO é uma área no mar próxima ao porto onde são realizadas atividades como o 
lançamento e a disposição de materiais, sedimentos ou resíduos provenientes de dragagens realizadas 
no fundo do mar, especialmente em operações de manutenção de canais de navegação e em situações 
de dragagem portuária. Essas áreas também podem ser usadas para o descarte de outros resíduos 
sólidos ou líquidos, desde que cumpram regulamentações ambientais e de segurança. 
46. Quando se menciona a cobrança pelo uso do PDO por terceiros, significa que outras 
empresas, além da concessionária do porto, podem realizar atividades nessas áreas, como lançamento 
de sedimentos, descartes industriais, atividades de engenharia submarina, ambientais, dentre outras. 
47. Com efeito, levantou-se que poderia haver estímulos à futura concessionária para 
induzir/pleitear o licenciamento de novo PDO que diminuísse seus custos operacionais (devido à 
redução das distâncias médias a serem percorridas pelas dragas). Observou-se que não havia, ao menos 
expressamente, mecanismo complementar que garantisse ao poder concedente o reequilíbrio contratual 
no caso de diminuição dos custos operacionais da concessionária em razão do licenciamento de novo 
PDO. 
48. Em mais um achado, sobre a correção no volume total de dragagem utilizada nos estudos, 
apurou-se que a fórmula empregada no cálculo do Volume de Tolerância já incorporava toda a 
dragagem necessária e não apenas a camada adicional de sobredragagem. Essa metodologia incorreta 
gerou sobreposição de valores que superestimou o Volume Total em aproximadamente 600.000 m³, o 
que, ao custo unitário calculado de R$ 15,36, representa pouco mais de R$ 9 milhões. Ciente do erro, o 
jurisdicionado relatou que providenciaria a correção. 
49. Ainda se constatou a necessidade de alterar o efeito máximo do parâmetro contratual 
Indicador de Qualidade do Serviço (IQS), de modo a inibir completamente a percepção de lucro 
econômico pela concessionária em cenário de total inexecução das dragagens de manutenção, bem 
como promover o escalonamento necessário a evitar estímulos contrários ao desejado. 
50. Como consta do relatório instrutivo, “[...] ao observar a mesma situação [penalização 
muito alta] aplicada aos anos finais do contrato, essa conduta (deixar de realizar as dragagens de 
manutenção) retornaria à concessionária VPLs superiores, gerando desincentivo intrínseco ao 
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adimplemento contratual, razão pela qual procedeu-se a novo questionamento ao Ministério. Nessa 
oportunidade, indagou-se também se possível efeito contrário ao pretendido no caso do 
estabelecimento da dosimetria máxima (20%) não poderia ser mitigado por maior escalonamento das 
faixas do Fator Q/IQS”. O ministério concordou com o apontamento, entendendo ser possível um 
escalonamento das faixas de IQS. 
51. Outras oportunidades de mera correção de redação foram prontamente reconhecidas pelos 
jurisdicionados, bem como a necessidade de inclusão, dentre aquelas que não poderão participar do 
leilão, das proponentes que tenham sido declaradas inidôneas, estejam suspensas ou impedidas de 
participar de licitações ou de contratar com o poder concedente e a Antaq nos termos da Lei 
8.666/1993, se a condenação se deu com fundamento neste, antes da entrada em vigor da Lei 
14.133/2021. 
52. Como boa prática, por fim, relacionada ao risco de obsolescência contratual, situa a 
unidade técnica que “constatou-se a previsão de mecanismos de adaptabilidade. Entre estes, destacou-
se o instituto da Proposta Apoiada como importante instrumento para flexibilidade contratual, 
especialmente visando à eficiência do primeiro contrato de concessão de canal de acesso do Brasil. O 
tema já foi debatido em diversos processos no âmbito desta Corte, cabendo trazer à baila o item 
9.2.3.1. do Acórdão 245/2023-Plenário, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que 
condicionou sua plena efetividade à conclusão da regulamentação pela Antaq, o que terminou por 
acontecer durante os dias finais de elaboração deste relatório, por meio de alteração na Resolução-
Antaq 85/2022, aprovada pela Diretoria da Agência em 3/4/2025. Portanto, entendeu-se 
desnecessário realizar qualquer proposta sobre o tema”. 

IV.2 – Propostas de determinação 
53. No encaminhamento instrutivo sugeriu-se determinar à Agência que publique, no sítio na 
internet da Audiência Pública 7/2023, os documentos revisados que foram submetidos ao TCU, na 
esteira do subitem 9.2.1.2 do Acórdão 1.834/2024-Plenário, de relatoria do Ministro Walton Alencar 
Rodrigues.  
54. Consta do nominado decisum, prolatado no âmbito de acompanhamento do processo de 
desestatização, por meio de arrendamento portuário, da área denominada ITG02, localizada no 
Complexo Portuário de Itaguaí/RJ: 

“9.2. determinar à Antaq, com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, 
e no art. 4º, inciso II, da Resolução-TCU 315/2020, que: 
9.2.1. previamente à licitação, publique em seu sítio eletrônico relativo à Audiência Pública 
1/2023: 
9.2.1.1. o documento com a análise das contribuições, incluindo a motivação para o 
indeferimento das manifestações em que constam, como justificativa, apenas a menção ao 
Acórdão 424-2023-ANTAQ, conforme preceitua o art. 9º da Resolução Antaq 6.455/2018; 
9.2.1.2. os documentos técnicos e jurídicos revisados e submetidos à análise do TCU;” (grifou-
se) 

55. Em paralelismo com a jurisprudência desta Corte e em prol da desejável transparência do 
processo, acolho a proposta de determinação. 
56. Quanto aos mecanismos regulatórios que asseguram o acesso não discriminatório da 
infraestrutura essencial, segundo a AudPortoFerrovia, o contrato prevê disposições adequadas contra 
práticas discriminatórias ou abusivas, incluindo dever de atendimento isonômico, transparência nas 
transações com partes relacionadas e sistema de tarifação com limitações ao poder de mercado.  
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57. Apesar disso, o mecanismo de recebimento de denúncias apresentou vulnerabilidades, já 
que cabia à própria concessionária recebê-las e tratá-las. Pelo risco de falta de transparência e de 
limitação ao controle social que este formato pode gerar, sugeriu-se determinação para que o sistema 
de ouvidoria fosse integrado e auditável em tempo real com a Antaq e a Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina (APPA). 
58. Na realidade, depurou-se um risco alto de ineficácia do sistema de denúncia, seja por 
conflito de interesses da concessionária, seja pela limitação do poder fiscalizador da Antaq. 
59. Concordo, na essência, com a medida proposta, ajustando o seu texto para clarificar quais 
valores jurídicos foram efetivamente infamados – justificando, de forma objetiva, qual irregularidade 
foi capaz de ensejar uma determinação corretiva. A partir daí, ajuízo existir certa discricionariedade do 
jurisdicionado na forma de como irá salvaguardar esses princípios legais ameaçados. O novo texto, 
assim, seria o seguinte: 

“determinar à Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) [...]:  
9.1.1. atue para alteração das disposições contratuais que ofereçam riscos de conflito de 
interesse, à transparência e à independência do processo de fiscalização, a exemplo de inclusão 
de obrigação para que a concessionária estabeleça sistema integrado de ouvidoria, em que as 
denúncias registradas em seu canal sejam automaticamente compartilhadas com a Antaq e a 
Administração do Porto em tempo real, sem filtragem prévia, ou que o mecanismo de 
comunicação, embora operado pela concessionária, seja diretamente auditável pela Antaq a 
qualquer momento, com acesso irrestrito aos registros originais das reclamações, em obediência 
ao art. 27, inciso XXV, da Lei 10.233/2001;” 

IV.3 – Propostas de recomendação 
60. Em outro ponto de exame, verificou-se que o método de cálculo do desconto máximo pode 
ser aperfeiçoado. A metodologia objetiva desincentiva descontos tarifários economicamente 
temerários, partindo da premissa fundamental de que projetos cuja taxa interna de retorno se mostrem 
inferiores à rentabilidade bruta, a que desconsidera imposto de renda, oferecida pela NTN-B, poderiam 
potencialmente comprometer a sustentabilidade financeira e a viabilidade operacional da concessão ao 
longo do período contratual.  
61. O relatório de acompanhamento indicou que a rentabilidade desse tipo de investimento no 
Brasil está sujeita ao imposto de renda, o que dificultava uma comparação justa entre a NTN-B e o 
WACC. Por esse motivo, a equipe propôs inicialmente que a taxa livre de risco fosse considerada após 
a dedução do imposto de renda. 
62. Na reunião final com a equipe de auditoria, a Infra S.A. argumentou que, fora do Brasil, 
não se costuma usar a taxa líquida como base para comparações. A empresa também expressou 
preocupação com o impacto dessa mudança, que faria o desconto subir de 12,79% para 16,25%, 
comprometendo a viabilidade econômica do projeto. Além disso, sugeriu que, por ser a primeira 
concessão de canal de acesso no Brasil, o caso exigia uma abordagem mais conservadora. Destacou-se, 
ainda, que não se poderia considerar tecnicamente errada a comparação com a taxa bruta, 
especialmente considerando que o método ainda não havia sido testado. 
63. Por entender razoável o comentário dos gestores, a equipe técnica sugeriu transformar a 
determinação em recomendação, a ser observada em futuras modelagens. Anuo à sugestão. 
64. Em mais um achado, quanto à escolha tecnológica para o sistema de gerenciamento de 
tráfego, foi observado que a modelagem adotada optou por um modelo mais simples, o Vessel Traffic 
Service (VTS), apesar de diversos portos já estarem buscando implementar modelos mais avançados, 
como o Vessel Traffic Management Information System (VTMIS). Esse sistema oferece vantagens 
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operacionais e de segurança muito superiores, além de ser uma diretriz estratégica do próprio Plano 
Setorial Portuário (PSPort). 
65. Dessa maneira, concluiu-se que a concessão representa uma excelente oportunidade para a 
implementação desse sistema, especialmente devido à duração do contrato. Durante a reunião final, a 
Autoridade Portuária fez um comentário positivo sobre essa possibilidade, o que levou à sugestão de 
recomendação ao MPor, para que o contrato preveja a responsabilidade da concessionária em evoluir o 
sistema até o nível do VTMIS. 
66. Destaca-se, em outra ponta, como boa prática, a ser reconhecida em sugestão de 
comunicação específica na proposta de encaminhamento, a previsão do Comitê de Dragagem como 
instância consultiva para discussão do planejamento dos serviços.  
67. Para tornar este mecanismo ainda mais efetivo, sugeriu-se recomendação à Antaq para que 
crie mais incentivos visando ao fortalecimento de seu papel consultivo e à transparência na discussão 
das decisões. Trata-se de foro destinado à discussão do Plano de Dragagem, onde a sequência de áreas 
a serem dragadas é submetida à apreciação de múltiplos atores. Embora tenha caráter consultivo, o 
colegiado é composto por agentes qualificados que têm a possibilidade de influenciar na sequência das 
intervenções de dragagem de manutenção, reduzindo significativamente o risco de que a 
concessionária possa privilegiar determinados berços ou áreas em detrimento de outros, garantindo que 
as decisões de dragagem sejam sujeitas a escrutínio coletivo. 
V - Conclusão 
68. Diante de todo o narrado, perfilho-me, em essência, às determinações, recomendações e 
demais encaminhamentos sugeridos pela unidade técnica. Cumprimento, ainda, a AudPortoFerrovia 
pela excelência do trabalho, o que foi reconhecido pelo próprio jurisdicionado, em rico debate e pronto 
reconhecimento, quando cabível, de aperfeiçoamento dos estudos de viabilidade primeiramente 
apresentados. 
69. A pertinência técnica dos exames empreendidos e, fundamentalmente, a capacidade de 
diálogo, potencializam as contribuições desta Corte na geração de um ambiente estável e seguro para 
novos investimentos em infraestrutura no Brasil.  

Ante o exposto, VOTO por que seja adotado o acórdão que ora submeto a este Colegiado. 
 

 
TCU, Sala das Sessões, em 23 de abril de 2025. 

 
 
 

BENJAMIN ZYMLER  
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 881/2025 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 019.089/2024-4. 
2. Grupo I – Classe de Assunto: VII – Desestatização. 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgãos/Entidades: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA; Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários; Ministério de Portos e Aeroportos. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Portuária e Ferroviária 
(AudPortoFerrovia). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanhamento da desestatização, por 
meio de concessão, da administração e exploração da infraestrutura do Canal de Acesso Aquaviário ao 
Porto de Paranaguá/PR, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. determinar à Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq), com fundamento 
no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU e no art. 4º, inciso II, da Resolução-TCU 
315/2020, que, previamente à licitação: 

9.1.1. atue para alteração das disposições contratuais que ofereçam riscos de conflito de 
interesse, à transparência e à independência do processo de fiscalização, a exemplo de inclusão de 
obrigação para que a concessionária estabeleça sistema integrado de ouvidoria, em que as denúncias 
registradas em seu canal sejam automaticamente compartilhadas com a Antaq e a Administração do 
Porto em tempo real, sem filtragem prévia, ou que o mecanismo de comunicação, embora operado pela 
concessionária, seja diretamente auditável pela Antaq a qualquer momento, com acesso irrestrito aos 
registros originais das reclamações, em obediência ao art. 27, inciso XXV, da Lei 10.233/2001; e 

9.1.2. em coerência com o decido mediante o subitem 9.2.1.2. do Acórdão 1.834/2024-
Plenário, faça publicar, no sítio eletrônico relativo à Audiência Pública 7/2023, os documentos 
técnicos e jurídicos revisados e submetidos à análise do TCU; 

9.2. recomendar, ao Ministério dos Portos e Aeroportos (MPor), com fundamento no art. 
11 da Resolução-TCU 315/2020, que: 

9.2.1. estabeleça, como obrigação da concessionária, a instalação de equipamentos e as 
integrações necessárias à evolução do Vessel Trafic Service (VTS) para o Vessel Trafic Management 
Information System (VTMIS), ainda que em momento mais avançado da execução contratual e que de 
forma escalonada; e 

9.2.2. aperfeiçoe, para as futuras concessões de canal de acesso portuário, a metodologia de 
cálculo do desconto máximo sobre a tarifa de referência, procurando garantir comparabilidade 
metodológica consistente entre alternativas de investimento, contribuindo para o estabelecimento de 
parâmetros tecnicamente robustos que assegurem a sustentabilidade financeira e a viabilidade 
operacional das concessões portuárias durante todo o período contratual, bem como desincentivar 
propostas inexequíveis durante o leilão, em consonância com o art. 6º do Decreto 8.033/2013; 

9.3. recomendar à Antaq, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 315/2020, que 
sejam reavaliados, previamente à licitação, os instrumentos contratuais com vistas a fortalecer o papel 
do Comitê de Dragagem enquanto instância consultiva capaz de influenciar efetivamente o 
planejamento dos serviços de dragagem no Porto de Paranaguá. 

9.4. dar ciência, ao Ministério dos Portos e Aeroportos (MPor), com fundamento no art. 9°, 
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inciso II, da Resolução-TCU 315/2020, tal qual reconhecido pela pasta ministerial e sem prejuízo da 
verificação posterior desta Corte, da efetiva correção das irregularidades pelo jurisdicionado, sobre: 

9.4.1. a necessidade de modificar a cláusula 18.2.20, de forma a delimitar o 
compartilhamento de riscos à capacidade aquaviária para granéis sólidos vegetais e carga 
conteinerizada, com expressa menção de que tal compartilhamento se refere apenas ao cenário 
tendencial, bem como substituir o termo “complexo portuário” por “terminais atendidos total ou 
parcialmente pelo acesso aquaviário do Porto de Paranaguá”; 

9.4.2. identificou-se erro no cálculo do volume total de dragagem de investimento, 
devendo-se excluir a sobreposição do volume de tolerância ao volume de dragagem do projeto; e 

9.4.3. faz-se necessário alterar o efeito máximo do parâmetro contratual Indicador de 
Qualidade do Serviço (IQS), de modo a inibir completamente a percepção de lucro econômico pela 
concessionária em cenário de total inexecução das dragagens de manutenção, bem como promover o 
escalonamento necessário a evitar estímulos contrários ao desejado. 

9.5. dar ciência à Agência Nacional de Transporte Aquaviário (Antaq), com fundamento 
no art. 9°, inciso II, da Resolução-TCU 315/2020, tal qual reconhecido pelo regulador e sem prejuízo 
da verificação posterior desta Corte da efetiva correção das irregularidades pelo jurisdicionado, sobre a 
necessidade de: 

9.5.1. prever expressamente no contrato de concessão o direito do Poder Concedente de 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro no caso de redução de custos operacionais da 
concessionária originada de licenciamento de novo Polígono de Disposição Oceânica (PDO); 

9.5.2. alterar, para fins de clareza, a redação do subitem 1.1.8. da minuta de edital, a fim de 
mencionar o documento público oficial mais atualizado (Portaria-MPor 65/2023) como o delimitador 
da Área do Porto Organizado; 

9.5.3. modificar as referências feitas ao subitem 3.5.1. na minuta de edital, de modo que: 
onde se lê “3.5.1.”, deve-se ler “1.6.2. (anexo 2 - declaração de inexistência de documento estrangeiro 
equivalente)”; onde se lê “3.5.2.”, na minuta de edital, deve-se ler “1.6.6. (Anexo 6 – Modelo de 
Declaração de Submissão à Legislação Brasileira)”; 

9.5.4. atualizar os dispositivos que faziam menção ao extinto Ministério da Economia, com 
o fito de refletir a atual organização administrativa do Poder Executivo; 

9.5.5. incluir, dentre aquelas que não poderão participar do leilão, as proponentes que 
tenham sido declaradas inidôneas, estejam suspensas ou impedidas de participar de licitações ou de 
contratar com o Poder Concedente e a Antaq nos termos da Lei 8.666/1993, se a condenação se deu 
com fundamento neste, antes da entrada em vigor da Lei 14.133/2021; e 

9.5.6. adequar o subitem 4.54.8. da minuta de edital, a fim de exigir prova de regularidade 
fiscal perante a Fazenda do Estado do Paraná e a Fazenda do Município de Paranaguá/PR, com prazo 
de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data para recebimento dos volumes, prevalecendo o 
prazo de validade nelas atestados; 

9.6. comunicar, ao Ministério dos Portos e Aeroportos (MPor), à Infra S.A. e à Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) o inteiro teor desta decisão, salientando a prática 
encontrada ao estabelecer a instituição do Comitê de Dragagem, reunindo as múltiplas partes 
interessadas nos serviços prestados pela concessionária em um fórum de discussão, conferindo maior 
transparência e legitimidade às ações a serem adotadas, pela concessionária, por meio do Plano de 
Dragagem; e 

9.7. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Portuária e 
Ferroviária (AudPortoFerrovia), nos termos do art. 157, caput, do Regimento Interno do TCU, que 
monitore o efetivo cumprimento das deliberações deste julgado. 
 
10. Ata n° 13/2025 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 23/4/2025 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0881-13/25-P. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler 
(Relator), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Bruno Dantas, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e 
Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e 
Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
VITAL DO RÊGO 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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